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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

'EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2024 - SRP 

CONTRATANTE UASG: 980869 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHEIRO - MA 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 22.179.616,18 (VINTE E DOIS MILHÕES CENTO E SETENTA E NOVE 
MIL SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 03/04/2024 ÀS 09H00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 

Processo Administrativo n° 1.750/2024 

Torna-se público que A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, por meio clo(a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS Código 
(UASG 980869) Localizada na Praça José Sarney, N. 560, Centro, Pinheiro-MA, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO na sua forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas 
de edificações e espaços públicos do município de Pinheiro-MA, com fornecimento de matórial, 
equipamento e ão de obra necessária, conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidaádjeste Edital e seus anexos. ' 

1.2. A licita0e,terá realizada por item. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.:- As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

  1911~~~~191~.~- 
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável • 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue pá fisCaliiação ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; . 

3.6.7. pessoa fLsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada julibialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada.
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que* 

4.2.1. está ciente e concorda cornà icões contidas no edital e ,séás anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de • 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 os lances serão de envio automático 'pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que t t iubitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. 'valor superior a lance já registrado peio fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 

5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Term. o de 
Referência as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeit~ preços maximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pelaAdministração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal,, gerar as seguintes consequências': assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 
centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3: Não ha ndo novos lances na forma lestabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. .de-~44.! 

.6.11.4. Definida a melhor proposta se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 'o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 



' 

- 

4.51e 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com, os. 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microernpresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. $ 
6.19. Só poderá haver empate entre stas iguais (não seguidas d 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

• . ' 

nces), ou entre lances 

6,19,1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que Os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. 

6.19.2.3. 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



— • 

Á Á • ' 

,1 AO 11A4 rIPASALS011 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

4-,r, • , • 

! - 
4 , 4-• 1.

= • „ 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatário. 

6.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, des documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro Iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. D. A'ÉASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a-
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, M°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, , 2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à, 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não ti rem sua exequibilidade dem trada uando e do pela Administração; 

7.6.5. apr entar desconformidade com qual uer outras exigências este Edital ou seus anexos, 
desde qu el. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das Propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso.da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para •que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 'de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, observando ainda o seguinte: 

7.10.1.1. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em 
papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total 
dos serviços, já incluído todos os custos seja qual foro seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em 'moeda nacional, . 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta; .„, 

• 

7.10.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária 
constante no (ANEXO IV) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em algarismos; e o 
valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos. 

tãa's, encargos sociais e previdenciários, RD' e transportes até local dos serviços. No caso de 
omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos 
no valor global apresentado; 

7.10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, conforme o (ANEXO IV) deste Edital, constando unidades e insumos, 
discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar 
planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, terá 
sua proposta rejeitada; 

7.10.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - 
Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações 
pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL 
firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 

7.10.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que' 
contenha as informações pertinentes; 

7.10.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data da abertura da sessão do processo licitatório; 

7.10.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 

período de 60 (sessenta) dias corridos; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

7.10.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 7.10.1.2 a 7.10.1.4, nos termos dos artigos 70

e 14 da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 

- CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 
Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu 
registro 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desdassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilltaçãoljuridica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substitMf pelo registro cadastral no SICAF, desde que esteja 
devidamente atualizado. 

8.1.2. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no valor de 1% (um 
por cento) do valor estimado para a contratação, de acordo com o art. 58 da Lei n° 14.133 de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 'exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de Cada 

consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
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haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia via sistema. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da I& 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena clejnabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurada a élée. diMto de realização de vistoria prévia. ' 

8,8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horáno exclusivos, a ser agendado conforme orientações contidas no anexo I- Termo de 
Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.8.2.,::CasO o licitante opte: por não realizar vistoria, poderásubstituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN n°3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 ~. 191~.1 191~~1 ,- ~1.  .1
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8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no  1° do 
art. 36 e no 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, 4°): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apre ados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura ao certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.18. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.18.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 



lrilranine MI ri 
AMIZEMUMII 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

8.18.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/em presas-e-nedocios/pt-br/empreendedor; 

8.18.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.18.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
cc av bação no Registro onde tem sede a matriz 

ciedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
apro o devidamente arquivado ria Junta Comercial ou inscrito no RediStro Civii das Pessoas 
Juridi s da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.7.64, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.18.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações. 

8.19. HABILITAÇÃO, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.19.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados-

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8:19.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

8.20.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

8.20.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo 
de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.20.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir osklémonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.20.5. Os dQtirnentos referidos e-ão ao último exerci 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) a 

8.20.6. Os documentos' referidos acima deverão ser exig os com ase no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.20.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

8.20.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.20.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.21.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.21.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
em plena validade 

8.21.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

n caso de pessoa 
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8.21.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, 

para pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestádo/declaração de 

capacidade técnica, de serviços com características semelhantes à do objeto da presente licitação, 

que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 

8.21.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado 

serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública; 

8.21.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 

necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de 
Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os 
quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 

8.21.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,•a apresentação p 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.21.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

8.21.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 
da Sede da Empresa; 

8.21 2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de Responsáveis 
Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica — ART/RRT de serviços com características semelhantes aos descritos neste Edital e seus 
anexos. 

8.21.4.3. 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua sêtbstituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

8.21.4.4. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de . 
Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação 
do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Técnico 
Competente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: • 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 APPPWRIIIMB! 
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
MUNG L) classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contrataçõ s, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, -nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocaras licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 
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adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será dei 0 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões ecursais será inicra-donàdàtade intimação da ata de 
julgamento 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5: O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recokrida, 
a gut:poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebirnento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://pinheiro.ma.gov.briportal-da-transparencia/. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra; ou 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando• 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peja Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1_ induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
, 121,7, praticar atosillicitos com vtstas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários'as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do-contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15.
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, C1.5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o clescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de, 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis. antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico: 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-mail: cp11-pinheiroaoutlook.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

1 Acolhida a impugnação, será definida e.publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERA 

14.1. Será divulgada ata da sess to pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia .do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

" do interesse público. 
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://pinheiro.ma.gov.br/portal-da-transparencia/, no 
endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Termo de Referência 
Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV — Planilha Orçamentária, Composição de BDI, Relatório Analítico, Tabela 
de encargos sociais, Cronograma Físico-financeiro. 

Pinheiro - MA, 14 de março de 2024. 

FREDER! 
Secretário Municipal de A istra ão, Planejamento e Finanças 

JO LOBATO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024-SRP 
Processo Administrativo n° 1.750/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas 
de edificações e espaços públicos do município de Pinheiro-MA, com fornecimento de material, 
equipamento e mão de obra necessária, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

ITEM- ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT , RIO V. TOTAL 

01 

Serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das 

instalações físicas de 

edificações e espaços 

públicos do Município de 

Pinheiro-MA 

SV 01 R$22.179.61618 R$22.179.61618 

' 

1 .2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados co o serviços comuns de 
engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Prelírnin --

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data de assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que sua necessidade é 
permanente e continua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a otimização e 
celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais, desafogando os setores de 
compras e licitações com a repetição da demanda apresentada, bem como evitando eventuais 
interrupções na prestação dos serviços; 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rellação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação refere-se a serviço continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
não haverá alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, sendo 
que a efetiva execução da atividade contratada será realizada, apenas, quando provocada .a 
demanda. 

3.2. Pelas características das futuras contratações será adotado o regime de execução: 
empreitada por preço global. 

3.3. O pagamento dos serviços executados se dará apenas em relação ao que for efetivamente 
executado de acordo com o cronograma da obra. 
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Subcontratação 

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

3.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08h:00min horas às 17h:00m1n. 

3.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

3.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

3.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4,1. A execução do objeto seguirá a seguinte din ica: 

4.1.1_ Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da emissão da Ordem de Serviços; 

Local e horário da prestação dos serviços 

4.2. Os serviços serão prestados nos locais indicados pela contratante. 

4.3. Os serviços serão prestados nos horários que serão definidos no momento da execuçáo do 
objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4.4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo 6 (seis) meses, considerando a complexidade do serviço, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
4.5. Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessidade de a 
Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Ler n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelo respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal. ão Técnica 

5.9. fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 'para que selam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.10, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato com a descrição do que for. necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e 
Decreto n° 11.246, de 2022; art.'22,- II); 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n°11.246, de 2022). 

5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
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as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçãó da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de. 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II). • 

5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n°11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo corW.àr lo cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII1 

5.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização d ocesso administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final intormações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

não produzir os resultados acordados, 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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6.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23„X 
do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

6.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23‘-'X, Decreto n° 11.246, de 2022) fl

6.3.4 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 'ponto 
de vista técnt "-eckdministrativo. 

6.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do ,can,tra, to,  irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise dotiáthittenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 

6.3.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60(sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

6.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
pro dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso 1'1 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 



ESTADO I" ,e' RANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem corno qua à existência de pagam a ser efetuado, .para 
que sejam acionados os meios pertinentes e cessários para garanti recebimento de seus 
créditos 

6.16.- ersistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla def 

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

-6.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado Serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização: 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 4)( 
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6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.25. eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à. Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo 

6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

làplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

Exigências de habilitação 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

7.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 'sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

7.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.11, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas Ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera; 
com averbação no Registro ande tem sede a matriz 

7.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
contratuais. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Gerall da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; :

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

fl
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7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva. do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
7.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de .antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

7.23. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo 
de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 

7.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

7.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

• *. ° 7.27 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissga da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,. 

7.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Córrente (LC), será exigido para 
fins de habilitaç4p patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. '-

7.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §10). 

7.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.30.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.30.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
em plena validade 

7.30.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

7.30.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, 
para pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de 
capacidade técnica, de serviços com características semelhantes à do objeto da presente licitação, 
que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 
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7.30.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado 

serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública; 

7.30.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 
necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de 
Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os 
quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 

7.30.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.30.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.30.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 
da Sede da Empresa; 

7.30.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de 
Responsáveis Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou Registro de 
Responsabilidade Técnica — ART/RRT de serviços com características semelhantes aos descritos 
neste Edital e seus anexos. 

7.30.4.3. 0(s) profission4s) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

7.30.5. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de Contratação 
Futura. será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vinculo 
profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Técnico 
Competente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.179.616,18 (vinte e dois milhões cento 
e setenta e nove mil seiscentos e dezesseis reais e dezoito centavos). 

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 'índice 
previsto para a contratação; ou 

8.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Pinheiro - MA, 04 de março de 2024. 

anbá nájl"k' 
Coordenadora do Setor de Compras 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Neste sentido, APROVO O TERMODE REFERÊNCIA, conforme os autos do processo 

administrativo até aqui produzidos, referente ao Registro de preço para eventual e futura 

contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos do Município 

de Pinheiro-MA, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra 

necessária, na modalidade PREGÃO em ambiente ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, pelas razões até aqui expostas. 

FrederiídeAraújo Lobato 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Informações Básicas 
Processo: n" 1.750/2024 

1- OBJETO: 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos do município de Pinheiro - 
MA, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra necessária. 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente estudo técnico tem como finalidade embasar a necessidade da eventual e futura contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações fi icas de 
edificações e espaços públicos do município de Pinheiro-MA. A solicitação visa atender às demandas 

crescentes do município, garantindo a eficiência e preservação do patrimônio público. 

O município de Pinheiro-MA possui urna extensa infraestrutura de prédios públicos, abrangendo escolas, 
unidades de saúde, órgãos administrativos e demais instalações essenciais ao funcionamento eficaz da 
administração municipal. No entanto, com o passar do tempo, é inevitável que essas estruturas sofram 
desgastes naturais e demandem intervenções 4:011 divas e preventivas para ;issegurar sua durabilidade e 

funcionalidade. 

A falta dê manutenção adequada pode ocasionar diversos problemas, como: 

• Deterioração das instalações: Prejuízos estrututius que podem levar á interdiçãó dos prédios, 
comprometendo o funcionamento dos serviços,públ ieos. 

• Riscos à saúde e segurança: Ambientes insalubres e inseguros para servidores e população. 

• Aumento de custos: A necessidade de reparos emergenciais, geralmente mais dispendiosos, e a 
perda de vida útil dos bens públicos. 

A manutenção dos prédios públicos é fundamental para garantir o bom funcionamento da Administração 

Pública Municipal e a prestação de serviços de qualidade à população. A contratação de empresa 
especializada para a realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva visa atender aos seguintes 

princípios: 

• Eficiência: Assegurar a utilização racional dos recursos públicos, otimizando os serviços de 

manutenção e evitando desperdícios. 

• Eficácia: Garantir a qualidade dos serviços de manutenção e a preservação do patrimônio Público. 

• Economicidade: Obter o melhor custo-beneficio para a Administração Pública Municipal.. 

• Segurança: Assegurar a segurança dos servidores e da população que utiliza os prédios públieos. 

• Saúde Pública: Manter os ambientes de trabalho e de atendimento ao público em condições 

adequadas de salubridade. 

A modalidade de Registro de Preços se configura como a mais adequada para a presente contratação, em 
,- • - 

razão das seguintes vantagens: 

Praça José Sarney, sin - Pinheiro - Maranhão CNN' N.° 06,200.745/0001430 
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• Agilidade: Permite a contratação rápida da empresa em caso de necessidade, sem a nece.ssidade 

de realizar nova licitação. 

• Economia: Possibilita a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração Pública 
Municipal, em razão da disputa entre empresas em licitação. 

• Segurança jurídica: Garante a legalidade da contratação, em conformidade com a Lei de. 
Licitações e Contratos Administrativos. 

Diante do exposto, fica evidente a necessidade da contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos do Municipio 
de Pinheiro-MA. A modalidade de Registro de Preços se mostra como a mais adequada para a. presente 
contratação, por garantir a agilidade, a economia e a segurança jurídica do processo. . 

Assim, a licitação deverá ocorrer na forma eletrônica na modalidade Pregão de acordo com o prevista na 
Lei 14.133/21, permitindo maior economia e flexibilidade na contratação do seáiço.. 

3- ÁREA REQUISITANTE 
- 

A T'ea Requisitabte 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças Frederico de Araújo Lobato 

3: rgao Participantes: 

SECRE ÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação se resumem nos padrões mínimos de qualidade descritos no. Termo de 
Referencia e seus Anexos, bem como nas normas, projetos de normas e especificações técnicas aprovadas 
e/ou recomendadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas e legislação vigente. 

A Empresa Contratada deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto mediante apresentação de documentos que atestem sua qualificação técnica, - bein conto sua 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme disposições do Termo de Referência. 

Para comprovação de sua qualificação técnica, a Empresa deverá apresentar: 

• Certidão de registro de pessoa jurídica em nome do licitante, dentro do prazo de, validade, expedida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou Conselho de Arquitetura" e 
Urbanismo - CAU, da Região a que está vinculada a sua sede. 

• Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente certificado(s) pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia CREA, ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa possui capacidade 

técnico-operacional para desempenhar atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou seja, execução de serviços de manutenção 
predial em contratos de natureza continuada com no mínimo 10 (dez) postos de trabalho 

(concomitantes), por período não inferior a 3 (três) anos, admitindo-se a somatória de atestados. 

Praça Jose Sarney, s n Pinheiro — Maranhão CNN N. 06.200.745/0001.80 



# P.' 1.1 -- - 
rara use 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

• Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional(is) devidamente reconhecido(s) pelo CREA ou pelo CAU, detentor(es) do(s) 

atestado(s) de capacidade técnica referidos no item anterior. 

• Por tratar-se de licitação via Pregão Eletrônico consideramos necessária a apres"entação de 

documentos relativos à qualificação econômico-financeira, limitados ao que determina a Lei de 

Licitações 14.133/2021 

• O critério de julgamento será o de menor preço, conduzindo a uma contratação economicamente 

mais vantajosa para a Administração. 

Todos os colaboradores da contratada deverão trabalhar devidamente uniformizados e providos ,de 

equipamentos de proteção individual, de acordo com as legislações vigentes. 

A contratada deverá utilizar, preferencialmente, mão-de-obra não especializada focal. 

Na execução das obras e serviços deverão ser observadas as boas normas de engenheira e da ABNT, bem . 

como as demais condições contidas no Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos - 

que integram o edital, cabendo ao licitante vencedor o fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os 

equipamentos essenciais necessários para a execução do objeto. 

A mão-de-obra a ser empregada na execução dos trabalhos não terá vínculo algum com a Prefeitura, 

descabendo, consequentemente, a imputação de obrigações trabalhistas, previdenciárias ou acidentarias à 

Prefeitura. É vedado ao licitante vencedor ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, as obras 

e serviços, sem autorização expressa da Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

Na elaboração das propostas orçamentárias a empresa licitante deverá observar, avaliar, cumprir c 

contemplar todas as disposições co1itidas nos Projetos que constituem anexos do edital. Eventuais serviços 

que não constem das planilhas orçamentárias fornecidas pela Prefeitura;Ileverão ser previstos e ter seus 

preços diluídos nos itens constantes das mesmas, não podendo a empresa vencedora pleitear, 

posteriormente, aditivos financeiros de eventuais serviços ou acréscimos não previstos originalmente. 

5- LEVANTAMENTO DE MERC.ADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado nacional 

diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço, global, o que possibilita 

ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade ,para 

requerida contratação. 

Assim, foi elaborado pela equipe técnica de engenharia responsável pelo planejamento da licitação planilha 

orçamentária acompanhada de suas memórias de cálculos onde sejam discriminados os valores unitários 

estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados nos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de prédios Públicos do Município. 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária foram baseada nas tabelas SINAPI - 09/2023 - 

ORSE - 09/2023 — SINCRO 07/2023; CAEMA - 12/2019 , que supre a pesquisa de preços" de mercado, 

conforme Decreto Federal n° 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação "Orientações para elaboração de 

planilhas orçamentárias públicas — TCU". 

A composição de preços da planilha foi realizada com avaliação criteriosa do órgão de engenharia, 

desconsiderando os preços inexequíveis obtidos no mercado e os preços extremamente excessivos, 

conforme anotações técnicas realizadas. 
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6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante da necessidade imperativa de manutenção preventiva e corretiva nos prédios públicos do Município 
de Pinheiro— MA, propõe-se uma solução integrada que combina a contratação. dc empresa especializada 
em serviços de manutenção com a implementação de um Registro de Preços. Essa abordagem visa atender 
eficientemente às demandas de preservação do patrimônio público, proporcionando agilidade, 
previsibilidade de custos e qualidade nos serviços. 

• Contratação de Empresa Especializada: 
A primeira etapa da solução consiste na seleção criteriosa de uma empresa espécializada em serviços:de 
manutenção preventiva c corretiva. O processo de escolha seguirá os trâmites legais, como a realização de 
licitação, observando os critérios de capacidade técnica, experiência comprovada c conformidade com as 
normas e leis aplicáveis. 

• Exigências Relacionadas à Manutenção: 
• Comprovação de experiência em serviços similares; 
• Apresentação de cronograma de manutenção preventiva; 
• Garantia de atendimento rápido em casos de manutenção corretiva emergencial; 
• Adoção de práticas sustentáveis e segurança no trabalho; 

• Registro de Preços: 
Será implementado o Registro de Preços para serviços específicos, permitindo a contratação ágil e flexível 
de novo ,seryiços de manutenção, conforme á necessidade surgir. Essa abordagem oferecerá vantagens 
significativas em termos de eficiência dia gestão de recursos e otimização de tempo nos processos 
lici Lett:Sr-kis. 

• Exigênéhis Relacionadas ao Registro de Preços: 
• Elaboração de uma tabela de preços com vilores competitivos: 
• Validade da ata de preços compatível com a demanda estimada. 

Compromisso de disponibilidade imediata para os serviços registrados. 
Manutenção de padrões de qualidade ao longo da vigéncia•do'contrato. 

• Aspectos Legais e Normativos: 

Ambas as etapas da solução estarão em estrito cumprimento com a Lei 14.133/2021, que regula as normas 
gerais de licitação e contratação, assegurando transparência, competitividade e eficiência nos processos. 
Além disso, serão observadas as normas técnicas pertinentes à execução de serviços de manutenção, 
garantindo padrões elevados de qualidade e segurança. 

• Benefícios Esperados: 

> Eficiência Operacional: Agilidade na contratação e execução dos Serviços, reduzindo o tempo de 
resposta às demandas de manutenção. 

> Economia de Recursos: O Registro de Preços proporcionará vantagens financeiras, promovendo 
uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

> Preservação do Patrimônio: A implementação de práticas de manutenção preventiva contribuirá 
para a durabilidade e conservação dos prédios públicos. 

> Conformidade Legal: Estrita aderência às normas e legislação vigente, garantindo a legitimidade 
e transparência do processo. . . 

Em síntese, a proposta de solução integrada visa fornecer uma abordagem abrangente para a manutenção 
dos prédios públicos, alinhada com as exigências legais e normativas. A combinação de contratação 

especializada e Registro de Preços oferece uma resposta eficaz às demandas do município, assegurando-a 
eficiência na gestão pública e a preservação do patrimônio municipal. 

Praça José Sarney, siri - Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 



3 \-
iralni, 

I TIPAt JUL 4 rliA-- „..,,,,,,-,,,â-

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PARA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS EM 

PINHEIRO-MA. 

O presente documento visa apresentar a especificação do objeto para execução de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos do Municipio de Pinheiro-

MA. 

• Abrangência: 

> Prédios administrativos: Prefeitura, Secretarias Municipais, etc. 

> Escolas e creches: Escolas Municipais, Centros de Educação Infantil, etc. 

> Postos de saúde: Unidades Básicas de Saúde, Centros de Saúde, etc. 

> Outros prédios públicos: Bibliotecas, Museus, Centros Esportivos, etc. 

• Serviços a serem Prestados: 

Manutenção Preventiva: 

Inspeções regulares: 
> Verificação de instalações elétricas, hidráulicas, estruturais, de segurança e de combate a incêndio. 

> Identificação de necessidades de reparos e manutenções. 

> Elaboração de relatórios com as anomalias encontradas e as medidas corretivas necessárias. 

Serviços de rotina: 

> Reparos elétricos c hidráulicos, 

> Pintura:interna e externa. 

». Jardinagem e paisagismo. 

;••• Limpeza c conservação dos médios: 

, 
Manutenção Corretiva: 

Reparos ernergenciais: 

> Atendimento a demandas emergenciais em até 24 horas. 

> Reparos em instalações elétricas, hidráulicas, estruturais, de segurança e de combate a incêndio: 

Reformas e adaptações: 
> Reformas estruturais e prediais. 

> Instalações complexas de sistemas elétricos, hidráulicos e de segurança. 

> Serviços especializados de impermeabilização, recuperação de fachadas e telhados. 

A presente especificação do objeto visa garantir a qualidade dos serviços de manutenção dos prédios 

públicos do município de Pinheiro-MA, assegurando a segurança e o bem-estar dos servidores 'e da 

população que utiliza os serviços públicos. 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A demanda prevista é resultado do programa de necessidades estabelecido em vistoria prévia técnica dos 

prédios públicos do município, que foi feito um levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos 

mesmos foram elaboração através de projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais descritivos,:que 

resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 

contratação. 

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados na Planilha 
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orçamentária e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos-c índices da Construção 

Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras cm geral, de acordo com o último boletim 

de referência publicado, mantida pela Caixa Económica Federal e pelo IBGE, que informa ps custos c 

índices da Construção Civil no Brasil. 

Valor total estimado do objeto é de R$ 22.179.616,18 (vinte e dois milhões cento e setenta e nove mil 

seiscentos e dezesseis reais e dezoito centavos). 

9- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, considerando que 

o gerenciamcnto da obra permanecerá sobre a gestão de um único contratado, resultando num maior nível 

de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra 

e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso 

para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

10- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a 

interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura. 

11- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATA ÃCÍNE1\0 1PLANEJAMENTO 

Demonstração da previsão da eonirata n o limitações anual. sempre e elaborado, de modo 

a indicar o seu alinhamento com o planejamento Admini,,irat,-ão; os ser‘ iços e inclusos no Plano de 

Contratações Anuais — Exercício de 2024 da Prefeitu Municipal de Pinheiro-MA — tratando-se de 

despesas de caráter continuado, inclusos e correlatos ao A e LDO em Vigência. 

12- RESULTADOS PREI ND1DOS 

Economicidade: 

• Redução de custos com manutenção: 

o A longo prazo, a contratação de serviços de manutenção preventiva resultará em uma 

redução significativa dos custos com manutenção corretiva. 

o A prevenção de problemas evita gastos emergenciais com reparos e reformas. 

• Otimização do uso de recursos: 

o A gestão profissionalizada dos serviços de manutenção garante o uso eficiente dos 

recursos públicos. 

o A empresa contratada será responsável pela compra de materiais e pela gestão da equipe, 

reduzindo custos indiretos para o município. 

• Melhoria da qualidade dos serviços: 
o A execução dos serviços por profissionais qualificados garante a qualidade dos serviços 

prestados. 

o A qualidade dos serviços evita retrabalho e desperdício de recursos. . 

Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos: 
• Foco nas atividades estratégicas: 

o A equipe interna da Prefeitura poderá se concentrar nas atividades estratégicas do • 

município. 

1 
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o A terceirização da manutenção libera a equipe interna para atividades mais relevantes .

para o desenvolvimento do município. 

• Aumento da produtividade: 

o A equipe interna poderá se dedicar a atividades que geram mais valor para o município. 

o A terçeirização da manutenção permite que a equipe interna traiálhe com maior foco e 

produtividade. 
• Desenvolvimento profissional: 

o A equipe interna poderá participar de treinamentos e capacitações para aprimorar suas 
habilidades. 

o O município poderá investir no desenvolvimento profissional da equipe interna, 

aumentando sua qualificação e valorização. 
Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais: 

• Manutenção preventiva: 
o A manutenção preventiva evita a deterioração dos bens públicos. 
o Aumento da vida útil dos prédios e dos seus componentes. 

Redução do desperdício: 
o A gestão profissionalizada dos serviços de manutenção garante o uso racional dos 

materiais. 

o A empresa contratada será responsável pela gestão dos materiais, evitando desperdícios e 
compras desnecessárias. 

• Melhoria da qualidade dos serviços: 
o A utilização de materiais de qualidade garante a qualidade dos serviços prestados. 

44"101 o A qualidade dos serviços evita retrabalho e desperdício de materiais. 
-'1 Melhor Aproveitamento dos Recursos Financeiros: 

Planejamento e orçamento: 
o A contratação de serviços de manutenção permite um melhor planejamento orçamento.

dos recursos financeiros. 
o O município terá um custo fixo mensal com a manutenção, evitando gastos emergeticiais. 

• Previsibilidade: 

o A previsibil idade dos custos com manutenção facilita a gestão dos recursos financeiros 
do município. 

o O município poderá planejar investimentos e outras despesas com maior segurança. 
• Transparência: 

o A contratação de serviços de licitação pública garante a transparência do processo. 

o O município garante que a empresa contratada seja a melhor opção para o serviço, com o 

melhor custo-benefício. 

13- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as seguintes ações 
antes de contratação: 

• Relatório circunstanciado contendo a descrição e avaliação da opção selecionada, elaborado pela 
autoridade competente (§ 5° do art. 40 da Lei 14.133/21); 

• Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados; 

• Elaboração do Projeto, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão. 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurê a viabilidade 
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técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do 

custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários" para a contratação 

de bens e serviços (inciso XXIII do art. 6 da Lei 14.133/21); 

• Aprovação do Projeto; 

• Elaboração do Edital de Licitação; 

• Entre outros. 

Para o processamento do Pregão Eletrônico e execução do contrato caberá a CONTRATANTE: 

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Básico e seus anexos, acerca da execução do 

objeto. 

b) Quando da realização do contrato exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta apresentada. 

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada. 

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca das eventuais 

ocorrências. 

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei n.1.4.133 de 2021 acerca 

da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem 

como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação, além de: 
a) Aquela que se consagrar vencedor  
Termo de Referência e seus anexos, assimi C'OniOseguir os term d 

devera executar o contrato conforme as especificacões contidas no 

os sua proposta. 

b) Comunicar ao fiscal do contrato qualquer oco/remia irregular que se verifique no local dos se 
c,) Prestar esclarecimentos ou informa quando solicitado pela CONTRATANTE. 

OS 

14- POSgÉVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de serviços de manutenção de prédios públicos em Pinheiro-MA pode gerar diversos 
impactos ambientais positivos e negativos. A análise criteriosa dos impactos, a implementação de medidas 
adequadas para a sua mitigação e a adoção de práticas sustentáveis são essenciais para garantir a 
sustentabilidade da iniciativa, a proteção do meio ambiente e a qualidade de vida da população. 

Impactos Positivos: 

• Redução do consumo de recursos naturais: 

o Implementação de práticas sustentáveis na gestão dos prédios públicos. 

o Redução do consumo de água, energia e materiais. 

o Adoção de tecnologias e equipamentos eficientes, como torneiras com temporizador, 

lâmpadas LED e sistemas de captação de água da chuva. 

o Implementação de programas de conscientização para servidores e usuários sobre o uso 

racional dos recursos naturais. 
• Prevenção da poluição: 

o Destinação correta de resíduos e materiais inservíveis para evitar impactos ao meio 

ambiente. 

o Contratação de empresas especializadas para o transporte e descarte dos resíduos, • 
priorizando empresas que utilizem métodos de reciclagem c reuso. 

o Implementação de programas de coleta seletiva e reutilização de materiais. 
• Promoção da educação ambiental: 

o Conscientização dos servidores e da população sobre a importância da preservação 
ambiental. 
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o Implementação de programas de educação ambiental nas escolas e nos prédios públicos, 

com palestras, oficinas c atividades de sensibilização. 

o Utilização de materiais educativos e informativos sobre a importância da 

sustentabilidade. 

Impactos Negativos: 

• Geração de resíduos e materiais inservíveis: 

o Demolição de estruturas existentes, substituição de materiais e equipamentos antigos 

podem gerar grande quantidade de resíduos. 

o É importante a destinação correta dos resíduos e materiais inservíveis para evitar 

impactos ao meio ambiente, priorizando a reciclagem, o reuso e a compostagem. 

o Contratação de empresas especializadas e licenciadas para o transporte e descarté dos 

resíduos, com foco na minimização do impacto ambiental. 
• Consumo de energia e recursos naturais: 

o A execução dos serviços de manutenção pode consumir energia e reCursos naturais, cOmo 

água, madeira e outros materiais. 

o É importante a adoção de medidas para reduzir o consumo de energia e recursos naturais 

durante a execução dos serviços, priorizando o uso de materiais ecológicos e renováveis.„ - 
como madeira de reflorestamento e tintas à base de água. • 

o Utilização de equipamentos eficientes e com selo de economia de energia. 
Poluição sonora e visual: 

o O uso de máquinas e equipamentos durante a execução dos serviços pode gerar poluição 

sonora e visual. 

o É importante a adoção de medidas para minimizar a poluição sonora e visual, como a 

utilização de barreiras acústicas e a realização dos serviços em horários específicos. ' 
o Implementação de medidas para controlar a emissão de poeira e outros poluentes durante 

a obra. 
Mitigação dos Impactos Negativos: 

• Planejamento e execução cuidadosos dos serviços: 

o Elaboração de um plano de gestão ambiental detalhado, com medidas para minimizar os 

impactos negativos durante a execução dos serviços. 
o Contratação de empresas com experiência em práticas sustentáveis e compromisso com a 

preservação ambiental. 
o Monitoramento constante dos impactos ambientais durante a execução dos serviços. • 

• Monitoramento e avaliação dos impactos: 
o Monitoramento dos impactos ambientais da contratação durante a exeçução- dos serviços, . . , 

com acompanhamento de indicadores como consumo de água e energia, geração de - ° 

resíduos e poluição sonora. 

o Avaliação da efetividade das medidas de mitigação e implementação de ajustes quando 

necessário. 

• Comunicação transparente: 

o Divulgação dos impactos ambientais da contrafação para servidores, usuários dos prédios 

públicos e comunidade em geral. 

o Realização de consultas públicas e audiências para discutir os impactos e medidas de. 

mitigação. 
o Implementação de canais de comunicação para receber sugestões e reclamações da 

população 

Fraca Jose Sarney, sin Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 



zze, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RISCOS 

Objetivo: Identificar, avaliar e propor medidas de mitigação para os riscos associados à contratação de 

serviços de manutenção de prédios públicos em Pinheiro-MA. 

I. Abrangência: 

• Riscos: 

o Estratégicos: relacionados à definição da estratégia de contratação e seus impactos na 

organização. 

o Operacionais: relacionados à execução dos serviços de manutenção. 

o Financeiros: relacionados ao orçamento e à gestão dos recursos financeiros.. 

o Legais: relacionados à conformidade com a legislação e normas. 

o Ambientais: relacionados aos impactos ambientais da contratação. 
o Sociais: relacionados aos impactos na comunidade c nos servidores. 

• Critérios de avaliação: 
o Probabilidade: chance de o risco se concretizar. 

o Impacto: severidade das consequências do risco. 
o Nível de risco: combinação da probabilidade e do impacto. 

2. Riscos e medidas de mitigação: 

Riscos Estratégicos: 

-43k. 

Risco , 
—" 

Probabilidade Impacto : Nível de 
Risco , ',, 

Medidas de Mitigação 

Definição inadequada da 
estratégia de contratação 

_.0,. 
1

participação 
Alia Alia Muito Alio 

Elaboraçãó de um plano de 
contratação detalhado, com a 

de 
slakeholders. 

Falha na seleção da 
empresa 

Alta Alta Muito Alto 

Processo de licitação 
transparente e criterioso, 
com análise de critérios 
técnicos 'e de preço. 

Incompatibilidade com a 
estratégia de gestão do 
patrimônio público 

Alta Alta Muito Alto 
Alinhamento da contratação 
com a estratégia de gestão do 
patrimônio público. 

Riscos Operacionais: 

Risco Probabilidade Impacto Nível de 
Risco 

Medidas de Mitigação 

Atrasos na execução 
dos serviços 

Alta Alta Muito Alto 

Contrato com prazos e marcos bem 
definidos, acompanhamento 
constante e aplicação de 
penalidades. 

Baixa qualidade dos 
serviços prestados 

Alta Alta Muito Alto 

Fiscalização rigorosa dos serviços, 
acompanhamento . técnico 
especializado e aplicação de 
penalidades. 

Acidentes de trabalho 
Alta Alta Muito Alto 

Adoção de medidas de segurança e 
saúde no trabalho, treinamento dos 

Praça José Sarney. sln Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001.80 
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trabalhadores e acompanhamento 
dos indicadores de acidentes. 

Danos ao patrimônio 
público 

Alta Alta Muito Alto 

Contratação de seguro contra 
danos, acompanhamento rigoroso 
dos serviços e medidas de proteção 
do patrimônio 

Riscos Financeiros: 

Risco Probabilidade Impacto Nível de 
Risco 

Medidas de Mitigação 
, 

Orçamento 
insuficiente Alta Alta Muito Alto 

Elaboração de orçamento detalhado', 
previsão de contingênéias e análise 
de alternativas de financiamento. 

Custos adicionais 
não previstos 

Alta Alta Muito Alto 

Contrato com cláusulas que definam 
responsabilidades por custos 
adicionais e acompanhamento 
constante dos custos. 

Inadimplência da 
empresa 

Alta Alta . Muito Alto 

Contratação de empresas com boa 
reputação e histórico financeiro 
positivo, análise de garantias e 
açornpanllamen to dos pagamentos. _ 

Riscos Legais: 

Risco Probabilidade Impacto Nível de 
Risco 

Medidas de. Mitigação 

Contrato ilegal 
ou irregular Alta Alia Muito Alto 

Assessoria jtiridica especializada na 
elaboração do contrato, análise de riscos 
e acompanhamento da execução. . 

Falhas na gestão 
dos contratos Alta Alta Muito Alto 

Capacitação da equipe para gestão de 
contratos, acompanhamento dos prazos e 
obrigações e registro de todas as etapas.. 

Multas e 
sanções 

Alta Alta Muito Alto 

Cumprimento rigoroso da legislação . e 
normas, acompanhamento de mudanças 
na legislação e medidas de prevenção de 
sanções. 

Riscos Ambientais: 

Risco Probabilidade Impacto Nível de 
Risco 

Medidas de Mitigação 

Poluição do ar, 
água e solo 

Alta Alta Muito Alto 

Adoção de práticas sustentáveis na 
execução dos serviços, plano de gestão 
ambiental detalhado e monitoramento 
dos impactos. . 

1. Considerações Gerais: 

A contratação de serviços de execução de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 

edificações e espaços públicos do município de Pinheiro-MA, apresenta diversos riscos, que podem ser 
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estratégicos, operacionais, financeiros, legais, ambientais e sociais. A análise e avaliação desses riscos são 

fundamentais para a tornada de decisões conscientes e para a mitigação dos impactos negativos da 

contratação. 

2. Nível de Risco: 

O mapa de riscos demonstra que a maioria dos riscos identificados apresenta nível de risco "Muito Alto.", • 

o que significa que a probabilidade de ocorrência e o impacto das consequências são considerados altbs.-

Essa constatação reforça a necessidade de uma gestão de riscos eficiente e robusta por parte' da Comissão 

de Licitação e da equipe responsável pela contratação. 

3. Prioridades para Mitigação: 

Diante do elevado nível de risco geral, as medidas de mitigação devem ser priorizadas e implementadas 
de forma eficaz. As principais áreas de atenção são: 

• Elaboração de um plano de contratação detalhado: 

o Definição clara dos objetivos, escopo, prazos, custos e critérios de seleção da empresa. 

o Participação de stakeholders na definição da estratégia de contratação. 

• Seleção criteriosa da empresa: 

o Processo de licitação transparente e criterioso, com análise de critérios técnicos, de preço. . • 
e de experiência da empresa. 

Verificação de documentações e qualificações da empresa. 
_ 

Fiscalização rigorosa dos serviços: 
P_Ç 

Acompanhamento constante da execução dos serviços por equipe técnica qualificada. 

Monitoramento dos prazos, custos, qualidade dos serviços e cumprimento das normas. • 

,0 Gestão de contratos eficiente: 

o Capacitação da equipe para gestão de contratos. 

o Acompanhamento dos prazos, obrigações, pagamentos e aditivos contratuais. 

• Adoção de práticas sustentáveis: 

o Implementação de medidas para minimizar os impactos ambientais da contrafação. 

o Plano de gestão ambiental detalhado e monitoramento dos impactos. 

4. Monitoramento e Revisão Contínua: 

O monitoramento constante dos riscos e a revisão periódica do mapa de riscos são essenciais para garantir 

a efetividade das medidas de mitigação e a adequação da estratégia de contratação. 

5. RecoMendações: 

• Solicitar auxílio sempre que necessário ao Jurídico e ao controle interno do Município: 

• Realização de treinamentos para a equipe responsável pela contrafação e pela fiscalização dw. 
serviços. 

6. Considerações Finais: 

Praça Jose Sarney, sin — Pinheiro — Maranhão CNN N 06.200.745/0001.80 



_ fl

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

P11NITHEI rf.2r 1
AmTimmr+, 

A gestão de riscos é um processo contínuo e essencial para o sucesso da contratação pretendida no 

Município de Pinheiro-MA. A implementação das medidas de mitigação e a adoção de boas práticas de • 
gestão de contratos garantirão a minimização dos impactos negativos, a qualidade dos serviços prestados e 

a proteção do patrimônio público. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na análise aprofundada dos aspectos técnicos, econômicos, legais e socioambientais, contratação 

de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 

edificações e espaços públicos do Municipio de Pinheiro-MA. 

15- JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina. Existe viabilidade técnica, orçamentária e financeira para execução da contratação dos serviços, 

com proposta de possibilidade de prorrogação do prazo, conforme interesse da administração, ampliando 

os serviços e mantendo valores e custos de mercado, viabilizando a execução de .serviços continuados 

quando apresentar qualidade e eficiência, com maior sustentabilidade de preços e de gestão dos serviços. 

E o Pregão Eletrônica é a melhor solução para contratação dos serviços pretendidos em conformidade com 

alei 14.133/2021 

- r 1 1 1 I 16- RESPONSÁVEIS 
y 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de 13i asi ia e fundam 

do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. „ 
-se tio °.do'Art..4°,

Pinheiro - MA, 26 de fevereiro de 2024. 

ITA ft-F-FRU SA 
Engenheiro Civil 

CREA — 1 12189281-7 

ITAL OZ SA 
Responsável Técnico 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PINHEIRO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

E 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado o município de Pinheiro-MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de situada na 

Pinheiro-MA, inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo Sr. (a)  , portador da cédula de identidade n° 
SSP/MA e do CPF n°  , doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na 

 , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
 (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresevou 

procuração apresentada nos autos endo em vista o que consta no Processo n° 
 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 S. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, 1 e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos 
do Municipio de Pinheiro-MA, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra 
necessária nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Descrição do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDAD 

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados a partir da data de 

assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nu Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não se admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, „ 
previdenciários, fiscais e comerciais , incidentes,:taxa -de- administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em / / . 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o índice 

a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia'

8,1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
At. o 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repara lou:co clgido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.1A. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer ,dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou Wacompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 

2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento - 
do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM TRATIVAS (art. 92.
>ay)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução pateia' do contrato; 
r 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, .52°, da Lei n°14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c". 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

11.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da 
Lei n° 14.133. de 2021). 

11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
, contraditório e a ampla defesa ao CiantratNj9, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 'ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

-1(j 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigâ403ãnão forem cumpridas no prazo estipulado,- a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronogoma fixado para o contrat 

12.211. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como. 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. ' 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por • meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei ri° 8.078 de 1990 — Códi o de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo., 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133; de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro - MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Pinheiro-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-  CPF 

2- CPF 
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ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024 
PREGÃO EELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 

A Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA, com sede no(a)  , na cidade de 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de  de de 200..., publicada no de 
de  de  , portador da matrícula funcional n°  „ considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
n°  /2024, publicada no   de  /  /200  processo administrativo n.°  
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva das instalações físicas de edificações e espaços públicos do Municipio de 
Pinheiro-MA, com fornecimento de material, equipamento e mão de obra necessária, 
conforme especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo do 
edital de Licitação n°  /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças do Município de Pinheiro-MA. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços: 

3.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item n° Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
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participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. , 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade,' ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que Lrata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federai e comprovada • a 
compatibilidade dos preços registrados com bs valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

Étvedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empáho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5:4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos ..„ 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro 'à que se refere o item 5.4.2 têm por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condiçã 

5.13. A existência de preços gi picara compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não ,obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir, seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 'o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação Comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e na 'legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
, 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. »~t; 
9.4. O cancelamento dos preços r istradbs poderá ser realiza c elo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, otal ou pa I te, n seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, 
ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e regesentante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
t\ LftJ 

registrado(s) 
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ANEXO IV 

Planilha Orçamentária 

Composição de BDI 

Relatório Analítico 

Tabela de encargos social 

nograma Físico-financeiro 

Praça José Sarney, sfn — Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS DATA : BOI 25,00% 

INSTALAÇÕES EISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

Femi E 9C117IAO NO ri Á MÉN NEP. 

CAEMA 21110112 118138% - /212019 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES FISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

ORSE 2029139 111,93% 7907% 11:2023 

SICRO 2023:07 COM DESONERAÇÂO - . 102023 

SINAPI 2023109 COM DESONERAÇA0 8461% • 47,70% 10,2622 

LOCAL: MUNICIPIO PINHEIRO MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

1 - R Ê.Ç O 
UNITARIO 

e ,e 
. PREÇO • 

TOTAL R ' 
-. ..r..._— - 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 247,50 

1.1 COMP- 
928814 TAXA DO CREA 1 Composições 

Próprias VB 1 1,00[ R$ 247,50 ' . 'R$ '247,50 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS • R$ 235.836,63 

2.1 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI 'M2 4.136,30 R$ 9,73 'R$ '40.246,20 
. 

2.2 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE 
FORMA MANUAL, , - 'SEM
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

% SI NAP1 , M2 1.520.96 
• 

R$25,14 
, 

-14$ 3'8.236,93 

2.3 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI M2 13.369,08 R$3,61 
' , 

"R$'48.262,38 

2.4 97650 

REMOÇÃO DE TRAMA DE' 
MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

' 
SINAPI M2 11.621,44 

- 
R$ 7,81 'R$ '90.763,45 

25 97660 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI UN 300,00 R$ 0,69 "R$ '207,00 

- 

2.6 97661 
REMOÇÃO DE CABOS EL TRICOS, 
DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI M 10.229,96 R$ 0,73 
• 

'R$ '7.467,87 

2.7 97662 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES 
(TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA 
FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI M 11.674,40 . 'R$0,50 

• 

'R$'5.837,20 

2.8 97663 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

SINAPI UN 180,00 R$ 12,84 
. 

. 'R$ '2.311,20 

2.9 97664 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI UN 300,00 R$ 1,60 'R$ '480,00 

2.10 97665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM SINAPI UN 480,00 R$ 1,88 'R$'902,40 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

REA PROVE ITAM ENTO . 
.AF 1212017 

2.11 97666 

REMOÇÃO DE METAIS 
SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

SINAPI UN 120,00 R$ 9,35 'R$ '1.122,00 

3.1 103333 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF 12/2021 

SINAPI M2 8.568,58 , R$ 131,38 

• 

'R$1.125.740,04 

3.2 96359 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), PARA 
USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, 
COM VÃOS AF 06/2017 P 

SINAPI M2 2.812,80 R$ 155,05 

- 

'R$'436.•124,64 

. 

4.1 94201 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL, AF 07/2019 

- . . ,, 
' SINAPI

.. 
 M2 

, • . -. -, -. 
, '50I32í,16 R$ 49,68 'R$ '2.500.302,99 

4.2 

• 

94219 

CUMEEIRA C ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÁMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS ::DE '2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M 5.090,88 

- 

R$ 33,39 'R$ ' 169. 984,48 

4.3 94224 

EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:25 

CAL E AREIA (CIMENTO, ). 
AF 07/2019 

SINAPI M ' 2.152,40 R$27,03 .R$58.179,37 

4.4 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M 1.249,44 R$ 185,08 'R$ '231.246,36 

4.5 92541 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA 
CANAL, INCLUSO INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 

SINAPI M2 12.980,32 R$ 108,05 'R$ '1:402.523,58 

• 

4.6 S00208 
Imunização de madeiramento de 
cobertura com imunizante incolor tipo 
Penetrol ou similar 

ORSE m2 16.139,80 R$ 17,63 'R$ '284.544,67 

-- - -. 
RS g94.059. •.), 

5.1 87528 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO 
DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

. 

SINAPI M2 
. 

8.177,66 R$ 50,08 'R$ '409.537,21 

Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001430 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

5.2 87530 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 06/2014 

SINAPI M2 6.027,96 R$ 46,11 'R$ '277.949,24 

5.3 87249 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTA DE 
DIMENSÕES CMRAPLICADA 45X45

EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF 06/2014 

SINAPI M2 1.737,28 R$94,11 
. 
'R$'163.495,42 

5.4 87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 20X20 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 
AF 06/2014 

SINAPI M2 1.764,00 R$ 81,11 
. • 
'R$ '143.078,04 

6.1 ' 96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF 05/2017 P 

SINAPI M2 
. 

9.869,96 
., 

R$ 53,31 
„ .' 

'R$ '526.167,57 
• - 

6.2 96120 
ACABAMENTOS PARA FORRO 
(MOLDURA DE GESSO). 
AF 05/2017 

. 
‘ SINAPI M S.458,70 R$ 3,58 'R$ '23.122,15 

6.3 

7.1 

- 

96121 

91328 

ACABAMENTOS PARA FORRO 
(RODA-FORRO 

E 
EM 

PLÁSTICO). 
PERFIL 

METÁLICO 
AF 05(2017 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO 
60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI 

SINAPI 

M 

UN 

4.043,82 

140,00 

R$12,51 

. R$ 957,25 

' 

'R$ '50.588,19 

, 
' 

'R$ '134.015,00 

. 

7.2 100681 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI UN 134,00 R$ 1.186,40 'R$ '158.977,60 

. 

7.3 100689 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

SINAPI UN 76,00 R$ 1.256,85 'R$ '95.520,60 

Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-60 
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FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

— 

7.4 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 

— 

72,00 

- 

R$ 1.290,48 

7.5 100702 

PORTA DE CORRER DE ALUMINIO, 
COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF 12/2019 

• 

SINAPI M2 296,22 - 'R$589,79 

7.6 91341 

PORTA EM ALUMNIO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI M2 267,54 R$838,35 

7.7 91306 

FECHADURA. DE EMBUTIR PARA 
PORTAS INTERNAS, , COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
COM EXECUÇÃO DE. FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

. SINAPI UN ” 78.6,00 

•.-

. R$ 199,06 

7.8 102166 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO 
INCOLOR, E = 6 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU 
PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF 01/2021 P 

. SINAP1 M2 184,12 R$ 389,29 

7.9 100665 

JANELA DE MADEIRA - 
CEDRINHO/ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE 
ABRIR COM 4 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS 
PARA VIDRO), COM BATENTE, 
ALIZAR E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI 

- 

M2 140,44 R$ 1.492,73 

7.10 94569 

JANELA DE ALUMINIO TIPO 
MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI M2 148,32 R$ 827,09 

8.1 D140000010 
Piso alta resistencia cinz. 8mm 
c/j.plastica.- aplicado 

CAEMA M2 7.200,00 R$ 24,68 

8.2 S12623 

Piso alta resistência ou industrial de 
12 mm, comum, cor cinza, com juntas 
plásticas, sem polimento, ecclusive 
argamassa de regularização, 
aplicado 

ORSE m2 4.800,00 R$ 53,11 

'R$ '92.914,56 

'R$ '174.707,59 

'R$ '224.292,16 

'R$ '156.461,16 

'R$ '71.676,07 

'R$ '209.639,00 

'R$ '122.673,99 

-„ 
R$ I.Ç74 41 

'R$ '177.696,00 

'R$ '254.928,00 

CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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8.3 101749 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 
4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF 09/2020 

SINAPI M2 3.982,68 R$62,31 'R$'248.160,79 

8.4 94438 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM 
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS 
MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF 11/2014 

SINAPI M2 3.794,00 - R$ 48,28 
• 

'R$ '183.174,32 

8.5 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM, ARMADO. AF 07/2016 

SINAPI M2 2.788,20 R$ 92,50 
. 

'R$ '257.908,50 

- 

8.6 95240 , 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 

SINAPI M2 10.013,70 R$ 20,31 
- - 'R$ '203.378,25 

8.7 .87246 

REVESTIMENTO CERÂMICO P ARA 
PISO COM PLACAS PO 
ESMALTA DA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM A DA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF 06/2014 

SINAPI M2 2.187,44 

° 

R$89,04 

" 

. 

'R$ '194.769,66 

8.8 

9.1 

' 
89045 

00040905 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO 
DE REVESTIMENTO CERAMICO 
PARA AMBIENTES DE ÁREAS 
MOLHADAS, MEIA PAREDE OU- 
PAREDE INTEIRA, COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA, 
DIMENSÕES 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF 11/2014 

Verniz sintético sobre estrutura de 
madeira, duas demãos 

- 

, 
SINAPI 

Composições 
Próprias 

M2 

m2

666,90 

- 

1.062,80 

R$ 82,41 
- 

IR$ 28,29 

'R$ '54.959,23 

•'R$ '30.066,61 

9.2 74065/001 Pintura em esmalte sintético em roda 
meio de madeira, 2 demãos 

Composições 
Próprias 

m2 811,20 R$ 28,86 'R$ '23.411,23 

9.3 102220 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA)SINTÉTICO BRILHANTE ESMALTE  EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 

SINAPI M2 450,66 R$ 18,16 • 'R$ '8.183,99 
. 

9.4 102491 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRíLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

SINAPI M2 20.665,46 R$ 23,33 

_ 

'R$ '482.125,18 

9.5 102504 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COM 
TINTA ACRILICA, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 

SINAPI M 3.219,04 R$ 10,38 'R$ '33.413,64 

9.6 102234 PINTURA TE 
MADEIRA, DEMÃOS. 

IMUNIZAN PARA 
 AF_01/2021 2 SINAPI IM2 9.339,20 R$ 24,93 'R$ '232.826,26 

CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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9.7 88416 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, UMA COR. 
AF 06/2014 

SINAPI 

- 

IM2 24.142,82 R$21,84 'R$'527.279,19 

9.8 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

SINAPI M2 12.876,16 R$ 5,76 
. 

'R$ '74.166,68 

9.9 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF 06/2014 

SINAPI M2 2.574,32 R$4,76 
• - 

'R$'12.253,76 

9.10 88486 
Pintura em latex PVA 02 demãos 
sobre lajes internas e externas 

Composições 
Próprias 

m2 8.760,94 'R$ 15,45 - 'R$ '135.356,52 

9.11 S02287 

Pintura de acabamento com 
aplicação de 02 demãos de tinta PVA 
latex para exteriores - cores 
convencionais 

ORSE m2 119.509,96 
. 

R$ 19,44 
• 

- 'R$ '2.323.273,62 

9.12 88489 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

REDES
PA , DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

SINAPI M2 112.088,46 R$ 14,28 

. 
. • 

'R$ '1.600.623,21 
. 

9.13 88494 
— 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF 06/2014 

SINAPI M2 14.309,36 R$ 21,79 
. 

. 
'R$ '.311:800,95 

9.14 88495 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF 06/2014

SINAPI M2 11.929,24 R$ 11,93 
- • 

'R$ '142.315,83 

9.15 96135 

.14STALÁÇ. EÊ 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES 

DE CASAS DUAS EXTERNAS , 
DEMÃOS. AF 0512017 

EL Oís • " ' 

SINAPI M2 14.454,00 

., 
' 

R$3053 'R$ '441.280,62 

. „ 
R$ 2.287.890,0 

10.1 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGENCIA, 
COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

SINAPI UN 528,00 R$ 33,36 'R$ '17.614,08 

10.2 97618 

LÁMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE T5 DE 14 W, 
BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 P 

SINAPI UN 2.116,00 R$66,55 'R$'140.819,80 

10.3 97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 
36 W, COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

SINAPI UN 272,00 . R$ 196,85 'R$ '53.543,20 

10.4 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
24 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 166,00 R$667,59 'R$110.819,94 

- 

10.5 90462 

SUPORTE PARA ATÉ 3 TUBOS 
VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 3 
M, EM PERFILADO DE SEÇÃO 
38X38 MM, POR METRO DE 
TUBULAÇÃO FIXADA. AF_05/2015 

SINAPI M 7.946,78 R$6,05 
. 

''R$'48.078,02 

10.6 91834 
ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 

SINAPI M 2.346,02 R$20,90 'R$'49.031,82 

Pinheiro - Maranhão 
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TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

i 

10.7 91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS 
INSTALADO EM 

TERMINAIS, 
FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI M 1.954,60 R$ 24,03 

. 

'R$ '46.969,04 

10.8 91844 

ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI M 4.291,96. . R$7,26 'R$'31.159,63 

10.9 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 2.371,54 R$ .10,45 . 'R$ '24.782,59 

10.10 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA 

ALADO  CIRCUITOS TERMINAIS, 
INST  EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI M 1.224,60 R$ 13,48 'R$ '16.507,61 

- 

10.11 —'• 9180B ,. 

ELETRODUTO RIG IDO ROSCÁVEL, 
PVC, ON 32 MM (1h), PARA 

INSTALADO EM 
TERMINAIS, CIRCUITOS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.: 
AF 12/2015 

SINAPI M 1 .431,92 " R$ 15,45 
• ' 

'R$'22.123,16 

10.12 , 
. 

91871 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4s), PARA 
CIRCUITOS 
INSTALADO 

TERMINAIS
P

 
 - EM ' 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI .. M • 1 .980,82 R$ 15,60 'R$ '30.900,79 

10.13 91872 

ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS 
INSTALADO 

TERMINAIS,
PEM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI M 300,00 

• 

R$20,01 • 'R$ '6.003,00 

10.14 91876 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS 

EM 
TERMINAIS, 

INSTALADA FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 428,00 R$11,29 

' 
. 'R$'4.832,12 

' 

10.15 91880 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS 
INSTALADA EM 

TERMINAIS, 
LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 428,00 1R$ 9,69 'R$'4.147,32 

10.16 91890 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 25 MM , PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI UN 
• 

166,00 R$ 15,43 ' 

• 
- 

'R$ '2.561,38 

CNRIN.° 06.200.745/0001-80 
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10.17 91893 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

I LADA EM TERMINAIS, , NSTA 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI UN 166,00 R$ 19,40 'R$'3.220,40 

10.18 91902 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 25 MM , PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 166,00 R$ 13,00 'R$ '2.158,00 

10.19 91905 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

, STALATERMINAIS IN DA EM LAJE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPII UN 1.332,38 
- 

R$ 16,98 . 'R$ '22.623,81 

10.20 91927 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 14.644,72 

. 

R$ 5,36 
• 

. 
' 

'R$ '78.495,70 

• 
. . 

10.21 91929 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

'"SINAPI M 22.806,08 i R$ 7,90 'R$ '180.168,03 

10.22 91931 
,. 

CABO DE COBRE7: FLEXIVEL 
ISOLADO, 6 MM2, ANT I:CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 • 

SINAPI M 20.725,44 R$ 11,19 tR5 '231.917,67 ,. 

10.23 
, 

91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 12.266,44 R$ 17,90 'R$ '219.569,28 

10.24 91935 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI M 7.442,70 R$ 28,10 

. 

'R$ '209.139,87 

10.25. 91936 

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 1.476,00 R$21,31 

. 

'R$'31.453,56 

10.26 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI UN 860,00 
- 

R$ 13,26 'R$ '11.403,60 

10.27 91944 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

SINAPI UN 838,00 R$ 17,21 'R$ '14.421,98 

10.28 92984 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 25 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

SINAPI M 3.915,36 :R$ 30,95 'R$ '121.180,39 

• 

Pinheiro- Maranhão CNP! N.° 06.200.745/0001-80 
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TUrtitaRn 
411=1,  t 

10.29 92986 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 35 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

SINAPI M 4.206,30 R$42,85 'R$ '180.239,96 

. 

10.30 92988 

CABO DE COBRE FLEXIVEL 
ISOLADO, 50 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

SINAPI M 1.421,40 R$62,23 
• 

'R$'88.453,72 

10.31 93008 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

SINAPI M 521,06 R$20,65 

• 

'R$' 0.759,89 

10.32 93013 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), 
PARA REDE 

STRIBUIÇÃO 
ENTERRADA DE 

DI DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2021 

SINAPI UN 172,00 R$ 17,63 'R$ '3.032,36 

10.33 93018 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, 
D ra 5.13rAm (I 1/7), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2021 

SINAPI UM 172,00 

' 

R$2699 
6 

. 

'R$ '4.642,28 

• 

• 10.34 93653 , 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A 
- FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 296.00 R$ 13,40 'R$ '3.966,40 

10.35 93654 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 

CIMENTO INSTALAÇÃO. - FORNE E 
AF 10/2020 

SINAPI UN 296,00 R$ 14,08 'R$ '4.167,68 

10.36 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 166,00 R$ 15,43 
. 

'R$ '2.5-61,38 

10.37 93656 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 290,00 R$ 15,43 'R$ '4.474,70 

10.38 93657 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

• SINAPI UN 166,00 R$17,06 'R$'2.831,96 
• 

10.39 93658 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 
• 

166,00 R$24,66 'R$'4.093,56 

10.40 93668 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 166,00 iR$ 84,20 'R$ '13.977,20 

. 

10.41 93669 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 166,00 R$ 88,24 'R$ '14.647,84 

Pinheiro -Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001.80 
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10.42 93670 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI UN 166,00 R$ 88,24 'R$ '14.647,84 

10.43 93671 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

• 

SINAPI UN 166,00 • R$ 93,15 • 'R$ '15.462,90 

- 

10.44 93672 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NO INAL DE 40A - 

ENTOM INSTALAÇÃO.
FORNECIM E 
AF 10/2020 

SINAPI UN 166,00 R$ 100,88 'R$ '16.746,08 

10.45 93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE N INAL DE 50A - ENTO

O
M INSTALAÇÃO.

FORNECIM E 
AF 10/2020 

SINAPI UN 166,00 R$ 110,81 'R$ '18.394,46 

10.46 98463 

SUPORTE ISOLADOR PARA 
COBRE - CORDOALHAIMENTODE INSTALAÇÃO.FORNEC E . 

AF 12/2017 

SINAPI UN 166,00 • 'R$ '5.054,70 

10.47 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 366,00 R$ 34,49 'R$., '12.623,34 

10.48 91959 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA 
FORNECIMENT,0 E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2t)15 

SINAPI UN 214,00 R$52,75 'R$'11.288,50 
. 

10.49 91987 

CAMPAINHA CIGARRA (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2017 

SINAPil UN 16200 ' R$5655 

• 

'R$ '9.181,10 
• 

10.50 91992 

TOMADA ALTA DE , EMI3UTIR (1 
MÓDULO), 2P+T iNK•INCLUINDO.
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 

• 

272,00 R$ 51,14 'R$ '13.910,08 

10.51 91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 496,00 R$ 40,41 
. 

-'R$ '20.043,36 

10.52 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 438,00 'R$36,26 • "R$'15.881,88 

10.53 92001 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 438,00 

. 

R$ 39,09 
, 

'R$ '17.121,42 

10.54 92008 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 222,00 R$ 56,26 'R$ '12.489,72 

10.55 92009 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

SINAPI UN 222,00 R$ 61,91 'R$ '13.744,02 

Pinheiro - Maranhão CNP., N.° 06.200.745/0001-EO 
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INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+TE 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE  PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015 

SINAPI UN 304,00 R$58,64 'R$'17.826,56 

V• LVULA EM METAL CROMADO 
, 

11.1 86877 
1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINARI UN 186,00 

" 

R$ 102,01 . 'R$ '18.973,86 
. 

11.2 99619 
VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 3/4 -FORNECIMENTO "
E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

SINAPI UN 184,00 
- 

• 
R$ 194,39 

. . . 
'R$35.767,76 

• 

11.3 99620 
VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

SINAPI UN 184,00 R$ 264,11 'R$ '48.596,24 

11.4 102137 
CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA 
SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2020 

SINAPI UN 184,00 R$ 92,39 'R$ '16.999,76 

11.5 89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, ..- .-- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO: 
AF_ 48/2021 

SINAPI ' UN 184,ao R$ 36,34 
• 

'R$ '6,686,56 

11.6 89353 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2021 

SINAPI UN 166,00 
.-

R$40,06 'R$'6.649,96 

11.7 89358,: 
: 

• 

JOELHO 90 GRAUS. PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUS-RAMAL D 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI SINAPI UN , 166,00 R1,89 $ 'R$'1.309,74 

11.8 89359 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 166,00 1R$ 8,50 

• 

'R$1.411,00 

11.9 89360 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 166,00 R$9,61 'R$'1.595,26 

11.10 89361 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 282,00 R$9,69 'R$'2.732,58 

11.11 89362 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 282,00 R$9,40 

. 

- 
"R$'2.650,80 

11.12 89363 

JOELHO 45 GRAUS„ PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 282,00 R$ 10,26 'R$'2.893,32 

CNN N.° 06.200.745/0001-80 
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11.13 89364 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 282,00 
- 

R$ 11,94 
• 

'R$ '3.367,08 

11.14 89365 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 282,00 R$ 11,34 'R$3.197,88 
. 

11.15 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4? INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 141,00 

' 

R$ 17,01 'R$2.398,41 

11.16 89367 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 13,13 'R$1.851,33 

11.17 89368 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 - 

SINAPI UN 

. 

141,00 R$15,06 'R$'2.123,46 

11.18 89369 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12(2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 17,68 , 'R$ '2.492,88 

11.19 -, 89370 
" 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
AGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12(2014 , 

SINAPI UN 141,00 

. 

'R$ 15,43 'R$2.175,63 

11.20 89371 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 5,94 'R$ '837,54 

11.21 89372 

LUVA DE CORRER, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 17,04 'R$2.402,64 

11.22 89373 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$7,16 'R$1.009,56 

11.23 89374 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 10,56 'R$'1.488,96 

• 

11.24 89376 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 5,65 'R$'796,65 

CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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11.25 89378 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$ 7,01 

. 

'R$ '988,41 

11.26 89379 

LUVA DE CORRER, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 141,00 R$20,01 'R$'2.821,41 

11.27 89380 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 139,00 • R$ 10,25 

• 

• 'R$ '1.424,75 

11.28 89381 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 198,00 R$13,00 'R$'2.574,00 

11.29 
• 

6933 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AL:IWII)r4_1 . 

,nSINAPI ‘ UN 198,00 

' 

R$ 6,59 

. 

• 'R$ ',1.304,82 

- 
, 

. 11 30 89385

LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 - 

SINAPI IUN 
„ 

198,00 

. 

R$ 7,30 
• 
'R$ '1.445,40 

11.31 89386 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 198,00 R$ 9,69 'R$ '1.918,62 

11.32 89433 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL 

ÃO DE ÁGUA 
DE 

DISTRIBUIÇ - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

SINAPI UN 15.4,00 R$13,46 'R$'2,072,84 

11.33 89389 

LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 158,00 R$ 11,84 . 'R$'1.870,72 

11.34 89393 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 274,00 R$ 10,99 

. 

. 
'R$3.011,26 

1.1.35 89395 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPil UN 274,00 R$ 12,98 'R$ '3.556,52 

11.36 89397 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

SINAPI UN 278,00 R$ 15,03 'R$ '4.178,34 

- Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001430 
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RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

11.37 89400 

TE DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 154,00 R$20,43 'R$'3.146,22 

• 

11.38 89401 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI M 

. 

4.349,52 R$ 11,10 'R$ '48.279,67 

11.39 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI M 1.726,96 R$ 12,76 

- 

. ;R$ '22.036,01 

11.40 89403 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI M 2.496,74 

. 

R$ 19,96 . 'R$ '49.834,93 

11.41 89405 

JOELHO 45 GRAUS, PVC 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE Dts-rRieuvo DE 
ÁGUA - FOÀNECIMENTO É 
INSTALAÇÃO. AF 1.2i'2014 

SINAPI UNI 294,00 

, 

R$ 7,80 ., 'R$ 2.293,20 
• 

11 42 
# 

'89406 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINO' UN 294.00 R$ 8,91 'R$ '2.619,54 

11.43 89407 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 2omm, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUO° DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

BINAM UN . 294,00 R$8,99 'R$'2.643,06 
- 

' 

11.44 89409 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 294,00 R$9,45 
• 

. 'R$'2.778,30 

11.45 89410 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 294,00 R$ 11,13 

• 

'R$'3.272,22 

11.46 89411 

CURVA 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 294,00 R$ 10,53 "R$ '3.095,82 
. 

11.47 89414 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 166,00 

• 

R$ 14 13 'R$ '2.345,58 

11.48 89415 

CURVA 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 166,00 R$ 16,74 'R$ '2.778,84 

Pinheiro- Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-BO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

11.49 89417 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 294,00 .R$ 5,48 

• 

'R$'1.611,12 

11.50 89418 

LUVA DE CORRER, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 294,00 R$ 16,58 'R$ '4.874,52 

11.51 89419 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO DE ÃOEMDERAMALÁGUADISTRIBUIÇ  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 294,00 R$6,66 

. 

'R$ '1.958,04 

11.52 89374 

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

SINAPI UN 294,00 R$ 10,56 'R$'3.104,64 

11.53 89424 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 
, 

166,00 R$6,48 

. 

'R$ '1.075,68 

11.54 89425 

LUVA DE " coRRER, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

SINAPI UN 166,09 R$ 19,48 

. 

'R$ '3.233,68 

11 .55 89426 • 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO ÃOEMDERAMALÁGUA DE 
DISTRIBUIÇ - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.„
AF 12/2014 

SINAPI UN 166,00 R$968 'R$ '1.606,88 

11.56 89431 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

-VA 

SINAPI UN 166,00 R$9,04 "R$1.500,64 

11.57 89434 

LU SOLDÁVEL E COM ROSCA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1?, 
INSTALADO ÃOEMDEDISTRIBUIÇ ÁGRAMALUA 

DE 
 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 166,00 R$ 11,26 

. 
'R$ '1.869,16 

11.58 89448 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
EM PRUMADA INSTALADO 

FORNECIMENTO 
DE 

ÁGUA - E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI M 785,86 - R$18,05 •

11.59 

12.1 

102623 

iN$-TÁI:ÀÇNS 

89711 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 
1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2021 

SANIV,RIAS.. . 

SINAPI 

SINAPII 

UN 

'M 19.716,22 

56,00 R$ 1.043,29 

• R$ 21,90 

"R$ '58.424,24 

'R$431.785,22 

- 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM •

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

Pinheiro -Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-8O 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 . 

12.2 89796 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI UN 754,00 R$48,78 
. 

'R$36.780,12 

12.3 89495 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL. AF 12/2014 

SINAPI UN 866,00 R$21,74 
• 

'R$'18.826,84 

• 

12.4 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 

DESCARGA OU RAMAL DE EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

SINAPI UN 642,00 " iR$ 55,43 • 'R$'35.586,06 

12.5 89710 
,,. 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
EsGotro SANITÁRIO. AF 12/2014 

SINAPI UN 792,00 R$21,10 'R$'16.711,20 

12.6 98102 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
04 M ALTURA INTERNA ,--- 0,4 M. , , 
AF 12/2020 

SINAPI UN 168,00 , R$ 221,89 

' , 

. . 
- 

'R$ '37.277 52 l 

• 

13.1 100858 

MICTORIO SIFONADO LOUÇA 
BRANCA ? PADRAO MÉDIO 7 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

SINAPI UN 314,00 
• ' 

R$ 966,34 
' 

'R$ '303:430,76 

13.2 86888 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRAN - FORNECIMENTO E .CA 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 306,00 R$634,13 'R$'194.043,78 

13.3 86903 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

SINAPI UN 290,00 R$452,74 'R$131.294,60 

13.4 

..fflegvar okmaki~ 

14.1 

95472 

86909 

VASO SAN ITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

TORNEIRA CROMADA TUBO 
MÓVEL, DE MESA, 1/2? OU 3/4?'
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPII 

SINAPI 

UN 

UN 

• 

152,00 

188,00 

R$ 1.006,61 

- 

. 

R$ 170,81 

'R$ '153.004,72 

_ . 
RS 551.556,2; 

'R$ '32.11228 

I 

- Pinheiro Maranhão CNP; N.° 06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

14.2 86936 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 188,00 

• 

R$ 691,36 

. . 

'R$ '129.975,68 

14.3 ' 86881 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM 
METAL 1 X 1.1/2? - 
FORNE

CROMADOE 
 INSTALAÇÃO. 

CIMENTO

AF 01/2020 
• 

SINAPI UN 182,00 R$314,24 'R$57.191,68 

14.4 86887 
ENGATE FLEXTVEL EM INOX, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 224,00 R$81,79 'R$18.320,96 

14.5 85005 
Espelho cristal esp. 4mm sem 
moldura 

Composições 
Próprias 

M2 49,44 R$ 605,80 'R$ '29.950,75 

14.6 100863 

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO 
INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF 01/2020 

SINAPI UN 192,00 R$ 793,70 'R$ '152.390,40 

14.7 86889 

BANCADA DE GRANITO CINZA 
POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA 
PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

SINAPI UN 131,42 R$ 1.001,48 'R$ '131.614,50 

. 

15.1 S02450 Limpeza geral ORSE m2 39.434,34 R$ 2 85 ., i 'R$ ',I12.387,87 

,..-. 
yALoR 13DI TOTAL: R$443729443 

VALOR ORÇAMENTO: RS 17.742.321,75 

VALOR TOTAL: 
- 

. R$ 22.179.616,18 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 

INSTALAÇÕES FISICAS DE EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PUBLICOS DO MUNICP10 DE 
PINHEIRO.MA 

DATA : BOI: 25,00% 
.rtIrE, Vf 1.41 

GEMA ZO1W12 

ORSE 202,1,99 

SCA° wOSssoNR Ao 

SINAPI IQ23,09 COM InSONERAÇACI 

Ni F: a 

110,66% 

111,93% 

&UI% 

N.- ....

1C, C7% 

47,70% 

12,20;9 

1, 2023 

10i2573 

10=7,173 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕESFISICA5OE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

LOCAL.. MUNICIPIO PINHEIRO MA 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COD DESCRIÇÃO % 

Benefício 

S+G Garantia/seguros 0,80 
L Lucro • 7,02 

TOTAL 7,82 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,00 
DF Despesas financeiras 0,59 
R Riscos, 1,27 

TOTAL 5,86 

I Impostos 

COFINS 3,00 

PIS OMS 
ISS 5,00' 

TOTAL 8,6$ 

BOI = 25,00% '1- SI
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS DATA: BDI : 2500% 
INSTALAÇÕES FíSICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

FONTE Mliéd> HORA 

CREMA 200012 116.66% I/ 201 

il 1N1.0/-0 DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES EISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

ORSE 202109 111 03% 7001% 110071 

SICRO 2023/07 COM DESONERAÇÃO 110207 

SINAPI 2023209 COM DESONERAÇÃO 114.61% 41.10% 10002 

LOCAL: MUNICIPIO PINHEIRO MA " 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

1.1. COMP-928814 TAXA DO CREA (VB) 

- 
FONTE UNID COEFICIENTE. U 

- TOTAL
NITÁRIO . 

R$ 198-,00.COMP- TAXA DO CREA 
928814 

Composições VB 1,00000000 R$ 198,00 

TOTAL Geral: R$ 198,00 

VALOR: R$ 198,00 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 198,00 

VALOR BDI (25.00%): R$ 49,50 

VALOR COM BDI: 1R$ 247,50 

21. 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2) 
..._ 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO

UNITÁRIO 
TOTA

 
I:::: 

— 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10870000 R$22,51 R$ 2,4-4-

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H O 30750000 R$ 17,39 R$ 5,34 

TOTAL Mão 
Encargos Complementares: 

de Obra com R$ 7,78 

VALOR: R$ 7,78 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,78 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,95 

VALOR COM BDI: R$ 9,73 

2,2. 97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M2) 

- 
Mão de Obra com Encargos Complementares 
. 

FONTE UNID 46EFICIENiE 
PREÇO 

• 
UNITÁRIO 

TOTAL 
. 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,28070000 R$ 22,51 R$ 6,31 

_88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,79360000 R$ 17,39 R$ 13,80 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 20,11 

VALOR: R$ 20,11 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 20,11 

VALOR BDI (25.00%): R$ 5,03 

- VALOR COM BOI: R$ 25,14 

2.3. 97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 (M25 

Máo de Obra com Encargos Complementares FO F'-i ,:- COEFICIENTE 
PREÇO: 

UblITÁIRIO 
TOTAL 

., 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11530000 R$ 17,39 R$ 2,00 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04080000 R$ 21,96 R$ 0,89 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,89 

VALOR: R$ 2,89 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 2,89 

VALOR BOI (25.00%): R$ 0,72 

i I_ 
VALOR COM BDI: R$ 3,61 

2.4. 97650 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
(M2) 

MI•de O, ra com Enlegos Complementares FONTE UN1D COEFICIENTE .t. ri  I r tEÃO, o
TOTAL:. 

--' R$ 4,32 . 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24870000 R$ 17,39 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08790000 R$ 21,96 R$ 1,93 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 6,25 

VALOR: R$ 6,25 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 6,25 
. i 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,56 

:VALOR COM BOI: R$ 7A1 

2.5. 97660 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (UN) 

'Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00760000 R$ 24,55 R$ 0,18 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLE-MENTARES SINAPI H 0,02150000 R$ 17,39 R$ 0,37 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 0,55 

VALOR: R$ 0,55 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 0,55 

VALOR BDI (25.00%): R$ 0,14 

VALOR COM BDI: R$ 0,69 

2.6. 97661 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (M) 

Mão de Obra com Encargos Complementares #. %# FONTE 
- , 

- PI 

UNI° COEFICIENTE 
PREÇO 

• 
UNITARIO 

TOTAL 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA H 0,00810000 R$ 24,55 R$ 0,19 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02300000 R$ 17,39 R$ 0,39 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 0,58 

VALOR: R$ 0,58 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 0,58 

VALOR BDI (25.00%): R$ 0,15 

VALOR COM BDI: R$ 0,73 

2.7. 97662 REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE AGUA FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 (M) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIU COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,00590000 R$21,78 . R$0,12 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01660000 R$ 17,39 R$ 0,28 
r 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

: R$ 0,40 

VALOR: R$ 0,40 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 0,40 

VALOR BOI (25.00%): R$ 0,10 

VALOR COM BOI: R$ 0,50 

2.8. 97663 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (UN) 

Mão de Obra com Encargos Complementares 
Ale 

FONTE UNID COEFICIENTE 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14480000 R$21,78 R$3,15 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40960000 R$ 17,39 R$ 7,12 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 10,27 

VALOR: R$ 10,27 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,27 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,57 

VALOR COM BUI: R$ 12,84 

2.9. 97664 REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMÉNTO. AF_12/2017 (UN) 
, 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNO COEFICIENTE 
'.' UNITÁRIO 

TOTAL 
, 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,01810000 R$21,78 
., 

R$0,39 

. 88316; i SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI, H 0,05120000 R$ 17,39' R$ 0,89 

TOTAL Mão de Obra com 
Encartos Complementares: 

R$ 1,28 

VALOR: R$ 1,28 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 1,28 

VALOR BOI (25.00%): R$ 0,32 

'VALOR COM BOI: . R$ 1,60 

2.10. 97665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (UN) 

PREGO 
UNITÁRIO 

Mão de Obra 

88264 

com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI h 0,02050000 R$ 24,55 R$ 0,50 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H '0,05800000 R$ 17,39 R$ 1,00 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 1,50 

VALOR: R$ 1,50 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 1,50 

VALOR BOI (25.00%): ' R$.0,38 

VALOR COM BOI: , R$ 1,88 

2.11. 97666 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (UN) 

e Pinheiro-. Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-130 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 1 COEFICIENTE - 
PREÇO 

UN1TÂRÇO 
 TOTAL ' 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO ~LIGO COM' 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10560000 R$ 21,i8 R$2,29 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29860000 R$ 17,39 R$ 5,19 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,48 

VALOR: R$ 7,48 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,48 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,87 

VALOR COM BOI: R$ 9,35 

3.1. 103333 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 (M2) 

Material 
- 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO  TOTAL 

R$ 28,30-.00007267 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA 
ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL, 
9 X 14 X 19 CM (L X A X C) 

SINAPI UN 37,74000000 R$ 0,75 

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO 
DIRETA) 

SINAPI CENTO 0,00690000 R$ 38,74 R$ 0,26 

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA 
PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 
X 15 MM, (C XL) '50 X 7,5* CM 

SINAPI M 0,58000000 R$ 2,38 R$ 1,38 

,TOTAL Material: • F:Z 29,94 

Mão de Obra com Encargos Compielnentares FONTE UNID COEFICIENTE 
, 

PREÇO 
UNITÁRIO 

. • - 
TOTAL • 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,20000000 R$ 22,51. R$4952 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARRS, .. SINAPI 1,10000000 R$ 17,39 R$ 19,12 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Coi iplementares: 

R$ 68,64 

Serviço FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇ°
UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAÇO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 

SINAPI M3 0,01050000 R$ 621,06 R$ 6,52 

TOTAL Serviço: R$ 6,52 

VALOR: R$ 105,10 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 105,10 

VALOR BDI (25.00%): R$ 26,28 

VALOR COM BDI: R$ 131,38 

3,2. 96359 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS AF 06/2017 P (M2) _ _ 

Material FONTE UNID COEFICIENTE' 
PREÇO 

UNITÁRIO . 

. 
. T-PTAL 

00039431 FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, 
PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 
GESSO PARA DRYWALL 

SINAPI M 2,50270000 R$0,37 R$0,92 

00039432 FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL 
PARA REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO 
PARA DRYWALL 

SINAPI M 0,79250000 R$ 3,32 R$ 2,63 

00039434 MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE 
DE GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO 

SINAPI KG 1,09780000 R$ 4,16 R$ 4,56 

Pinheiro Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA 
ADICAO DE AGUA) 

00039435 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, 
CABECA TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), 
COMPRIMENTO 25 MM 

SINAPI UN 20,18680000 R$0,11 R$2,22 

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 
LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

SINAPI UN 0,54410000 R$ 0,27 R$ 0,14 

00039419 
• 

PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA 
ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 
3000 MM (I_ X C) 

SINAPI M 0,91170000 R$ 11,45 R$ 10,43 

00039422 PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, 
PARA ESTRUTURA PAREDE DRYVVALL, E = 0,5 MM, 70 
X 3000 MM (L X C) 

SINAPI M 2,91390000 R$ 12,99 IR$ 37,85 

00037586 PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO 
ARRUELA = "23* MM E COMP HASTE = *27* MM (ACAO 
INDIRETA) 

SINAPI CENTO 0,02960000 R$ 45,05 R$ 1,33 

00039413 PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, 
STANDARD (ST), COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 
2400 MM (L. X C) 

SINAPI M2 2,10600000 
1 . 

TOTAL 

COEFICIENTE 

R$ 24,03 R$ 50,60 

FONTE UNID 

Material: R$ 110,68 

MM:Obra com Encargos Complementares PREÇO 
UNITÁRIO ' 

• TOTAL: 

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METAL1CA COM SINAPI 
k ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,59500000 R$ 16,76 R$ 9,97 

88316 SERVENTE COM E NCARWS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,1950MOn R$ 17,39 R$ 3,39 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 13,36 

VALOR: R$124,04 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 124,04 

VALOR BDI (25.00%): R$ 31,01 

VALOR COM BDI: R$ 155,05 

4.1. 94201 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO, 

TOTAL 
,s% 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHI 0,05160000 R$ 15,86 

• 

R$ 0,81 

93281 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,03720000 R$ 16,80 R$ 0,62 

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

•R$ 1,43 

Material É FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ°
-', UNITÁRIO .-

.70TÁL 
. 

00007173 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, 
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, 
COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

SINAPI MIL 0,02750000 R$ 1.035,00 R$ 28,46 

TOTAL Material: R$ 28,46 

'Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL , 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39900000 R$ 17,39 R$ 6,93 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13300000 R$ 21,96 R$ 2,92 

Pinheiro Maranhão CNP! N.° 06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

RS 9,85 

VALOR: R$ 39,74 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 39,74 

VALOR BOI (25.00%): R$ 9,94 

VALOR COM BDI: R$ 49,68 

4.2. 94219 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M) 

' 
Equipamento Custo Horário FONTE UNID 

1 
CHI 

COEFICIENTE PREÇ° 
UNITÁRIO 

" TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHI DIURNO. AF 03/2016 

SINAPI 0,00870000 R$15,86 R$ 0,13 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHP DIURNO AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,00630000 R$ 16,80 R$ 0,10 

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 0,23 

Material FONTE UNIÓ COEFICIENTE PREÇ°UNITÁRIO ' TOTAL 

00007181 CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO 
DE '41' CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 2,68 R$ 8,04 

TOTAL Material: R$ 8,04 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 17,39 

TOTAL 

R$ 6,08 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35000000 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI, H 0,30500000 R$21,96 R$ 6,69 

,.. TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 12,77 

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE 
• 

PREÇO : ...._ 
UNITAmtu 

TOTAL.

87337 ARGAMASSA TRAÇO 1:2.9 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR 
DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG AF_08/2019 

SINAPI M3 0,01170000 

• 

R$ 484,83 R$ 5,67 

TOTAL Serviço: R$ 5,67 

VALOR. R$ 26,71 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 26,71 

VALOR BOI (25.00%): R$ 6,68 

VALOR COM BOI: R$ 33,39 

4.3. 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 (M) 

Mão de Obra com Encargos Complementares 

-SERVENTE 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
1 „ As
L . rt,... 

R$ 7,52 8831  COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43300000 R$ 17,39 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43300000 R$ 21,96 R$ 9,50 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 17,02 

:Serviço FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇ°UNITÁRIO 
TOTAL 

CNP.) N.° 06.200.745/0001-60 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

87337 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR 
DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. AF 08/2019 

SINAPil M3 0,00950000 R$ 484,83 IR$ 4,60 

TOTAL Serviço: R$ 4,60 

VALOR: : R$ 21,62 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 21,62 

VALOR BDI (25.00°4: R$ 5,41 

VALOR COM BDI: 'R$ 27,03 

4.4. 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE, 
VERTICAL. AF_07/2019 (M) 

- 
Equipamento Custo Horario FONTE UNID COEFICIENTE P_IIV:j' 

. 
j9TernINt= -. 

93282 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

--. 
SINAPI CHI 0,01830000 R$ 15,86 R$ 0,29 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,01320000 R$ 16,80 R$ 0,22 

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 0,51 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

00040784 CALHA CUADRADADE CHAPA DE ACO GALVANIZADA 
NUM 24, CORTE 100 CM 

SINAPI M 1.05000000 R$ 90 05 R$ 94,55 

00005061 
. ° 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 2712 1/2 
X10) 

SINAPI KG 0,02500000 R$ 1935, R$ 0,48 

00005104 

- 

REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, 
DIÁMETRO 342X 8 MM DE COMPRIMENTO 11KG = 1025 

-UNIDADES) 

:,:: SINAPI KG 0,00490000 R$ 63,52 R$ 0,31 

00000142 SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0,16100000 R$ 46,57 • R$ 7,49 

00013388 SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 SINAPI KG 0,18000000 R$ 121,66 R$ 21,89 

TOTAL Material: R$ 124,72 

Mão de Obra com Encâgos Complementares . . FONTE UNID COEFICIENTE • PREÇOUNITÁRIO TOTAL 

R$ 11,00 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63300000 R$ 17,39 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,53900000 R$ 21,96 R$ 11,83 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 22,83 

VALOR: R$ 148,06 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 148,06 

VALOR BDI (25.00%): R$ 37,02 

VALOR COM BDI: 1R$ 185,08 

4.5. 92541 TRAMA 
CERÂMICA CAPA

.Equipamento 

DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

Ousio Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL • 

93282 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHI 0,05710000 R$ 15,86 R$ 0,90 

CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 
KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 
CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAI:1 CHP 0,04120000 R$ 16,80 R$ 0,69 

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 1,59 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

uNITARto TOAL ' 

00004430 CAIBRO NAO APARELHADO 5 X 6 CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 2,33600000 R$ 15,00 14$ 35,04 

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 
X 13) 

SINAPI KG 0,07000000 'R$ 21,79 R$ 1,52 

00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 
X 9) 

SINAPI IKG .0,05000000 R$ 19,66 R$ 0,98 

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 
X5) 

SINAPI KG 0,03000000 R$ 19,83 R$ 0,59 

00004408 RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 2,57300000 

" 

R$2,85 R$7,33 

00004425 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,73500000 R$31,73 R$23,32 

TOTAL Material: R$ 68,78 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
'TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIR0 CCM ENC.AR:3(iS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H , 0,40200000 R$ 17,94 R$721 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS - SINAPI 
COMPLEMENTARES 

H 0,40000000 R$ 22,17 . R$ 8,8E

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares; 

R$ 16,07 

„-
VALOR: R$ 86,44 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 86,44 

VALOR BDI (25.00%): R$ 21,61 

VALOR COM BDI:. R$ 108,05 

4.6. S00208 Imunização de madeiramento de cobertura com imunizante incolor tipo Penetrol ou similar (m2) 

Encargos Complementares 
" 

FONTE UNJO COEFICIENTE 
PREÇO . 

UNITAIk10 TOTAL 

S10553 Encargos Complementares - Pintor ORSE h 0,30000000 R$ 3,89 R$ 1,17 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,15000000 R$ 3,82 R$ 0,57 

• 
. TOTAL Encargos 
Complementares: 

R$ 1,74 

Material FONTE UNID COEFJCIENTE UNITÁRIO 
--:-., 
TOTAL . 

101114 Imunizante incolor penetrol cupim (vedacit) p/ madeiras ORSE 
aparelhadas, ou similar 

I 0,12500000 R$ 40,14 R$ 5,02 

TOTAL Material: R$ 5,02 

Mão de Obra 
- 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

--- 
I04783S Pintor (horista) ORSE h 0,30000000 R$ 18,16 'R$ 5,45 

106111S Servente de obras ORSE h 0,15000000 R$ 12,72 .R$ 1,91 

TOTAL Mão de Obra: • R$ 7,36 

VALOR: R$ 14,10 

' 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 14;10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,53 

1 VALOR COM Int. . R$ 17,63 

5.1. 87528 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,58000000 R$ 22,51 R$ 13,05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21100000 R$ 17,39 R$ 3,66 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 16,71 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 

SINAPI M3 0,03760000 R$ 621,06 R$ 23,35 

TOTAL Serviço: R$ 23,35 

VALOR: R$ 40,06 

VALOR COM ENCARGOS: . R$ 40,06 

VALOR BDI (25.00%): .R$ 10,02 

VALOR COM BOI: R$ 50,08 

5.2. 87530 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 

í 06/2014 
Pzet» '1'.UNITÁRIO TOTAL ' 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47000000 R$ 22,51 R$ 10,57 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17100000 R$ 1739 R$ 2,97 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 13,54 

Serviço FONTE UNID 
RI P EÇO COEFICIENTE UNITÁRIO TOTAL 

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, 
CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 

SINAPI M3 0,03760000 R$ 621,06 R$ 23,35 

TOTAL Serviço: R$ 23,35 

VALOR: R$ 36,89 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 36,89 

VALOR BDI (25.00%): R$ 9,22 

VALOR COM BOI: R$ 46,11 

5.3. 87249 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF _06/2014 (M2) 

,Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

' TOTAL .. 

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC 1 PARA CERAMICAS SINAPI KG 9,13250000 R$ 1,07 R$9,77 

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 
OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 
CM2 

SINAPI M2 1,11360000 R$ 38,34 R$ 42,69 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,18800000 R$6,28 R$ 1,18 

TOTAL Material: R$ 53,64 

Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-80 



esnie 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão cie Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE 1 U _. 
P
NI
R
IT

E
A
9
R
0
10 

TOTAL 

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,80640000 R$ 22,40 R$ 18,06 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20680000 R$ 17,39 R$ 359 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

:R$ 21,65 

VALOR: R$ 75,29 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 75,29 

VALOR BDI (25.00%): R$ 18,82 

VALOR COM BDI: R$ 94,11 

5.4. 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 
CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 (M2) 

«Material Aglerela_ 
FONTE ''' UNID COEFICIENTE UNITÁRIO 

TOTAL 

- 00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 R$ 1,07 R$525 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,42200000 R$ 6,28. R$ 2,65 

00000536 REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, 
PEI MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2 

SINAPI M2 1,05530000 - R$ 38,25 R$ 40,36 

TOTAL Material: R$ 48,26 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE UPNRITEÁÇRC)10 
TOTAL 

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 6,53410000 R$ 22,40 R$ 11,96 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-4 0,26860000 R$ 17,39 -R$ 4,67 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$16,63 

VALOR: R$ 64,89 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 64,89 

VALOR BDI (25.00%): R$ 16,22 

1--- VALOR COM BDI: ' R$81,11 

6.1. 96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/20172 (M2) 

,.,"
Material FONTE UNID COEFICIENTE , UNITÁRIO . 

TOTAL 

00000345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 
KG/M) 

SINAPI KG 0,02170000 R$ 24,25 R$ 0,52 

00003315 GESSO EM PO PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL 

SINAPI KG 1,81270000 R$0,95 R$ 1,72 

00040547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, 
FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM 

SINAPI CENTO 0,02930000 R$ 30,68 R$ 0,89 

00004812 PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60" CM, 
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) 

SINAPI M2 1,04140000 R$ 13,33. RS 13,88 

00020250 SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO SINAPI KG 0,00780000 !R$ 26,37 R$ 0,20 

Mão de Obra 

TOTAL Material: R$ 17,21 

com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE U PN rTEkR% 
TOTAL"''' 

88269 GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,78670000 R$ 22,35 R$ 17,58 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45220000 R$ 17,39 R$ 7,86 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 25,44 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.o 06.200.745/C001-EO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

ireireotirxien 
Jr Ja . 

VALOR: R$ 42,65 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 42,65 

VALOR BOI (25.00%): • 'R$ 10,66 

VALOR COM BOI: 'R$ 53,31 

6.2. 96120 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_05/2017 (M) 
• 

Material j k FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$0,95 

TOTAL_ 
R$0,34 00003315 GESSO EM PO PARA 

REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL 
SINAPI KG 0,36430000 

00004812 PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60" CM, 
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) 

SINAPI M2 0,07500000 R$ 13,33 r R$ 0,99 

00005066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 SINAPI KG 0,00150000 R$ 25,93. R$ 0,03 

00020250 SISAL EM FIBRA! ESTOPA SISAL PARA GESSO SINAPI KG 0,00160000 R$ 26,37 R$ 0,04 

TOTAL Material: R$ 1,40 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
_I 

H 

COEFICIENTE 
_ 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88269 GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,04540000 R$ 22,35 R$ 1,01 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02610000 R$1739 R$ 0,45 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 1,46 

VALOR: R$2,86 

VALOR,COM ENCARGOS: R$ 2,86 

VALOR BOI (25.00%): R$ 0,72 

VALOR COM BOI: R$ 3,58 

6.3. 96121 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 (M) 

Material FONTE UNJO I COEFICIENTE , 
U

P
N

R
IT

E
Á
Ç
R

C)
10' • 

TOTAL 

00036246 ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA 
FORRO PVC, TIPO "U" OU "C", COR BRANCA, 
COMPRIMENTO 6 M 

SINAPI M 1,15120000 R$4,02 R$4,62 

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA 
LENTILHA E PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

SINAPI UN 0,69300000 R$ 0,27 R$ 0,18 

00040552 PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, 
FENDA SIMPLES, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM 

SINAPI CENTO 0,03180000 R$ 52,59 R$ 1,67 

Mão de Obra 

TOTAL Material: R$ 6,47 

com Encargos Complementares 
, 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇ --

UNTÁROIO 
TOTAL - 

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,21140000 R$ 16,76 R$3,54 

TOTAL, Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,54 

VALOR: R$ 10,01 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,01 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,50 

VALOR COM BDI: R$ 12,51 

7.1. 91328 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
AF_12/2019 (UN) 

OU MÉDIA), PADRÃO MEDIO 60X210CM, ESPESSURÁTIE 3CM, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

CNN N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

.stervico FONTE UNID COEFICIENTE PREc0 . 
UNITÁRIO 

TOTAL 
100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM 

PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI M 9,60000000 R$ 10,62 R$ 101,95 

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 362,03 R$ 362,03 

91295 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI 'UN 1,00000000 R$ 301,82 R$ 301,82 

TOTAL Serviço: R$ 765,80 

VALOR: IR$ 765,80 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 765,80 

VALOR BOI (25.00%).; R$.191,45 

OU MEDIA), PADRÃO 
FECHADURA 

VALOR COM BOI: R$ 957,25 
7.2. 100681 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 

Serviço FONTE UNO 
M . 

COEFICIENTE PREÇ°UNITÁRIO . 
- TOTAL 

_ 
100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM 

PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INST'ALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI 9,80000000 1R$ 10,62 R$ 104,07 

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
'INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UM 1,00000000 R$362,03 R$ 362,03 

91306 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS iNTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 , R$ 159,25 R$ 159,25 

91296 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

• SINAPI UN 1,00000006- R$ 323,77 R$ 323,77 

TOTAL Serviço: R$ 949,12 

VALOR: R$ 949,12 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 949,12 

VALOR BOI (25.00%): R$ 237,28 

VALOR COM BOI: . • R$ 
1.186,40 

7.3. 100689 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 (UN) ... 
Serviço FONTE UNN3 COEFICIENTE • PREÇO 

UNITÁRIO 

. 
. TOTAL 

. - . 
100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM 

PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M 10,00000000 R$ 10,62 R$106,20 

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 !R$ 362,03 R$ 362,03 

90830 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 

• 

R$ 180,43 R$ 180,43 

Pinheiro - Maranhão 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

91297 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MEDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 

. 

R$ 356,82 R$ 356,82 

TOTAL Serviço: 
. 

R$ 
1.005,48 

VALOR: ' R$ 
1.005,48 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 
1.005,48 

VALOR BOI (25.00%): R$ 251,37 

VALOR COM BOI: R$ 
1.256,85 

7.4. 90844 KIT 
3,5CM, ITENS 
'FORNECIMENTO 

Serviço 
L 

1006-59 - ALIZAR 

DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MED A 12-A1- :)1- 2--.4C--- ÊDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

E INSTALACÃO. AF12/20191UN) . 
jaigeL

FONTE UNO) COEFICIENTE PREÇO • 
UNITÁRIO 

R$ 10,62 

-,-
TOTAL 

R$ 108,32 
. 

7.

DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM 
PREGOS, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI M 10,20000000 

90806 

- 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 362,03 R$ 362,03 
. 

90830 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EX ELKNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO, AF 12/2019 s ,

SINAPI 1,00000000 R$ 180,43 R$ 180,43 

90823 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVEpu MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

SINAPI UN 1,00000000 R$381.60 R$38160 

TOTAL Serviço: 
_ 

- R$ 
1.032,38 

VALOR: R$ 
1.032,38 

VALOR COM ENCARGOS: 
R$ 

1.032,38 

VALOR BOI (25.00%): R$ 258,10 

VALOR COM BOI: R$ 
1.290,48 

7.5. 100702 PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR. AF 12/2019 (MA 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇCCe

. 
UNITÁRIO 

rsrAL . 
00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 

6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 4,72000000 R$ 0,61 ' R$ 2,87 

' 
00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 

ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU 
BRILHANTE, PARA 1 FACE 

SINAPI M 2,20200000 R$ 27,00 R$ 59,45 

00004922 PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, DUAS FOLHAS 
MOVEIS COM VIDRO, FECHADURA E PUXADOR 
EMBUTIDO, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 
SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA 

SINAPI M2 1,00000000 R$397,76 R$397,76 

00000142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0,06370000 R$ 46,57 R$ 2,96 

. TOTAL Material: R$ 463,04 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNI() COEFICIENTE 
PREÇO 

- UNITÁRIO 
TOTAL 

CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,28200000 R$ 22,51 R$ 6,34 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14100000 R$ 17,39 R$ 2,45 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,79 

VALOR: R$ 471,83 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 471,83 

VALOR BDI (25.00%): R$ 117,96 

' VALOR COM BDI: R$ 589,79 

7.6. 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO • UNITÁRIO 
1 ' TOTAL 

R$ 2,93-00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 
6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CARECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 4,81660000 R$ 0,61 

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 
ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU 
BRILHANTE, PARA 1 FACE 

SINAPI M 6,85040000 

" 

R$ 27,00 R$ 184,96 

00039025 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, 
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZARNISTA, 87 X 210 CM V ' 

SINAPI UN 0,54730000 R$ 785,23 R$ 429,75 

00000142 SELANJTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0,88290000 R$ 46,57 R$ 41,11 

TOTAL Material: R$ 658,75 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO utoTÁRio ' TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38260000 R$ 22,51 R$ 8,61 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19100000 R$ 17,39 R$ 3,32 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 11,93 

• VALOR: R$ 670,68 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 670,68 

VALOR BOI (25.00%): R$ 167,67 

VALOR COM BOI: R$ 838,35 

7.7. 91306 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN) 

Material FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

00003093 

• 

FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA 
INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, TESTA E 
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE 
TIPO INTERNA 

SINAPI CJ 1,00000000 R$ 136,16 R$ 136,16 

TOTAL Material: R$ 136,16 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

R$1 42 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,76700000 R$ 21,42 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38400000 R$ 17,39 R$ 6,67 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 23,09 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR: R$ 159,25 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 159,25 

VALOR BOI (25.00%): R$ 39,81 

VALOR COM BOI: R$ 199,06 

7.8. 102166 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021_P (M2) 

Material 

00039432 

FONTE UNID 
- 

COEFICIENTE PRECO TOTAL 
UNITÁRIO • 

FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL 
PARA REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO 
PARA DRYWALL 

SINAPI M 4,03600000 R$ 3,32 R$ 13,39 
. 

00020259 PERFIL DE BORRACHA EPDM MAGICO *12 X 15* MM 
PARA ESQUADRIAS 

SINAPI Tvl 4,60900000 R$ 12,90 R$ 59,45 

00010491 VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCACAO SINAPI M2 1,00000000 R$221,69 R$221,69 

TOTAL Material: R$ 294,53 

Mão de Obra com Encluftis Complementares FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO 
TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H .0,46600000 R$ 17,39 R$ 8,10 

88325 VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47900000 R$ 18,38 R$ 8,80 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 16,90 

VALOR: R$31143 

VALOR COM ENCARGOS: • R$311,43 

VALOR BDI (25.00%): . R$ 77,86 

' , - VALOR COM BOI: R$ 389,29 

7.9. 100665 JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 
2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE. ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 M2 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
I 

TOTAL 

R$ -25,88 

• 

00004430 CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 1,72580000 R$ 15,00 

00003421 JANELA EM MADEIRA CEDRINHO/ ANGELIM 
COMERCIAL/ CURUPIXA/ CUMARU OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO, CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* CM, 2 
FOLHAS DE ABRIR TIPO VENEZIANA E 2 FOLHAS 
GUILHOTINA PARA VIDRO, COM GUARNICAO/ALIZAR, 
COM FERRAGENS (SEM VIDRO E SEM ACABAMENTO) 

SINAPI M2 1,00000000 R$ 1.076,34 R$ 
1.076,34 

00005067 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 
X 12) 

SINAPI KG 0,04286770 R$ 20,98 R$ 0,89 

00000142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0,83510000 
• 

R$ 46,57 1R$ 38,89 

TOTAL Material: R$ 
1.142,00 

, 
Zo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,73300000 R$21,42 R$37,12 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,86650000 R$ 17,39 R$ 15,06 

TOTAL Mão 
Encargos Complementares: 

de Obra com R$ 52,18 

VALOR:, 
R$ 

1.194,18 

CNP.I N.o 06.200.745/0001-80 
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VALOR COM ENCARGOS: R$ 
1.194,18 

VALOR BDI (25.00%): R$ 298,55 

VALOR COM BDI: 
R$ 

• • 1.492,73 
7.10. 94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO • 
UNITARIO TOTAL 

00034381 JANELA MAXIM AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 
CM (A X L), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 4 A 5 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR 

SINAPI UN 2,08330000 

- 

R$ 271,18 R$ 564,94 

' 

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, 
DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 " MM 

SINAPI UN 24,40000000 R$0,21 R$5,12 

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 1,24670000 R$ 30,77 R$ 38,36 

TOTAL Material: R$ 608,42 

.P41à,:§ de Obra com Encargos Complementares 

* 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇOr:

UNITÁRIO • 
TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,70700000 R$ 22,51 R$ 38.42 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
. r 

SINAPI H 0,85300000 R$ 17,39 R$ 14,83 

1 TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 53,25 
.... 

VALOR: R$ 661,67 

VALOR COM ENCARGOS! R$ 661,67 

VALOR BDI (25.00%): R$ 165,42 

VALOR COM BOI: . 'R$ 'R$ 827,09 

8.1. D140000010 Piso alta resistencia cinz. 8mm •c/j.plástica.- aplicado (M2) 

' Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

D140000010 Piso alta resistencia cinz. 8mm c/j.plástica.- aplicado CAEMA M2 1,000000 R$ 19,74 R$ 19,74 

TOTAL Material: R$ 19,74 

VALOR: R$ 19,74 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 19,74 

VALOR BDI (25.00%): R$ 4,94 

VALOR COM BDI: R$ 24,68 

8.2. S12623 Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, cor cinza, com juntas plásfcas, sem polimento, ecclusive argamassa 
de regularização, aplicado (m2) 

Material . FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO ' 

UNITÁRIO - 
TOTAL . 

101379S Cimento portland composto cp ii-32 ORSE kg 9,60000000 R$ 0,78 R$ 7,49 

TOTAL Material: R$ 7,49 

50.1'417 o FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 
. 

108428 Piso alta resistencia, comum, cor cinza, e=12mm, aplicado 
com juntas plásticas, sem polimento 

ORSE m2 1,00000000 ilR$ 35,00 R$ 35,00 

- 
TOTAL Serviço: R$ 35,00 

VALOR: R$ 42,49 

Pinheiro -Maranhão CNP.; N.° 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 42,49 

VALOR BDI (25.00%): R$ 10,62 

• VALOR COM BDI: R$53,11 

8.3. 101749 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_09/2020 (M2) 

Material _ _ ê_ FONTE 
- --

UNID COEFICIENTE_ 
PRECO 

.UNITARIO TOTAL
' 

R$ 0,42 00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 0,50000000 R$ 0,84 

00003671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR 
CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) 

SINAPI M 1,67000000 R$1,291 R$ 2,15-

TOTAL Material: R$ 2,57 

° Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁR)0 

TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,41800000 R$ 22,51 R$ 9,40 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20900000 R$ 17,39 R$ 3,63 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 13,03 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PRECO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

87298 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

SINAPI M3 O 05300000 R$ 646,34 R$ 34,25 

TOTAL Serviço: ' R$34,25 

VALOR: R$49.85 

VALOR COM ENCARGOS! R$ 49,85 

VALOR BDI (25.00%): R$ 12,46 

VALOR COM BDI: R$ 62,31 

8.4. 94438 (COMPOSIÇÂO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM 
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3CM ÁREAS SECAS E 3CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 11/2014 (M2) 

. S FONTE 
,. 
.- - 

UNIU 
.;-, i COEFICIENTE 1 PREÇO ' 

UNITÁRIO TOTALerviço 

87755 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF 07/2021 

SINAPI M2 0,16230000 R$ 43,10 R$ 6,99 

87745 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF 07/2021 

SINAPI M2 0,19960000 'R$ 45,26 R$ 9,03 

87630 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO 
E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF 07/2021 

SINAPI M2 0,63810000 R$ 35,42 R$ 22,60 

TOTAL Serviço: R$ 38,62 

VALOR: R$ 38,62 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 38,62 

VALOR BDI (25.00%): R$ 9,66 

VALOR COM BD1: R$ 48,28 

CNN N.o 06.200.745/0001-80 
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8.5. 94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 07/2016 (M2) 

Nfitffiriai FONTE UNIO COEFICIENTE 
PREGO 

UNITA-RIO 
TOTAL 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21(2 X 11) SINAPI KG '- 0,02400000 R$ 19,68 R$ 0,47 

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 0,45000000 R$4,17 1R$ 1,87 

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, 
(3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA 
= 2,45 M, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

SINAPI IM2 1,08160000 R$ 26,87 R$ 29,06 

TOTAL Material: R$ 31,40 

,, ~Fr- Mão de Obra com Encallos Complementares , FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,09760000 R$22,17 R$2,16 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14830000 R$ 22,51 R$ 3,33 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24590000 R$ 17,39 R$ 4,27 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 9,76 

Serviço _ , FONTE UNID 
. COEFICIENTE ',PREÇO t. UNITÁRIO - • 

TOTAL 

94964 CONCRETO FCK -, 20MPA, TRAÇO 1.2,7.3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L =, 
AF 05/2021 

SINAPI M3 0,07390000 R$ 444,49 R$32,84 

TOTAL Serviço. R$ 32,84 

VALOR: R$ 74,00 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 74,00 

VALOR BDI (25.00%): R$ 18,50 

VALOR COM BOI: R$ 92,50 

8.6. 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF 07/2016 (M2) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE , 
PREÇO 

UNITÁRIO 
. TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 22,51 R$ 3,67 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04440000 R$ 17,39 R$ 0,77 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,44 

94968 

" 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF 05/2021 

FONTE UIVO COEFICIENTE 
PREÇO' ,--7,-,

UNITARIO 
TOTAL 

SINAPI M3 0,03390000 R$ 348,46 R$ 11,81 

TOTAL Serviço: R$ 11,81 

VALOR: R$ 16,25 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 16,25 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,06 

VALOR COM BOI: R$ 20,31 

8.7. 87246 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 (M2) 

Material FONTE I UNJO i COEFICIENTE 
, 
1 TOTAL 

UNITARIO PREÇO

Pinheiro - Maranhâo 
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00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPII KG 9,13250000 R$ 1,07 R$ 9,77 

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR 
OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 
CM2 

SINAPI M2 1,08100000 R$ 38,34 R$ 41,44 

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 R$ 6,28 R$ 1,51 

TOTAL Material: R$ 52,72 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNI() COEFICIENTE 
UNIEÇ 

TÁRIO 
TOTAL 

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,67970000 R$ 22,40 R$ 15,22 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18930000 R$ 17,39 R$ 3,29 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 18,51 

VALOR: R$ 71,23 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 71,23 

VALOR BOI (25.00%): •R$ 17,81 

VALOR COM BOI: R$ 89,04 

8.8. 89045 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS 
MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF 11/2014 (M2) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO 
TOTAL 

87267 REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TI F10 ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES, AF 02/2023 PE 

SINAPI 
,. 

M2 n := DiOCICO R$ 69,09 R$1727 

87265 REVESTIMENTO CER/W/ITCO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20)(20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES AF 02/2023 PE 

SINAN M2 0,75000000 R$ 64,89 R$ 48,66 

„ , TOTAL Serviço: R$ 65,93 

VALOR: R$ 65,93 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 65,93 

VALOR BOI (25.00%): R$ 16,48 

. VALOR COM BOI: R$ 82,41 

9.1. 00040905 Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos (M2) 

Geral FONTE UNID ' COEFICIENTE UNITÁRIO 
 TOTAL 

. 
00040905 Verniz sintético sobre estrutura de madeira, duas demãos Composições M2 1,00000000 R$ 22,63 R$ 22,63 

TOTAL Geral: R$ 22,63 

VALOR: • R$ 22,63 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 22,63 

VALOR BOI (25.00%): R$ 5,66 

VALOR COM BOI: R$ 28,29 

9.2. 74065/001 Pintura em esmalte sintético em roda meio de madeira, 2 demãos (M2) 

Gera! FONTE UNIO :COEFICIENTE UNITÁRIO 
"TOTAL , 

74065/001 Pintura em esmalte sintético em roda meio de madeira, 2 
demãos 

Composições M2 1,00000000 R$ 23,09 R$ 23,09 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Geral: R$ 2419 

VALOR: R$ 23,09 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 23,09 

VALOR BOI (25.00%): •R$ 5,77 

VALOR COM BOI: R$ 28,86 

9.3. 102220 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 (M2) 

.MAterÍal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,01250000 R$ 21,98 R$ 0,27 

00007292 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE SINAPI 0,12530000 'R$ 39,13 R$ 4,90 

TOTAL Material: R$ 5,17 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 

0,38050000 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 24,61 

TOTAL.

R$-9,36 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

IR$ 9,36 

VALOR: R$ 14,53 

r-VALOR Com ENCARGOS: R$ 14,53 

VALOR BOI (25.00%).

VALOR COM BOI: 

R$ 3,63 

R$ 18,16 

9.4. 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 
(M2) 

Material FONTE UNJO COEFICIENTE 
PREÇO

UNITÁRIO 
TOTAL

00012815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M SI Nt%Pl LIN 0,01000000 R$ 7,62 R$ 0,07 

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

SINAP1 0,18000000 R$ 10,85 R$ 1,73 

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI 0,42700000 R$ 19,00 R$ 8,1-1-1-

TOTAL Material: R$ 9,91 

Mão de Obra corri Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO _ 

UNITÁRIO 
• TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 R$ 24,61 R$ 6,76 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 'R$ 17,39 R$ 1,99 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,75 

VALOR: R$ 18,66 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 18,66 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,67 

VALOR COM BOI: R$ 23,33 

9.5. 102504 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 (M) 

Matersai FON FE 

SINAPI 

UNID r:OEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00012815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,04000000 R$ 7,62 R$ 0,30 

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI 0,02100000 R$ 19,00 R$ 0,39 

TOTAL Material: R$ 0,69 

. 

Pinheiro Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
, PREÇO . 
, UNITÁRIO 

TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23900000 R$ 24,6 R$ 5,88 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 R$ 17,39 R$ 1,73 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,61 

VALOR: R$ 8,30 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,30 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,08 

VALOR COM BDI: R$ 10,38 

9.6. 102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNIT ÁRIO 

e i !,. f'WA4" ' " " 
00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI L 0,32570000 R$ 27,03 R$ 8,80 

TOTAL Material: R$ 8,80 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

- 
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45290000 R$ 24,61 R$ 11,14 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$11,14 

VALOR: R$ 19,94 

VALOR,COM ENCARGOS: R$ 19,94 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,99 

. VALOR COM BDI: R$ 24,93 

9.7. 88416 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE • 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. AF_08/2014 (M2) 

Material PONTE UNID COEFICIENTE : NRITEd2 0 TOTAL 

R$ 13,10 00038877 MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE 
ACRILICA, USO INTERNO E EXTERNO 

SINAPI KG 1,93800000 R$6,76 

TOTAL Material: R$ 13,10 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE uPNRrrEkRio . TáTAL
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15100000 R$ 24,61 R$ 3,71 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03800000 ,R$ 17,39 R$ 0,66 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,37 

VALOR: R$ 17,47 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 17,47 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,37 

VALOR COM BDI: R$ 21,84 

9.8. 88484 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/201 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITARIO 
TOTAL 

R$ 1,80 00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

SINAPI L 0,16660000- R$ 10,85 

TOTAL Material: R$ 1,80 

Pinheiro- Maranhão CNP.' N.° 06.200.74510001-130 



*Noir 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE uPNRn.Eig t°10 TOTAL 

1 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09270000 RS 24,61 R$ 2,28 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03090000 R$ 17,39 iR$ 0,53 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,81 

VALOR: R$ 4,61 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 4,61 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,15 

VALOR COM BOI: R$ 5,76 

9.9. 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 (M2) 

... Ilitaterial FONTE UNID ., COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
• . TOTAL 

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM 
INTERIOR/EXTERIOR 

SINAPI L 0,16660000 R$ 10,85 R$ 1,80 

TOTAL Material: R$ 1,80 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
- 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
, 

SINAPI H 0,06660000 R$ 24,61 R$ 1,6-3 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02220000 R$ 17,39 R$ 0,38 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,01 

VALOR: R$3181 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 3,81 

VALOR BDI (25.00%): R$ 0,95 

VALOR COM BOI: R$4,76 

9.10. 88486 Pintura em latex PVA 02 demãos sobre lajes internas e externas (M2) 

COEFICIENTE 'Oeral. FONTE UNID 
PREÇO - - 

UNITÁRIO 
OTAL 

88486 Pintura em latex PVA 02 demãos sobre lajes internas e 
externas _ 

Composições M2 1,00000000 R$ 12,36 R$ 12,36 

R$ 12,36' 
i 

TOTAL Geral:: , 

VALOR: R$ 12,36 

VALOR COM ENCARGOS 
-, 

R$ 12,36 

VALOR BDI (25.00%): 
-, 

R$ 3,09 
1 

VALOR COM BDI: R$ 15,45 

9.11. S02287 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para exteriores - cores convencionais (m2) 

, 
Encargos Complementares legilL_ FORJE UNID COEFICIENTE ' PRE 

,, titilTÁRici "TOTAL. 

S10553 Encargos Complementares - Pintor ORSE h 0,40000000 R$ 3,89 R$ 1,56 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE lh 0,20000000 'R$ 3,82 R$ 0,76 

TOTAL Encargos 
Complementares: 

R$ 2,32 

" 
Mar ̀ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO' 

UNITÁRIO 
TOTAL 

102231 Tinta pva látex para exterior - coralmur branco gelo ORSE I 0,18000000 R$ 19,13 R$ 3,44 

Pinheiro -Maranhão CNN N.° Ge.200.745/0001 EC1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

j iir. PWINTE-YMIrtfl 
k-- - 1.11.1113a-tat 

TOTAL Material: R$ 3,44 

Mo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE . uPNRITEk R40° TOTAL 

I04783S Pintor (horista) ORSE h 0,40000000 R$ 18,16 R$ 7,26 

I06111S Servente de obras ORSE h 0,20000000 R$ 12,72 R$ 2,54 

TOTAL Mão de Obra: R$ 9,80 

VALOR: R$ 15,55 

VALOR COM ENCARGOS: 1R$ 15,55 

VALOR BDI (25.00%): • R$ 3,89 

• VALOR COM BDI: R$ 19,44 

9.12. 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
UNITÁRIO 

*TrITAL-
'

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO 
FOSCO 

SINAPI L 0,22850000 R$ 28,33 R$ 6,47 

TOTAL Materlial: R$ 6,4f 

mão • .com Encargos Complementaras FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ°' 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 24,61 R$ 4,01 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ° SINAPI: H 0.05440000 R$ 17,39 'R$ 0,94 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R4,95 

VALOR: R$ 11,42 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 11,42 

VALOR BDI (25.00%)z R$ 2,86 
i' 

VALOR COM BDI: R$ 14,28 

9.13. 88494 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO, TOTAL' -: 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,04010000 R$0,94 R$0,03 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

SINAPI KG 0,72880000 R$ 2,80 
• 

R$ 2,04 
. 

TOTAL Material: R$ 2,07 

Rio de Obra com Encargos Complementares 11111111111, FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ° '"
UNITÁRICW' 

TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50540000 R$ 24,61 R$ 12,43 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16850000 R$ 17,39 R$ 2,93 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 15,36 

VALOR: R$ 17,43 

VALOR COM ENCARGOS.. R$ 17,43 

VALOR BDI (25.00%): R$ 4,36 

VALOR COM BDI: R$ 21,79 

9.14. 88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 (M2) 

Pínheiro -Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001.80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

' 
Material FONTE UNID COEFICIENTE 

. u  PN Ri TEAÇR010  TOTAL :-, : . 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,04010000 R. 0,94 R$ 0,03 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

SINAPI KG 0,72880000 R$ 2,80 R$ 2,04 

TOTAL Material: R$ 2,07 

Mão de Obra com Encargos Complementares , FONTE UNID . COEFICIENTE , a ,,..,,,,,s,,,,. 
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES' SINAPI H 0,24590000 R$ 24,61 R$ 6,05 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08200000 R$ 17,39 R$ 1,42 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,47 

VALOR: R$ 9,54 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 9,54 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,39 

•VALOR COM BOI: R$ 11,93 

9.15. 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRiLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 (M2) 

Material 
' 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREGO 

UNITÁRIO TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120, COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,10000000 R$0,94 R$0,09 

00043651 MASSA ACRILICA PARA SUPERFIC1ES INTERNAS E 
EXTERNAS 

SINAPI KC 1,55184000 R$5,03 R$7,80 

TOTAL Material: R$ 7,89 

Mão de Obra, com Encargos Complementares FONTE UNID 1 COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO . 
R524,61 

TOTAL --- 

R 14,05 88310 
,D 
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H ,) 57 I.)00000no 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0 14300000 R$ 17,39 R$ 2,48 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 16,53 

VALOR: R$ 24,42 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 24,42 

VALOR BOI (25.00%): R$ 6,11 

VALOR COM BOI: R$ 30,53 

10.1. 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _02/2020 (UN) 

-Material , FONTE 1 UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 20,82 

TOTAL . 

00038774 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 
W, BATERIA DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

SINAPI UN 1,00000000 R$20,82 

Mão de Obra 

TOTAL Material: R$ 20,82 

com Encargos Complementares FONTE UNID ..COEFICIENTE PRES°  
UNITARIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07480000 R$ 19,70 R$ 1,47 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17950000 R$ 24,55 R$ 4,40 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,87 

VALOR: R$ 26,69 

CNP.I N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 26,69 

VALOR BDI (25.00%): R$ 6,67 

VALOR COM BDI: . • R$ 33,36 

19.2. 97618 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 DE 14W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00038782 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T5 DE 14 W, 
BIVOLT 

SINAPI UN 1,00000000 R$9,88 R$9,88 

00001088 REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA 
FLUORESCENTE DE 18/20W 

SINAPI UN 1,00000000 R$30,21 R$30,21 

00012295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA 
LAMPADAS 

SINAPI UN 2,00000000 R$2,52 R$5,04 

TOTAL Material: R$ 45,13 

Mão de Obra com Encargos Complementares 4.: . FONTE UNID COEFICIENTE PREçci
UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10330000 R$ 19,70 •R$ 2,03 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24780000 R$ 24,55 R$ 6,08 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,11 

VALOR: R$ 53,24 

VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BDI (25.00%): 

, VALOR COM BD1:' R$,66,55 

10.3. 975136 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W, COM REATOR DE' 
PARTIDA RÁPIDA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 (UN) , 

k . 
l'Inaterral 

.. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL ' 

00003799 LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AC-0 PARA 
2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE '36* W, ALETADA, 
COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 143,91 R$ 143,91 

TOTAL Material: R$ 143,91 

Mão de Obra com Encargos Complementai e, FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
' 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,17270000 R$ 19,70 R$ 3,40 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,41440000 R$ 24,55 R$ 10,17 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 13,57 

VALOR: 'R$ 157,48 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 157,48 

VALOR BDI (25.00%): R$ 39,37 

. VALOR COM BDI: R$ 196,85 

10.4. 101879 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

BARRAMENTO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

Material _ FONTE UNID 

UN 

COEFICIENTE TOTAL
R$501,45 00012039 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 

TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100 A 

SINAPI 1,00000000 R$501,45 

TOTAL Material: R$ 501,45 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

, 
Mão de Obra com Encargos Complementares 

_dlit_ dx 
FONTE UNO COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRR 

R$ 19,70 

TOTAL

R$ 10,53 88247 • AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,53460000 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,53460000 R$ 24,55 'R$ 13,12 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 23,65 

erv ,iço • . FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁI:Ú0 
TOTAL 

-, • • • • 
87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, 

CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 

SINAPI M3 0,01440000 R$ 623,33 R$ 8,97 

TOTAL Serviço: R$ 8,97 

- VALOR: R$ 534,07 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 534,07 

VALOR BOI (25.00%): R$ 133,52 

VALOR COM BOI: R$ 667,59 

10.5. 90462 SUPORTE PARA ATÉ 3 TUBOS VERTICAIS, ESPAÇADO A CADA 3M, EM PERFILADO DE SEÇÃO 38X38 MM, POR METRO 
DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_05/2015 (M) 

Materia l , - 
, FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO

TOTAL 

00011267 ARRUELA LISA, REDOND DE LATÃO POLIDO, 
DIÂMETRO NOMINAL 5/8", DIÂMETRO EXTERNO = 34 
MM, DiAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = 
'2,5 MM 

SINAPI 

. 

UN 1,05000000 R$ 1,56 R$ 1,63 

00004350 BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, 
COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA 
SO5ERBA. CABECA CHATA, FENDA SfMPLES, 4,8 X 50 
MM 

SINAPI UN 1,05000000 R$0,71 'R$ [1,74 

00039028 PERFILADO PERFURADO SIMPLES 38 X 38 MM, 
CHAPA 22 

SINAPI M 0,08330000 R$13,94 R$ 1,16 

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" SINAPI UN 0,33300000 IIR$ 0,34 R$ 0,11 

TOTAL Material: R$ 3,64 

Mao de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,01070000 R$ 17,48 R$ 0,18 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,04690000 R$ 21,78 R$ 1,02 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 1,20 

VALOR: R$ 4,84 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 4,84 

VALOR BOI (25.00%): • • R$ 1,21 

VALOR COM BOI: R$ 6,05 

10.6. 91834 ELETRODUTO FLEXíVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

r',áá'terial FOME UNIO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$2,41 

1 
TOTAL 

. R$2,65 00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

SINAPI M 1,10000000 

• 
TOTAL Material: 1 R$ 2,65 

Pinheiro- Maranhão CNP.I N.° 06.200.745/0001-60 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão de Obra com,Encargos Complementares 
1 

[ FONTE r UNID 
i 

COEFICIENTE 
. 

PREÇO': 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09100000 R$ 19,70 R$ 1,79 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 R$ 24,55 R$ 2,23 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,02 

Serviço FONTE UNID 

M 

COEFICIENTE 
PREÇOZ 

UNITÁRIO TOTAL 

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC AGUA, 
PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, 
COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA REGIDA TIPO U 
PERFIL 1 1/4?, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. 
AF 09/2023_PS 

SINAPI 1 1,00000000 R$ 10,05 R$ 10,05 

TOTAL Serviço: R$ 10,05 

VALOR: R$ 16,72 

VALOR COM ENCARGOS: R$.1672 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,18 

VALOR COM BOI: R$ 20,90 

10.7. 91836 ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, I3N 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS; INSTALADO EM FORRO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF_12/2015 (M) 

- 

TOTAL Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
00002690 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 

AMARELA, DE 32 MM 
SINAPI M 1,10000000 R$4,13 R$4,54 

TOTAL Material: R$ 4,54 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE LINIO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITA'mo 
, 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA ciut26, ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10500000 R$ 1970, R$ 2,06 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10500000 R$ 24,55 R$ 2,57 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,63 

Servi‘ FONTE UME) COEFICIENTE .. 
PREÇO ' 

UNITÁRIO 
"- -,, 

TOTAL - 

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, 
PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, 
COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA REGIDA TIPO U 
PERFIL 1 1/4?, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. 
AF09/2023 PS 

SINAPI M 1,00000000 

• 
. 

I R$ 10,05 

' 

R$ 10,05 

TOTAL Serviço: R$ 10,05 

VALOR: R$ 19,22 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 19,22 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,81 

VALOR COM BOI: R$ 24,03 

10.8. 91844 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

-  , 
Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO -.é UNI i )(RIO 

.. 
TOTAL 

R

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) SINAPI KG 0,00180000 
OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) i 

R$ 17,00 R$ 0,03 

CNPJ N.° 06.200.746/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

SINAPI M 1,10000000 R$2,41 R$2,65 

TOTAL Material: R$ 2,68 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL. UNITARIO 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,07100000 R$ 19,70 R$ 1,39 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07100000 R$ 24,55 R$ 1,74 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,13 

. VALOR: R$ 5,81 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 5,81 

VALOR BOI (25.00%): • R$ 1,45 

VALOR COM BDI: R$ 7,26 

•10.9. 91854 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 
,1 . Material 

_ FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO:::: 
UNITÁRIO TOTAL 

00002688 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

SINAPI M 1,01700000 R$2,41 R$2,45 

TOTAL Material: R$ 2,45 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
U PN RI TEÁRç9I O 

, 
TOTAL

 
, 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISI A COI,,1 F_ NCAHGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.13400000 R$ 19,70 R$263 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .SINAPI H 0,13400000 R$ 24,55 R$ 3,28 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,91 

VALOR: R$836 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,36 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,09 

VALOR COM BOI: R$ 10,45 

i 
10.19. 91856 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 (M) 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO,: 
TOTAL 

00002690 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 32 MM 

SINAPI M 1,01700000 R$4,13 R$4,20 

TOTAL Material: R$ 4,20 

Mão de Obra com Encargos Complementares , FONTE.,, . UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14900000 R$ 19,70 R$ 2,93 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 'H 0,14900000 R$ 24,55 R$ 3,65 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 6,58 

VALOR: R$ 10,78 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,78 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,70 

Pinheiro -Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM BDI: RS 13.48 

10.11. 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

Material 
., 

FONTE 'UNO COEFICIENTE 
PREÇO:" 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) 
OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) 

SINAPI KG 0,00200000 R$ 17,00 R$ 0,03 

00002685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM 
LUVA 

SINAPI M 1,01700000 R$ 7,18 R$ 7,30 

TOTAL Material: •R$ 7,33 

Mão de O '''' ' •os Complementares 
- 

FONTE UNJO 
" 2

COEFICIENTE 
° PREÇO 

UNfTÁR10 ' 
TOTAL-'? 

R$2,24 

¡R$ 2,79 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11400000 R$19,70 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 R$ 24,55 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,03 

VALOR: R$ 12,36 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,36 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,09 

VALOR COM BDI: R$ 15,45 

10.12. 91871 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL. PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 (M) _ 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO
00002674 ELETR( DU i r , i JE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 " 

SEM LUVA 
SINAPI Ivl 1,01700000 R$ 4,59 R$ 4,66 

TOTAL Material: R$ 4,66 

-Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE utrin COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL - 

R$ 3,48 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,17700000 R$ 19,70 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17700000 R$ 24,55 R$ 4,34 

TOTAL Mão de Obra com 
'Encargos Complementares: 

R$ 7,82 

VALOR: R$ 12,48 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,48 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,12 

VALOR COM BDI: R$ 15,60 

10.13. 91872 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1") PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 (M)_ 

' 
Material ' FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNrrilfkl0 

, 

,
TOTAL 

00002685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM 
LUVA 

SINAPI M 1,01700000 R$ 7,18 

i 

R$ 7,30 

TOTAL Material: R$ 7,30 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE . 
PREÇO 

UMTÁRIO 
TOTAL 

. 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,19700000 R$ 19,70 R$ 3,88 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANAUTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

'rira irmtélzr 
X  

411LUAL-11-7,121:,

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19700000 R$ 24,55 R$ 4,83 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,71 

VALOR: R$ 16,01 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 16,01 

VALOR BDI (25.00%): R$ 4,00 

VALOR COM BDI: R$ 20,01 

10.14. 91876 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

EM FORRO 

PREÇO 
UNITÁFRIO 

- 

TOTAL Material FONTE UNID COEFICIENTE 

000018-92 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,96 R$ 1,96 

TOTAL Material: • R$ 1,96 

X's de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16000000 R$ 19,70 R$ 3,15 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16000000 R$ 24,55 R$ 3,92 

., TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,07 

VALOR: R$ 9,03 

VALOR COM ENCARGOS: R$903 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2.26 

• VALOR COM BDI: R$ 11,29 

10.15. 91880 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, AN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

TERMINAIS, INSTALADA 

COEFICIENTE 

1,00000000 

EM LAJE 

PREÇO 
UNITARIO 

- 

Material FONTE UNIA TOIÁL 

00001892 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO 

SINAPI UN R$ 1,96 ---- R$ 1,96-

TOTAL Material: R$ 1,96 

I, Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNJO COEFIM4ITE 
PREÇO 

,uw~ ' TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13100000 R$ 19,70 R$ 2,58 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13100000 R$ 24,55 R$ 3,21 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,79 

VALOR: R$ 7,75 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,75 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,94 

VALOR COM BDI: R$ 9,69 

10.16. 91890 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

Material 
JillálL " 

FONTE UNIA COEFICIENTE 

1,00000000 .

., PREÇO 
UT O, NIÁRI , 

TOTAL

00001879 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 3/4, PARA ELETRODUTO 

SINAPI UN R$3,24 R$3,24 

Pinheiro - Maranhão C NPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Material: R$ 3,24 

Mão de Obra com Encatgos Complementares 1 FONTE UNID COEFICIENTE ''' PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL ._ 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,20600000 R$ 19,70 R$ 4,05 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,20600000 R$ 24,55 R$ 5,05 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 9,10 

VALOR: R$ 12,34 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,34 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,09 

VALOR COM BDI: R$ 15,43 

10.17. 91893 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

Materi I giller r' FONTE UNID 

UN 

COEFICIENTE 
PREça . 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00001884 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO 

SINAPI 1 00000000 R$4,91 R$4,91 

TOTAL Material: R$ 4,91 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,24000000 Ra; 1970, R$472 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24000000 - R$ 24,55 R$ 5,89 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 10,61 

VALOR: R$ 15,52 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 15,52 

VALOR BDI (25.00%).. R$ 3,88 

VALOR COM BDI: 'R$ 19,40 

10.18. 91902 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

Material FONTE UNID PREÇO COEFICIENTE UNITÁRIO 
' TOTAL 

' R$3,24 00001879 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO 

SINAPI UN 1,00000000 R$3,24 

TOTAL Material: R$ 3,24 

7.0 ,6 
Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16200000 R$19,70 R$3,19 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16200000 R$ 24,55 R$ 3,97 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,16 

VALOR: R$ 10,40 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,40 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,60 

VALOR COM BDI: R$ 13,00 

Pinheiro - Maranhão CNN N.° OG.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

10.19. 91905 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

Material 
, 

la 
FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITARIO_ 

• 
• TOTAL • • 

 . 
00001884 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO 
SINAPI UN 1,00000000 R$4,91 R$4,91 

TOTAL Material: R$ 4,91 

14'0 de Obra com Encargos Complementares , FONTE UNID COEFICIENTE 
PRECO 

' UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,19600000 R$ 19,70 R$3,86 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19600000 R$ 24,55 • R$ 4,81 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,67 

VALOR: R$ 13,58 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 13,58 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,40 

.VALOR COM BDI: R$ 16,98 

10.20. 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

--
Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 2,98 
- 

00001022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLAGSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BVVF .8, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,611 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

SINAPI M 1 24340000 R$ 2,40 

' 
00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 

V, EM ROLO DE 19 MM X5 M 
SINAPI UN 0,00940000 R$4,00 R$0,0

TOTAL Material: R$ 3,01 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,02900000 R$ 19,70 R$0,57 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 24,55 R$ 0,71 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 1,28 

VALOR: R$ 4,29 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 4,29 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,07 

VALOR COM BDI: R$ 5,36 

I 
10.21. 91929 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
 P 

UNITÁRIO
EÇO 

TOTAL 

00001021 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2 

SINAPI M 1,24340000 R$3,69 R$4,58 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X5 M 

SINAPI UN 0,00940000 
. 

R$ 4,00 R$ 0,03 

• TOTAL Material: R$ 4,61 

- 
Pinheiro- Maranhão CNP! N.o 06.200.745/0001430 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1.. 
ç 

Mão 
PRE.ÇÓ 

M de Obra com Encargos Complementare FON I L' UNID COEFICIENTE TOTAL, s.
UNITARt0' 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,03900000 R$ 19,70 R$'0,76 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 24,55 R$ 0,95 

TOTAL Mão de Obra com iR$ 1,71 
Encargos Complementares: 

VALOR. R$ 6,32 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 6,32 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,58 

VALOR COM BDI: R$ 7,90 

1 
10.22. 91931 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

4ê PREÇO,
Material FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL UNITÁRIO 

00000994 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, SINAPI M 1,24340000 R$5,37 R$6,67 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 SINAPI UN 0,00940000 R$4,00 R$ 0,03 
V. EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

TOTAL Material: R$ 6,70 

Mão de Obra corri Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO TO A .d.. , AL
UNITÁRIO _ . .. • 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 005100000 R$ 19,70 R$ 1,-00 
` 'COMPLEMENTARES 

88264' ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05100000 R$ 24,55 R$- 1,25 

, TOTAL Mão de Obra com R$ 2,25 
Encargos Complementares. • 

VALOR: R$ 8,95 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,95 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,24 

VALOR COM BDI: R$ 11,19 

10.23. 91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 (M) 

PREÇO 
Material FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO TOTAI:2'" • 

00001020 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, SINAPI M 1,24340000 R$8,80 R$ 10,94 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 SINAPI UN 0,00940000 R$4,00 R$ 0,03 
V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

TOTAL Material: R$ 10,97 

PREÇO . 
IVIão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO . TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS SINAPI H 0,07600000 R$19,70 R$ 1,49 
COMPLEMENTARES 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 'H 0,07600000 R$ 24,55 , R$ 1,86 

TOTAL Mão de Obra com • RS 3,35 
Encargos Complementares: . 

VALOR: R$ 14,32 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 14,32 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,58 

VALOR COM BDI: R$ 17,90 

10.24. 91935 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO • 

UNITÁRIO 
" - TOTAL

00000995 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2 

SINAPI M 1,24340000 R$ 14,01 R$ 17,42 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X5 M 

SINAPI UN 0,00940000 R$4,00 R$ 0,03 

TOTAL Material: R$ 17,45 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
, 

COEFICIENTE 
PREÇO 

, ....- • TOTAL' : 
UNITAHlu 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11400000 R$ 19,70 R$ 2,24 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 R$ 24,55 IL$ 2,79 

TOTAL Mão de Obra com 
Eneargot Complementares: 

R$ 5,03 

VALOR: R$ 22,48 

VALOR COM ENCARGOS: . RS 22,48 

VALOR BDI (25.00%): R$ 5,62 

VALOR COM BOI: R$ 28,10 

10.25. 91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

Material FONTE UME) COEFICIENTE PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO: „ 

00012001 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 
4" X 4", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 7,23 R$ 7,23 

TOTAL Material: R$ 7,23 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNO 

' 

COEFICIENTE =, TOTAL 

.R$ 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,22200000 R$ 19,70 4,37 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22200000 R$ 24,55 R$ 5,45 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 9,82 

VALOR: R$ 17,05 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 17,05 

VALOR BDI (25.00%): R$ 4,26 

VALOR COM BDI: .R$ 21,31 

10.26. 91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

- R$20 

TOTAL 

R$2,80 
i 

00001872 1 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 

SINAPI UN 100000000 

- Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Material: 1 R$ 2,80 

, 
Mão'dé Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 1 PRE90

UNITARIO 
R$ 19,70 

TOTAL 

R$ 3 23 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16400000 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16400000 R$ 24,55 R$ 4,02 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,25 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREçó -,...._ U,NITAFfio, 
TOTAL , 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 
AF 08/2019

SINAPI M3 0,00090000 R$ 629,61 R$ 0,56 

TOTAL Serviço: R$ 0,56 

VALOR: 'R$ 10,61 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,61 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,65 

VALOR COM BDI: R$ 13,26 

10.27. 91944 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 (UN)

Material , FONTE UN1D 
PREÇO 

COEFICIENTE - UNITÁRIO TÓIÁL--::: 
00001873 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4 PARi,

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO 
; ItIAPI ÚN 1,0000000 o j R$ 5,56 R$ 5,5È-

TOTAL Material: R$ 5,56 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR : ,'= EI ETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16900000 R$ 19,70 R$ 3,32 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP1 H 0,16900000 R$ 24,55 R$ 4,14 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,46 

Serviço FONTE UNHO COEFICIENTE PREÇ°UNITÁRIO 
Ti:HAL - 

. 
88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

AREIA MEDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 
AF 08/2019 

SINAPI M3 0,00120000 R$629,61 R$0,75 

TOTAL Serviço: . R$ 0,75 

. VALOR: R$ 13,77 

VALOR COM ENCARGOS: R$13,77 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,44 

VALOR COM BOI: R$ 17,21 

' 
10.28. 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MAC, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

R$22,05 00000996 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2 

SINAPI M 1,01500000 R$21,73 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M 

SINAPI 'UN 0,00900000 R$ 4,00 R$ 0,03 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1 
TOTAL Material: R$ 2208,

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFI C IEN 1 E PREÇO 
UNITÁRIO . 

• TOTAL 
• . 

-9-88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,06080000 R$ 19,70 R$ 1,1

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06080000 R$ 24,55 R$ 1,49 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,68 

VALOR: R$ 24,76 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 24,76 

VALOR BOI (25.00%): R$ 6,19 

VALOR COM BOI: R$ 30,95 

10.29. 92986 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

00001019 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2 

SINAPI M 1,01500000 R30,71 R$31,17 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X5 M 

•SINAPI UN 0,00900000 R$ 4,00 R$ 0,03 

TOTAL Material: R$ 31,20 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO . 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,06970000 R$ 19,70 R$ 1,37 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06970000 R$ 24,55 R$ 1,71 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:• 

, R$ 3,08 

VALOR: R$ 34,28 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 34,28 

VALOR BOI (25.00%): R$ 8,57 

VALOR COM BOI: R$ 42,85 

10.30. 92988 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
-ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00001018 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 50 MM2 

SINAPI M 1,01500000 R$45,41 R$46,09 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO DE 19 MM X5 M 

SINAPI UN 0,00900000 R,$4,00 R$ 0,03 

TOTAL Material: R$ 46,12 

Weide Obra com Encargos Complementares' FONTE UNID COEFICIENTE 
•?,i, 

PRE
.ÇO

UNITARIO - 
TOTAL _-

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08300000 R$ 19,70 R$ 1,63 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08300000 R$ 24,55 R$ 2,03 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,66 

1 - 
Pinheit o - Maranhão CNPJ N.° C6.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR: R$ 49,78 , 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 49,78 

VALOR BOI (25.00%): R$ 12,45 

VALOR COM BOI: R$ 62,23 

10.31. 93008 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2021 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ°  
UNITÁRIO 

TOTAL 

00002680 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 " 
SEM LUVA 

SINAPI M 1,10000000 R$ 10,51 R$ 11,56 

TOTAL Material: R$ 11,56 

Mào de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇ°
UNITARIO 

TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11220000 R$ 19,70 R$ 2,21 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11220000 R$ 24,55 'R$ 2,75 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,96 

VALOR: R$ 16,52 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 16,52 

VALOR EIDI (25,00°/0): R$4,13 

ALOR COM BOI: R$ 20,65 

1_ 
10.32. 93013 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

, UNITÁRIO 
TOTAL,: 

00001893 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1,2" PARA 
ELÉTRODUTO 

SINAPI UN 1,00000000 R$4,19 R$ 4;f9-

TOTAL Material: R$ 4,19 

M Mo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID PREÇO EN COEFICI TE 
i UNITÁRIO TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,22430000 , R$ 19,70 R$ 4,41 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22430000 R$ 24,55 R$ 5,50 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 9,91 

VALOR: R$ 14,10 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 14,10 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,53 

VALOR COM BOI: R$ 17,63 

10.33. 93018 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 (UN 

Material FONTE UNID 

UN 

COEHCIEN I E 

1,00000000 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00001875 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO 

SINAPI R$6,71 R$6,71 

TOTAL Material: R$ 6,71 

Mão de Obra com Encargos Complementares - FONTE 
.. 

UNID COEFICIENTE 
PREÇO ' 1 UNITÁRIO 

. 
• 

TOTAL 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 'ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,33650000 R$ 19,70 R$ 6,62 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33650000 R$ 24,55 R$ 8,26 

TOTAL Mão de Obra com 
'Encargos Complementares: 

R$ 14,88 

VALOR: R$ 21,59 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 21,59 

VALOR BDI (25.00%): R$ 5,40 

VALOR COM BDI: R$ 26,99 

10.34. 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

' 
Material . FONTE FONTE UNID 

PREÇO 
COEFICIENTE L • 

UNITARIO 
• * - ' " TOTAL

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 
32A 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,34 R$ 8-,34 

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,83 R$ 0,83 

TOTAL Material: R$ 9,17 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE 

SINAPI 

UNID COEFICIENTE UNIURID 
,.:jéiliÂil3

• , • % -, 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM E NCARL-A S 

COMPLEMENTARES 
H 0,03520000 R$ 19,70 R$ 0,69 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMANTARES ,SINAPI H 0,03520000 R$ 24,55 R$ 0,86 

TOTAL Mão de Obra com, 
Encargos Complementares: ' 

R$ 1,55 

VALOR: R$ 10,72 

VALOR COM ENCARGOS: 112$ 10,72 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,68 

VALOR COM BDI: R$ 13,40 

10.35. 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 
, 
Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO . 
TOTAL 

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 
32A 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,34 R$ 8,34 

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,83 R$ 0,83 

TOTAL Material. R$ 9,17 

Mão de Obra com Encargos Complementares: PONTE UNID COEFICIENTE PREÇO"'' 
UNITÁRIO '' 

Iii it E. !'A 
''' 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,04760000 R$ 19,70 R$ 0,93 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04760000 R$ 24,55 R$ 1,16 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,09 

VALOR: IR$ 11,26 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 11,26 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,82 

Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

( 
VALOR COM BOI: RS 14,08 

10,36. 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

- 
.Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 

• UNITÁRIO TOTAL - 
00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 

32A 
SINAPI UN 1 1,00000000 R$ 8,34 R$8,34 

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,08 R$ 1,08 

TOTAL Material: R$ 9,42 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO . 
UNITÁRIOÁ,

• 
TOTAL . - • • 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,06630000 R$ 19,70 R$ 1,30 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06630000 R$ 24,55 R$ 1,62 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares. 

R$ 2,92 

VALOR: R$ 12,34 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,34 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,09 

VALOR COM BOI: R$ 15,43 

1 

10.37. 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 1 PREÇO 
UNITÁIRIO.,-,,, 

,, 
TOTAL 

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 8 ATE 
32A 

° - 

SINAPI UN , 1,00000000 R$ 8,34 R$ 8,34 

00001571 TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 1.00000000 R$ 1,08 R$ 1,08 

TOTAL Material: R$ 9,42 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ°UNITÁRIO: 
'TOTAL 

. 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,06630000 R$ 19,70 R$ 1,30 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06630000 R$ 24,55 R$ 1,62 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,92 

VALOR: R$ 12,34 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,34 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,09 

VALOR COM BOI; R$ 15,43 

10.38. 93657 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE • PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00034653 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 
32A 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,34 R$ 8,34 

00001573 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,29 R$ 1 29 

Pinheiro - Mararbhão CNPJ N.° 06.200.745/000140 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL M-ãterial: R$ 9,63 

'IVI'ão de Olaim com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

• TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09110000 R$ 19,70 R$ 1,79 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SI NAP1I H 0,09110000 R$ 24,55 R$ 2,23 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,02 

VALOR: . R$ 13,65 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 13,65 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,41 

VALOR COM BDI: R$ 17,06 

10.39. 93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO' 
• UNITÁRIO 

00034686 DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40 ATE SINAPÍ UN 1,00000000 
50A 

00001574 TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 r 

SINAPI UN 

R$ 12,36 

TOTAL 
R$ 12,36 

1,00000000 - R$1,40 !R$ 1,40 

TOTAL Material: R$ 13,76 

Mão dê Obra com Encargos Complementares 

88247 
delik 

AUXILIAR DE ,ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

FONTE 

SINAPI 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

0,13520090 

PREÇO"' 
UNITÁRIO 

R$ 19,70 

• TOTAL . 

R$ 2,66 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 0,13520000 R$ 24,55 R$ 3,31 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

VALOR: 

R$ 5,97 

R$.19,73 

VALOR COM ENCARGOS: . R$19,73 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,93 

VALOR COM BOI: R$ 24,66 

10.40. 93668 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Materiat FONTE UNIO: COEFICIENTE PREG°
UNITÁRIO 

TOTAL 

00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 R$ 58,56 R$ 58,56 

00001570 TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 0,83 R$ 2,49 

TOTAL Material: R$ 61,05 

Mão de Obra 

88247 

com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

-UNITÁRIO 
R$ 19,70 

TOTAL 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14280000 'R$ 2,81 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14280000 R$ 24,55 R$ 3,50 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 6,31 

VALOR: R$ 67,36 

CNN N.° 06.200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 67,36 

VALOR BDI (25.00%): R$ 16,84 

VALOR COM BDI: R$ 84,20 

1 

10.41. 93669 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 (UN) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE PREça UNITÁRIO 
TOTAL 

00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 R$ 58,56 R$ 58,56 

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 1,08 R$ 3,24 

, TOTAL Material: R$ 61,80 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREkO 

UNIT RIO 
TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,19880000 R$ 19,70 R$ 3,91 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPII H 0,19880000 R$ 24,55 R$ 4,88 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,79 

VALOR: R$ 70,59 

, VALOR COM ENCARGOS: IR$ 70,59 

- VALOR BDI (25.00%): , R$ 17,65 

VALOR COM BDI: R$ 88,24 

10.42. 93670 

Material _ „. . ..,, „... 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) - 

FONTE UNJO COEFICIENTE , 
PREÇO 

UNITÁRIO . • - TOTAL ' , 
00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE SOA SINAPI UN 1,00000000 R$ 58,56 R$ 58,56 

00001571 

. 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 1,08 R$ 3,24 

TOTAL Material: R$ 61,80 

klão de Obra com Encargos Complementares 
, 

FONTE UNIU COEFICIENTE . PREÇDUNITÁRIO . 
TOTAL 

R$ 3,91 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,19880000 'R$ 19,70 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19880000 R$ 24,55 R$ 4,88 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,79 

VALOR: . R$ 70,59 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 70,59 

VALOR BDI (25.00%): R$ 17,65 

VALOR COM BDI: R$ 88,24 

10.43. 93671 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

' 
UNITARIO . 

. TOTAL 

00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 R$ 58,56 R$ 58,56 

Pinheiro Maranhão CNN N.° 06.200.745/000I-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00001573 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M6 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 1,29 R$ 3,87 

TOTAL Material: R$ 62,43 

1 
Mão de Obra Corá' encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,27340000 R$ 19,70 R$ 5,38 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27340000 R$ 24,55 R$ 6,71 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 12,09 

VALOR: R$ 74,52 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 74,52 

VALOR BDI (25.00%): R$ 18,63 

VALOR COM BOI: R$ 93,15 

10.44. 93672 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 

Material „ . ., 
FONTE UN113 COEFICIENTE PREÇOT oUNI ' 

TOTAL. 

00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A 
... 

SINAPI UN 1,00000000 ' R$ 58,56 R$ 58,56 

00001574 TERMINAL A COMPRESSA0 EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSÀO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO Mb 

' 

SINAPI UM 3,00000000 R$ 1,40 R$4,20 

TOTAL Material: R$ 62,76 

Mão de Obra com Encargos Complementares , 
FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO .TOTÁL '. 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,40570000 R$ 19,70 R$ 7,99 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40570000 RS 24,55 R$ 9,95 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 17,94 

VALOR: R$ 80,70 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 80,70 

VALOR BOI (25.00%): R$ 20,18 

VALOR COM BOI: R$ 100,88 

10.45. 93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN) 
1 

i:i'ir ---ial FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAI, 

00034709 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A SINAPI UN 1,00000000 R$58,56 • R$58,56 

00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 1,66 R$ 4,98 

TOTAL Material: • R$63,54 

Mão de Obra com Encargos Complementares , FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO 
TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,56770000 R$ 19,70 R$ 11,18 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,56770000 R$ 24,55 R$ 13,93 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares,: 

R$ 25,11 

§ - e - 
Pinheiro Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
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VALOR: R$ 88,65 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 88,65 

VALOR BOI (25.00%): R$ 22,16 

VALOR COM BOI: 1R$ 110,81 

10.46. 98463 SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE COBRE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 (UN) 

Material FONTE ,UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL' 
00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATA0 POLIDO, 

DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 
MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA = 
*2,5* MM 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,56

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 
6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,61 R$ 0,61 

00007572 SUPORTE ISOLADOR REFORCADO DIAMETRO 
NOMINAL 5/16", COM ROSCA SOBERBA E BUCHA 

SINAPI UN 1,00000000 R$8,46 'R$8,46 

• TOTAL Material: R$ 10,63 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID , COEFICIENTE UNITÁPREÇORIO 
TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM tENCARGO S 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,31060000 R$ 1970, R$ 6,11 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31060000 R$ 24,55 R$ 7,62 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 13,73 

VALOR R$ 24,36 

VALOR COM ENCARGOS: R$24,36 

VALOR BDI (25.00%): . R$ 6,09 

VALOR COM BOI: R$ 30,45 

1 
10.47. 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE :• ,u1= R°145 , • . TOTAL . 

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 17,36 R$ 17,36 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$ 10,23 

TOTAL Serviço: 1R$ 27,59 

VALOR: R$ 27,59 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 27,59 

VALOR BOI (25.00%): R$ 6,90 

VALOR COM BOI: R$ 34,49 

10.48. 91959 NTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 (UN) 

Iremer 
Serkoço . 

!si,
FONTE ' UNID ' COEFICIENTE. 1 uPNR/TEAÇR°10 ', TpTAL - 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001.80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$31,97 R$31,97 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$ 10,23 

TOTAL Serviço: R$ 42,20 

VALOR: R$ 42,20 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 42,20 

VALOR BDI (25.00%): R$ 10,55 

VALOR COM BDI: R$ 52,75 

10.49. 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF .09/2017 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

91986 CAMPAINHA CIGARRA (1 MODULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 35,01 R$- 35-,07 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO INSTALAÇÃO. AF_03t2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$ 10,23 

TOTAL Serviço: R$ 45,24 

.., VALOR: .R$ 45,24 

' VALOR COM ENCARGOS: R$ 45,24 

VALOR BDI (25.00%): R$11,31 

VALOR COM BDI: • R$ 56,55 

1 
10.50. 91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MC5DULO)'2P+T IDA. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. , 
AF_12/2015 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO"' 
UNITÁRIO 

TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$1023 

91990 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 Mr5DUL0), 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 'R$ 30,68 'R$ 30,68 

TOTAL Serviço: R$ 40,91 

VALOR: R$ 40,91 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 40,91 

VALOR BDI (25.00%): R$ 10,23 

. VALOR COM BDI: R$ 51,14 

10.51. 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

- 
Serviço FONTE 

. - • 
UNTO • COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO 

- 
TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$.10,23 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 1.0 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 22,10 R$ 22,10 

TOTAL Serviço: R$ 32,33 

VALOR: R$ 32,33 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 32,33 

VALOR BDI (25.00%): . R$ 8,08 

VALOR COM BDI: R$ 40,41 

10.52. 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

Serviço FONTE 1 UNID 
i 

COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$ 10,23 

91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 18,78 R$ 18,78 

TOTAL Serviço: R$ 29,01 

VALOR: R$ 29,01 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 29,01 

VALOR BDI (25.00%):" R$ 7,25 

VALOR COM BDI: R$ 36,26 

10.53. 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

, Serviço 
, 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 R$ 10,23 

91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 21,04 R$ 21,04 

TOTAL Serviço: R$ 31,27 

VALOR: R$ 31,27 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 31,27 

VALOR BDI (25.00%): R$ 7,82 

VALOR COM BDI: R$ 39,09 

10.54. 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) 

' ,1 Serviço • i FONTE UNID 
PRECO 

COEFICIENTE uNITARIO 

. 
TOTAL 

R$ 10,23 91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 

92006 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 34,78 R$ 34,78 

TOTAL Serviço: R$ 45,01 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR: R$ 45,01 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 45,01 

VALOR BOI (25.00%): R$ 11,25 

VALOR COM BOI: R$ 56,26 

10.55.92009 
'INSTALAÇÃO. 

serviL,, 
. 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
AF_12/2015 (UN) 

.g,
. 

FONTE UMA) COEFICIENTE . 
UNITÁRIO 

í-o-rAlr
- _.-

R$ 10,23 91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,23 

92007 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 39,30 R$ 39,30 

TOTAL Serviço: R$.49,53 

VALOR: . R$ 49,53 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 49,53 

VALOR BOI (25.00%): R$ 12,38 

VALOR COM BDI: R$61,91 

10.56. 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN) , .. 

erviço FONTE UNID COEFICIENTE 
UNITÁRIO 

TOTAL 

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 36,68 R$ 36,68 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" 
X TtIVIEDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI 11N 1,00000000 R$ 10,23 R$ 10,23 

TOTAL Serviço: R$ 46,91 

VALOR: R$ 46,91 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 46,91 

VALOR BOI (25.00%)i R$ 11,73 

VALOR COM BOI: R$ 58,64 

11.1. 86877 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2? X 1.1/2? PARA TANQUE OU LAVATÓRIO COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

Material 
.. _ _ :,_ FONTE UNI') COEFICIENTE PREÇO ' 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ 3,85 R$ 0,18 00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X 
C) 

SINAPI UN 0,04800000 

00037588 VALVULA DE ESCOAMENTO PARA TANQUE, EM 
METAL CROMADO, 1.1/2 ", SEM LADRAO, COM 
TAMPAO PLASTICO 

SINAPI UN 1,00000000 R$76,70 R$76,70 

TOTAL Material: R$ 76,88 

„141 o de Obra com Encargos Complementares FONTE IJNlD COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRi0 • 

TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,17400000 R$21,78 R$3,78 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05480000 R$ 17,39 R$ 0,95 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.0 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,73 

VALOR: R$ 81,61 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 81,61 

VALOR BOI (25.00%): 'R$ 20,40 

R$-102,01 VALOR COM BOI: 

11.2. 99619 VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4" -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
(UN) _. 

motedai FONTE 
, , 

UNID COEFICIENTE PREÇO • - 
UNITÁRIO 

• TOTAL 

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 
C) 

SINAPI UN 0,01060000 R$ 14,20 R$ 0,15 

00010412 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE 
(PN-25), 3/4", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, 
EXTREMIDADES COM ROSCA 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 151,04 R$ 151,04 

TOTAL Material: 1R$ 151,19 

Mito de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO ....... 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,11020000 R$17,48 R$ 1,92 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.11020000 R$21,78 R$2,40 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

•R$ 4,32 

VALOR: R$ 155,51 

VALOR COM ENCARGOS: .' R$15551 

VALOR BOI (25.00%): R$ 38,88 

VALOR COM BOI : R$ 194,39 

11.3. 99620 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO 
R$ 14,20 

TOTAL . 
R$ 0,18 00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 

C) 
SINAPI UN 0,01320000 

00010410 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL, DE BRONZE 
(PN-25), 1", 400 PSI, TAMPA DE PORCA DE UNIAO, 
EXTREMIDADES COM ROSCA 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 205,29 R$ 205,29 

TOTAL Material: R$ 205,47 

Mo de Obra com Encargos Complementares FONTE UIVO COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 
UNITÁRIO 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14850000 R$ 17 48 

R$.21,78 

R$ 2,59 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COMI 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14850000 R$ 3,21 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,82 

VALOR: R$ 211,29 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 211,29 

VALOR BOI (25.00%): R$ 52,82 

' VALOR COM BOI: R$ 264,11 

1 . 

Pinheiro - Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

P" Pa  "j g.„,nri 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

11.4. 102137 CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 (UN) 

Material 's FONTE 1 
„ 

LINID COEFICIENTE UNITARIO
00007588 AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR! INFERIOR, *15* A 

/ 250 V 
SINAPI UN 1,00000000 R$ 45,90 • R$ 45,90 

TOTAL Material: R$ 45,90 

'Mão de 0Ér2 com ;? :,'"1-41'":: Complementares „ Ill iej-, FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO 
upaTARia. TÕ _ 

88247 ' AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

, 

SINAPI H 0,63300000 R$ 19,70 R$ 12,47 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63300000 R$ 24,55 R$ 15,54 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 28,01 
. 

• VALOR: R$ 73,91 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 73,91 

VALOR BOI (25.00%): R$ 18,48 

VALOR COM BDI: R$ 92,39 

11.5. 89352 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

Material FONTE UNIU COEFICIENTE TOTAL 

00003148 

L 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 
C) 

SINAPI UN 0,00840000 R$ 14,20 R$0.11 

00006020 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, 
BITOLA 1/2 " (REF 1509) 

SINAPI UN 1,00000000 R$26,15 R$2615 

TOTAL Material: R$ 26,26 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE' 
PREÇO 

.' uNITÁRIO 
TOTAL 

88248 AUX/LIAR DE ENCANADOR CLI BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.07195000 R$ 1,7,48 R$ 1,25 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07190000 'R$ 21,78 R$ 1,56 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 2,81 

VALOR: R$ 29,07 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 29,07 

VALOR BOI (25.00%): R$ 7,27 

VALOR COM BOI: R$ 36,34 

11.6. 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN) 

Material r ti.N I F 

SINAPI 

UNID 1 COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
. 

TOTAL - 

•R$ 00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 
C) 

UN 0,01060000 R$ 14,20 0,15 

00006016 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, 
BITOLA 3/4' (REF 1509) 

SINAPI UN 1,00000000 R$27,58 R$27,58 

TOTAL Material: R$ 27,73 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO' ' 
UNITÁRIO - 

TOTAL' " 
-  . 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11020000 R$ 17,48 R$ 1,92 

Pinheiro -Maranhão CNN N.0 06.200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11020000' R$21,78 R$2,40 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,32 

VALOR: R$ 32,05 

VALOR COM ENCARGOS:- R$ 32,05 

VALOR BOI (25.00%): 'R$ 8,01 

VALOR COM BDI: R$ 40,06 

11.7. 89358 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNO 
PREÇO 

•COEFICIENTE 
UNITÁRIO • ' TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,0047000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00003542 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,53 R$ 0,53 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: - R$ 1,17 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO , 

UNITÁRIO 
• TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$ 17,48 R$ 2,29 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINA!) 0,13110000 R$ 21,78 R$ 2,85 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,14 

• VALOR: R$ 6,31 
g, # 'VALOR COM ENCARGOS: R$ 6,31 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,58 

VALOR COM BOI: R$ 7,89 

11.8. 89359 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

::+OiXéEE' 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850* 

GR 
SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00003499 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,02 R$ 1,02 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 1,66.

Mão de Obra com Encargos ComplementareS FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITARIO 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$ 17,48 R$ 2,29 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$ 21,78 R$ 2,85 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos. Complementares: 

R$ 5,14 

Pinheit o - Maranhão CNP! N.°'06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALlTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR: R$ 6,80 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 6,80 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,70 

VALOR COM BOI; R$ 8,50 

1 
11.9. 89360 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Materlál FONTE 
1 
1 UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$52,70 R$ 0,24 

00001955 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,9 R$ 1,91 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 2,55 
- 
Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE .UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R$ 2,29 88248 AUXILIAR , DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM,ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$ 17,48 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$ 21,78 R$2,85 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,14 

VALOR: R$ 7,69 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,69 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,92 

VALOR COM BOI : R$ 9,61 

11.10. 89361 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE' 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL . 

1 00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN 0,004 f'0000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00001926 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,97, IR$ 1,97 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 ' R$ 59,71. ' 'R$ 035 

TOTAL Material: • R$ 2,61 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO , 

UNITÁRIO TOTAL
88248 

88267 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$17,48 R$2,29 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13110000 R$21,78 R$2,85 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:. 

R$ 5,14 

VALOR: R$ 7,75 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,75 

Pinheiro -Maranhao 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,94 
VALOR COM BDI: R$ 9,69 

11.11.89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 
Material . 

1_ 
FONTE UNID COEFICIENTE. UNITÁRIO . TQTAL 

R$ 0,37 60000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 

00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI 'UN 1,00000000 R$ 0,66 R$ 0,66 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 R$ 1,86 R$ 0,06 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 

FRASCO COM 1000 CM3 
SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71, R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 1,56 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE E_ÇO 
UPNRITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15200000 R$ 17,48 R$ 2,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15200000 R$21,78 R$3,31 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,96 

VALOR: R$ 7,52 
VALOR COM ENCARGOS: IR$ 7,52 

VALOR BDI (25.00%): R$1,88 
VALOR COM BDI: R$ 9,40 

11.12. 893821-jOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) . 

Material 
,.. 

FONTE UNHO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 - R$ 0,37 

00003500 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$1,35 R$ 1,35 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,03380000 R$ 1,86 R$ 0,06 
00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 

FRASCO COM 1000 CM3 
SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 2,25 

Mo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15200000 R$ 17,48 RS 2,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15200000 R$ 21,78 R$ 3,31 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,96 

VALOR: R$ 8,21 
VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,21 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,05 
VALOR COM BDI: R$ 10,26 

Pinheiro- Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-60 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

fw-

11.13. 89364 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

. ...aí', FONTE UNID * COEFICIENTE PREÇO - 
UNITÁRlq,?- 'fOTAL. 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00001956 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 1R$ 2,69 R$ 269 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 R$ 1,86 R$ 006 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI 'UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 3,59 

, Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
- _ _ 

PREÇO 
UNJTÁRIO 

TOTAL 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,15200000 R$ 17,48 R$ 2,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15200000 R$21,78 'R$3,31 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,96 

VALOR: . R$ 9,55 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 9,55 

VALOR BDI (25.00%): •R$ 2,39 

EM RAMAL 

' VALOR COM BDI: R$11,94 

1 
11.14. 89365 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25-MM, INSTALADO 
INSTALAÇÃO. AF_1212014 (UN) 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

Materjal_ FONTE UNID COEFICIENTE . PREÇO 
UNITÁRICk TAI-n: 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 
GR 

,ItJ,kÍ f urJ 0,,:10 '10000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00001927 CURVA DE PVC 45 GRAUS, soLDAva, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,21 R$ 2,21 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 3,11 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE 

SINAPI 

UNID 

H 

' 
COEFICIENTE PREÇO " 

UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0,15200000 R$ 17,48 R$ 2,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H1 0,15200000 R$21,78 R$ 3 31 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,96 

VALOR: R$ 9,07 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 9,07 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,27 

VALOR COM BDI: R$ 11,34 

11.15. 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4? INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE 
. 

UNID 1 COEFICIENTE • PREÇO - ... .. 
UNITÁRIO 

, TOTAL . 
' 

• 

Pinheiro Maranhão CNRII N.° 06.200.745/0001-80. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00590000 R$ 52,70 1R$ 0,31 

00003524 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 
GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 7,28 R$ 7,28 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 'R$1,86 R$ 0,06 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00700000 R$ 59,71 R$ 0,41 

TOTAL Material: R$ 8,06 

Mão de Obra' comEncargos Complementares ' ., .. 
FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNIT , 

-- 
. .,.

ÁRÍO 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,14160000 R$ 17,48 R$2,47 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,14160000 R$21,78 R$3,08 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,55 

VALOR: R$ 13,61 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 13,61 

VALOR BOI (25.00%). R$ 3,40 

VALOR COM BOI: R$ 17,01 

11.16. 89367 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_1212014 (UN) 

IVI FONTE UNID COEFICIENTE . 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 .. :

ateriat t OTAL, 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM '850* 

GR 
SINAPI UN 0,00940000 R$ 52,70 R$ 0,49 

00003536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, COR 
MARROM, PARAAGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,19 R$ 2,19 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 
, 

SINAPI UN 0,04030000 R$ 1,86 R$0,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01100000 R$ 59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 3,40 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE:
PREÇO 

uNITARio TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$ 17,48 R$ 3,16 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$21,78 R$3,94 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,10 

VALOR: R$ 10,50 

VALOR COM ENCARGOS R$ 10,50 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,63 

VALOR COM BOI: R$ 13,13 

11.17. 89368 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE ,,,, UNID COEFICIENTE - PREÇO , 
UNITÁRIO , 

::, 
•nT:9 T„ A,-1-„ 

R$ 0,49 00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850" 
GR 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 52,70 

00003501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$3,74 R$3,74 

CNN N.° 06.200.745/0001 -80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,04030000 R$ 1,86 . R$ 0,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAI:1 UN 0,01100000 R$ 59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 4,95 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIEN-fE 
, • UNITÁRIO TOTAL 

. 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,18120000 R$ 17,48 R$ 3,16 

88267 

• 

ENCANADOR OU BOMBEJR0 HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$21,78 . R$3,94 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,10 

- 
VALOR: R$ 12,05 

VALOR COM ENCARGOS: 1R$ 12,05 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,01 

VALOR COM BOI: R$15,06 
_ 

E 11.18. 89369 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material ' , , FONTE 
4 

SINAPI 
I 

UNID 

I_SIJ 

COEFICIENTE -PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM 850* 
GR 

, J,D0940000 
, 

R$ 52,70 R$ 0,49 

00001957 - CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, COF• 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI br,J 1,00000000 
' 

R$ 5,83 s R$ 5,.83 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,04030000 R$ 1,86 R$ 0,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRAStb COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0.01109000 R$ 59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 7,04 

Mão de Obra com Encargos Complementares „ FONTE UNID COEFICIENTE 
UNITÁRIO' TOTAL" : 

R$ 3,16 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$ 17,48 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$21,78 R$3,94 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,10 

VALOR: R$ 14,14 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 14,14 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,54 , 
, 

. VALOR COM BOI: R$ 17,68 

11.19. 89370 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO

UNITÁRIO . • 'TOTAL' . 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 52,70 R$ 0,49 

00001923 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 4,03 R$ 4,03 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI 'UN 0,04030000 R$1,86 R$ 0,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01100000 R$ 59,71 R$ 0,65 

Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-130 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1 
TOTAL Material: R$ 5,24 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE 
' 

UNO) COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$ 17,48 R$ 3,16 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18120000 R$21,78 R$3,94 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,10 

VALOR: R$ 12,34 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,34 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,09 

VALOR COM BDI: R$ 15,43 

11.20. 89371 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
.._ ......". . ...... 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO. 1:0TM: 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00038383 „LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003861 LUVA PVC SOLDÁVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,69 'R$ 0,69 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM'1000 CM3 

SINAPI UN 0.00600000 R$ 59,71 R$0,35 

TOTAL Material: R$ 1,33 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR ,OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,06740000 R$ 17,48 R$ 1,52 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08740000 R$ 21,78 R$ 1,90 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,42 

VALOR: R$ 4,75 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 4,75 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,19 

VALOR COM BDI: R$ 5,94 

11.21. 89372 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

MateriaI FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003854 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINARI UN 1,00000000 R$ 9,57 R$ 9,57 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 10,21 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNJO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745i0001430 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08740000 R$ 17,48 R$ 1,52 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08740000 R$21,78 R$ 1,90 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,42 

VALOR: R$ 13,63 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 13,63 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,41 

VALOR COM BOI: R$ 17,04 

11.22. 89373 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

'Material iffi,, lier FONTE UNID COEFICIENTE I • UNITÁRIO 'TOTAL `- - e.,

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00590000 R$ 52,70 R$ 0,31 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03150000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003868 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,26 R$ 1,26 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA 1 V„p,, 
FRASCO COM 1000 CM3 ,-.. 

SINAPI UN 0,00700000 R$ 59,71 R$ 0,41 

TOTAL Material: R$ 2,03 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09440000 R$ 17,48 R$ 1,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09440000 R$ 21,78 R$ 2,05 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,70 

VALOR: R$ 5,73 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 5,73 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,43 

VALOR COM BOI: R$ 7,16 

11.23. 89374 LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
• PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM "850* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003855 LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 20 MM 
X 1/2" 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 4,66 R$ 4,66 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 5,30 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08050000 R$ 17,48 R$ 1,40 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08050000 R$21,78 R$ 1,75 

- 
Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Mão de Obra com 
Encarfflos Complementares: 

R$ 3,15 

VALOR: • R$ 8,45 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,45 

• VALOR BDI (25.00%): R$ 2,11 

VALOR COM BDI: . R$ 10,56 

11.24. 89376 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM X 1/2?, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) - 
iViatenal FONTE kINID COEFICIENTE 

PREÇO 
, UNITÁRIO TOTAL" 

00000107 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPil UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPil UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 1,37 

,Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNI') COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXII.JAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08050000 R$ 17,48 R$ 1,40 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI , H 0,08050000 R$ 21,78 R$ 1.75 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Cor_nplementares: 

R$ 3,15 

VALOR: R$ 4,52 

VALOR COM 

VALOR 

ENCARGOS: R$4,52 

BDI (25.00%): R$ 1,13 

VALOR COM BDI: R$ 5,65 

1 
E INSTALAÇÃO. 11.25. 89378 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

AF - 12/2014 (UN) - 

Material 
._ A_ FONTE UNIO COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO . ' - T9TAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00003904 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAP1 UN 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPII UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

• 
TOTAL Material: R$ 1,64 

Mão de Obra com Encargos Complementares „ FONTE . UNJO COEFICIENTE PREÇO 
UNITARICI TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10130000 R$ 17,48 R$ 1,77 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10130000 R$21,78 R$2,20 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,97 

VALOR: R$ 5,61 

CNPJ N.° 06.200345/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 5,61 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,40 

VALOR COM BDI: R$ 7,01 

11.26. 89379 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material ~FONTE UNID 
- 

COEFICIENTE . 
ZUPNRITEkR°1; . irOl .A=1" 

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

' 00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03380000 R$ 1,86 'R$ 0,06 

00003873 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 11,14 R$ 11,14 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 'R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 12,04 
-,--4-f 

Mão de Obra com Encargos Complementares .., FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL - 

R$ 1,77 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10130000 R$ 17,48 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO, COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI 
% 

H 0,10130000 1R$ 21,78 R$ 2,20 

TOTAL Mão de Obra com 
Encerg_os Complementares: 

R$ 3,97 

VALOR: R$ 16,01 

VALOR COM ENCARGOS: . . R$ 16,01 . 
VALOR 13D1 (25.00%): R$ 4,00 

- VALOR COM BDI: R$ 20,01 

1 
11.27. 89380 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

. ,. 

-- 
FONTE 

SINAPI 

UNO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 52,70 

TOTAL 

-i,-00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850* 
GR 

UN 0,00820000 $ 0,43 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03710000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00003869 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,80 R$ 2,80 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00950000 R$ 59,71 'R$ 0,56 

TOTAL Material: R$ 3,85 

Mo de Obra com Encargos Complementares 
„ - 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO; :' 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ 1,9f I 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO' 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11110000 R$ 17,48 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11110000 R$21,78 R$2,41 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,35 

VALOR: iR$ 8,20 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,20 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,05 

Pinheiro- Maranhão CNP.' N.° 06.200.745/0001-8C 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

1 "IliniiI12n .4.- k,

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

[ 

VALOR COM BOI:1 R$1T; 

11.28. 89381 LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE'ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Ma FONTE UNID COEFICIENTE O PREÇ TOTAL 
F

terial 
UNITÁRIO 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00590000 R$ 52,70 IR$ 0,31 

I 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03150000 R$ 1,86 'R$ 0,05 

00003870 LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 MM 
X 3/4" 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 5,93 R$ 5,93 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00700000 R$ 59,71 R$ 0,41 

TOTAL Material: R$ 6,70 

" ~ - 
,Mão de Obra com Encargos Complementares - , .-... -r-.. FONTE 4.. UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09440000 R$ 17,48 R$ 1,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09440000 R$21,78 R$2,05 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,70 

VALOR: R$ 10,40 

• VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,40 

VALOR BOI (25.00%):. R$ 260 

VALOR COM BDIt . R$ 13,00 

11.29. 89383 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4?, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

' 
00000065 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 

ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA 
SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,80 R$ 0,80 

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850" 
GR 

SINAPI UN 0,00590000 R$ 52,70 R$ 0,31 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03150000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI 'UN 0,00700000 R$ 59,71 R$ 0,41 

TOTAL Material: R$ 1,57 

Mão de Obra com Encargos Complementares FÇNTE  UIVO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09440000 R$ 17,48 R$ 1,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09440000 R$21,78 R$2,05 

R$ 3,707TOTAL Mão de Obra com 
Encalgos Complementares: 

VALOR: R$ 5,27 

VALOR COM ENCARGOS: ' 'R$ 5,27 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,32 

VALOR COM BOI: R$ 6,59 

I 

- Pinheiro -Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALITICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

11.30. 89385 LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM X 3/4?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE 
' 

UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00590000 R$ 52,70 R$ 0,31 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03150000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003906 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,37 R$ 1,37 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00700000 R$ 59,71 R$ 0,41 

TOTAL Material: R$ 2,14 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE ' PREÇO 
UNITÁRIO - 'TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0 09440000 R$ 17,48 R$ 1,65 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPII H 0,09440000 R$21,78 R$2,05 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,70 

VALOR: R$ 5,84 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 5,84 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,46 

VALOR COM BDI: RS 7,30 

11.31. 89386 LUVA. PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.: 
AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

-
. TOTAL . . 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM '850' 
GR 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 52,70 R$ 0,49 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,04930000 R$ 1,86 R$ 0,07 

00003903 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,80 R$ 180 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01100000 R$ 59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 3,01 
r 
Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

-. - 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,12080000 R$ 17,48 R$2,11 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,12080000 R$21,78 R$2,63 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,74 

VALOR: R$ 7,75 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,75 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,94 

VALOR COM BDI: R$ 9,69 

11.32. 89433 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

Material 
4eMilt 

FONTE UNID COEFICIENTE • . 
PREÇ° UNITÁRIO TOTAL : • 

Pinheiro Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN 0,01060000 R$ 52,70 R$ 0,55 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03940000 R$ 1,86 ' R$ 0,07 

00003872 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000009 R$ 4,78 R$ 4,78' 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01250000 R$ 59,71 R$ 0,74 

TOTAL Material: R$ 6,14 

Mão de Obra com Encargos Complementares --. FONTE UNIO COEFICIENTE . UNlíÁRIO TOTAL • 
, • 

-88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11810000 R$ 17,48 R$ 2,06

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 9,11810000 R$21,78 R$2,57 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,63 

VALOR: R$ 10,77 

VALOR COM ENCARGOS-. R$ 10,77 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,69 

VALOR COM BDI: R$ 13,46 

11.33. 89389 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X1?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 (UNI) 

- ti,11,atiit1a I FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM '850* 
GR 

SINAPI UN 0,00820000 R$52,70 R$ 0,43 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03710000 R$ .1,86 R$ 0,06 

00003860 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC. 32 MM X 1", PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 4,07 

R$ 59,71-
• 

R$ 4,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00950000 R$ 0,56 

TOTAL Material: R$ 5,12 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
- 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R$1,94 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11110000 R$ 17,48 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11110000 R$ 21 78 R$ 2 41 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,35 

VALOR: R$ 9,47 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 9,47 

VALOR BDI (25.00%): - R$ 2,37 

VALOR COM BDI: R$ 11,84 

I 
11.34. 89393 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
P  • 

- U REÇONITÁRIO TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI 1 UN 0,04370000 R$ 1,86 R$ 0,08 

1 Pinheiro Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00900000 1R$ 59,71 R$ 0,53 

00007138 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,96 R$ 0,96 

TOTAL Material: R$ 1,94 

Mão de Obra com Encargos Complementares ' FONTE UNID COEFICIENTE '- PREÇ°UNITÁRIO • 
• ' TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,17480000 R$1 48 R$3,05 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,17480000 R$21,78 R$3,80 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 6,85 

VALOR: R$ 8,79 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,79 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,20 

VALOR COM BOI: R$ 10,99 

11.35. 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 (UN) 

Material PONTE UNID COEFICIENTE' UPNRX10 . TOTAL
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 

GR 
SINAPI UN 0.01060000 R$ 52,70 R$0,55 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 SINAPI UN 0,05070000 R$ 1,86 . R$ 0,09 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA i LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01200000 R$ 59,71 R$ 0,71 

00007139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

SINAPI UN 1,00000000 • R$ 1,08 , R$,1,08 

TOTAL Material: R$ 2,43 

Mão de Obra com Encargos Complementares , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,20260000 R$ 17,48 R$ 3,54 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,20260000 R$21,78 R$4,41 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,95 

VALOR: R$ 10,38 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 10,38 

VALOR Bill (25.00%): R$ 2,60 

VALOR COM BOI: R$ 12,98 

11.36. 89397 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
-----• 

PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850" 
GR 

SINAPI UN 0,00880000 R$ 52,70 R$ 0,46 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,04840000 R$ 1,86 R$ 0,09 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01050000 R$ 59,71 R$ 0,62 

00007104 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM 
X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,46 R$ 3,46 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

TOTAL Material: R$ 4,63 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

- , 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,18870000 R$ 17,48 R$ 3,29 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18870000 R$21,78 R$4,10 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,39 

VALOR: 1R$ 12,02 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,02 

VALOR BDI (25.00%): R$ 3,01 

VALOR COM BDI: R$ 15,03 

11.37. 89400 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO OTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN 0,01240000 R$ 52,70 R$ 0,65 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,05720000 R$ 1,86 R$ 0,10 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01430000 R$ 59,71 R$ 0,85 

00007136 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM 
X25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 6,03 R$ 6,03 

TOTAL Material: R$ 7,63 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TÁL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR CU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.22210000 R$ 17.48 R$ 3,88 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,22210000 R$ 21,78 R$ 4,83 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 8,71 

VALOR: R$ 16,34 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 16,34 

VALOR BOI (25.00%): R$ 4,09 

VALOR COM BDI: R$ 20,43 

11.38. 89401 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO . 

UNITÁRIO); 
- 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03190000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00009867 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR- 
5648) 

SINAPI M 1,04930000 R$ 3,32 R$ 3,48 

TOTAL Material: R$ 3,53 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE • uPNRITEAÇR°10 . TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13670000 R$ 17,48 R$ 2,38 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13670000 R$21,78 R$2,97 

Pinheiro - Maranhão CNP) N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

impreline on a. - 
41irr7Tr"rITTTF.

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,35 
" 

. VALOR: R$ 8,88 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,88 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,22 

VALOR COM BDI: R$ 11,10 

11.39. 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTR BUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (M) 

"" 
Material FONTE UNID 'COEFICIENTE 

PREÇO 
, TOTAL 

UNITAF310 
00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03700000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR- 
5648) 

SINAPI M 1,04930000 R$ 3,75 'R$ 3,93 

TOTAL Material: R$ 3,99 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO , 
UNITÁRIO °TAL_ . 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15860000 R$ 17,48 Rí 2,77 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15860000 R$21,78 R$3,45 

• 
TOTAL Mão de Obra com 

Encargos Complementares: 
R$ 6,22 

VALOR; R$ 10,21 

VALOR CO:M ENCARGOS:' R$ 10,21 

VALOR BDI (25.00%): , • R$'2,55 

VALOR COM BOI: •R$ 12,76 

11.40. 89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (M) 

, 
Material ' FONTE 

SINAPI 

UNID 

1 UN 

COEFICIENTE uP:rrEgo TOTAL 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 0,04410000 R$ 1,86 R$ 0,08 

00009869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR- 
5648) 

SINAPI M 1,04930000 R$ 8,09 . R$ 8,48 

TOTAL Material: R$ 8,56 

Mão de Obra com Encargos Complementares , FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO UM 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18910000 R$ 17,48 R$ 3,30 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,18910000 R521,78 R$ 4 1 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,41 

VALOR: -R$ 15,97 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 15,97 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,99 

VALOR COM BOI: R$'19,96 

11.41. 89405 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO 

4\ 

CNP.; N.° 06.200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Material FONTE UNID 
' 

COEFICIENTE 
P REÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 IRST52,70 R$ 0,24 

00003499 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAP11 UN 1,00000000 R$ 1,02 R$ 1,02 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02600000 R$ 1,86 R$ 0,04 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

ater a : 

Mào de Obra com Encargos,Coreplemintares FONTE UN ID COEFICIENTE 
PREÇO 1 

TT 
UNITÁRIO 

O AL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAR H 0,11720000 R$17,48 R$2,04 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 1H 0,11720000 R$ 21,78 R$ 2,55 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,59 

VALOR: R$ 6,24 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 6,24 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,56 

VALOR COM BDI: R$ 7,80 

11.42. 89406 CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 (UNI 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

, UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 1350* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 R$ 0,24 

00001955 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 RS 1,91 1R$ 1,91 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02600000 R$ 1,86 R$ 0,04 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 2,54 

Mão de Obra com Encargos Cornplernentare FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO 
UNITARIO. TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11720000 R$ 17,48 R$ 2,04 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11720000 R$21,78 R$2,55.

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

:R$ 4,59 

VALORf R$ 7,13 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,13 

VALOR aDil (25.00%): R$ 1,78 

VALOR COM BDI: R$ 8,91 

11.43. 89407 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

M atertal 

00000122 ADESIVO PLAST CO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

FONTE 

SINAPI 

COEFICIENTE 

0,00470000 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 52,70 

TOTAL 

R$ 0,24 

CNN N.° 06.200,745/0001-80 



r? . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00001926 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,97 R$ 1,97 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02600000 R$ 1,86 R$ 0,04 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 2,60 

Mão de Obra cOin Encargos Complementares FONTE UNID 
, 

COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
_ 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11720000 R$ 17,48 R$ 2,04 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11720000 R$21,78 R$2,55 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,59 

VALOR: R$ 7,19 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,19 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,80 

VALOR COM BDI: R$ 8,99 

i 
11.44. 89409 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material ' FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO • 
UNITÁRIO 

.... Tu TAL 

00000122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 
GR 

SINAPI 11N 0,00710000 R$ 52,70 R$037 

00003500 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,35 R$ 1,35 

00038383 LIXA D'ÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 2,24 

Mão de Obra com Encargos Complementares át FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13590000 R$ 17,48 R$ 2,37 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13590000 R$21,78 R$2,95 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,32 

VALOR: R$ 7,56 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,56 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,89 

VALOR COM BDI: R$ 9,45 

11.45. 89410 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00001956 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,69 R$ 2,69 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 R$ 1,86 R$ 0,05 

1K 
- e - Pinheiro - Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,008000001 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 3,58 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE LINK) 
E 

COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13590000 R$ 17,48 R$ 2,37 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13590000 R$21,78 R$2,95 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 5,32 

VALOR: R$ 8,90 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,90 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,23 

VALOR COM BDI: R$ 11,13 

11.46. 89411 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

_ 
Material FONTE UNID COEFICIENTE 

U .' PREÇO° 
UNITÁRIO 

TOTAL 
- 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN O 00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00001927 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 100000000 R$2,21 R$2,21 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRÃO 100 . -piNAPI UN O 03020000 R$ 1,86 iRS 095 

00020083 
, 

SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 3,10 

Mão de Obra com Encargos Complementares , FONTE UNID COEFICIENTE - 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13590000 R$ 17,48 R$ 2,37 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 0,13590000 R$21,78 R$2,95 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

iR$ 5,32 

VALOR: R$ 8,42 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,42 

VALOR BDI (25.00%): R$ 2,11 

VALOR COM BDI: R$ 10,53 

11.47. 89414 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE - 
PREÇO 

,UNITÁRIO 
TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850* 
GR 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 52,70 R$ 0,49 

00003501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI 'UN 1,00000000 R$3,74 R$3,74 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01100000 R$ 59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 4,94 

CNP.1 N.0 06,200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE . 
PREÇO,

UNITÁRIO 
TOTAI, 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 
I 

H 0,16210000 R$17,48 R2,83 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16210000 R$21,78 R$3,53 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 6,36 

VALOR: R$ 11,30 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 11,30 

VALOR BOI (25.00%): R$ 2,83 

VALOR COM BOI: R$.14,13 

I 
:11.48. 89415 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

histeria' ' . FONTE UNID COEFICIENTE 
. 

PREÇO 
UNITARIO 

TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN 0,00940000 R$ 52,70 R$ 0,49 

00001957 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, COR 
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 5,83 R$ 5,83 

00038383 LIXA IIXÁGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA 1 LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01100000 R$,59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 7,03 

Mào de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 
6 ” _ 

882 I AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16210000 R$1748 R$283 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM . 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16210000 R$21,78 . . R$3,53 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 6,36 

VALOR: R$ 13,39 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 13,39 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,35 

VALOR COM BOI: R$ 16,74 

1 
11.49. 89417 

._ INSTALAÇÃO. 

Matertd1 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
AF _12/2014 (UN) 

FONTE UNI° , COEFICIENTE 
PRECO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 0,24 00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$ 52,70 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02600000 R$ 1,86 R$ 0,04 

00003861 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,69 R$ 0,69 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material. R$ 1,32 

Mão de Obra com Encargos Complementares ,, , .. 
FONTE UNI') COEFICIENTE 

PREÇO , 
UNITÁRIO • 

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07810000 R$ *,48 R$ 1,36 

CNPJ N.° 06.200.74.5/0001-80 
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ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07810000 R$21,78 R$ 1,70 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,06 

VALOR: R$ 4,38 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 4,38 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,10 

VALOR COM BOI: R$ 5,48 

11.50. 89418 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

-FORNECIMENTO 

PrçCçur 
UNITÁRIO 

E 

.---- 3"uT- .,4--. g,. :r.e.ANI xÂÉ : 7, : 
n `'."'"'" ê% Material FONTE UNID COEFICIENTE 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850" 
GR 

SI NAPI UN 0,00470000 
1 

R$ 52,70 R$ 0,24 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02600000 R$ 1,86 R$ 0,04 

00003854 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 9,57 R$ 9,57 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 . R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 10,20 

Mão de Obra com Encargos Complementares 
, 

FONTE ' 'UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

, TOTAL 
, 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 

' 

0,07810000 
, 

R$ 17,48 R$ 1,36 

88267 
. 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,07810000 R$21,78 R$1,70 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,06 

' VALOR: R$ 13,26 

VALOR COM ENCARGOS: .R$13,26 

VALOR BDI (25.00%)-: R$ 3,32 

VALOR COM BOI: R$16,58 

I 
11.51. 89419 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material 

- 000-00122 

, 
FONTE UN113 COEFICIENTE 

I PREÇO 
: UNITÁRIO-

R$ 52,70 

-TOTAL 

ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00590000 R$ 0,31 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02810000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003868 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,26 R$ 1,26 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00700000 R$59,71 R$ 0,41 

TOTAL Material: R$ 2,03 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
R$ 1,47 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,08440000 R$ 17,48 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08440000 R$ 21,78 R$ 1:83 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares; 

R$ 3,30 

CNP.' N.° 06.200.745/0001-80 



la.'t LEIF 
MAR 111141i~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR: R$5,33 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 5,33 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,33 

VALOR COM BOI:. R$ 6,66 

11.52. 89374 LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN) 

;Material FONTE UNIU COEFICIENTE' 
UPW RI TE:I O 

TOTAL 

R$15,24 00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850 
GR 

SINAPI UN 0,00470000 R$: 52,70 

00038383 LIXA' D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02910000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003855 LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 20 MM 
X 1/2" 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 4,66 R$ 4,66 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00600000 R$ 59,71 R$ 0,35 

TOTAL Material: R$ 5,30 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE , 
REÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08050000 R$ 17,48 R$ 1,40 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,08050000 R$ 21,78 R$ 1,75 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$3,15 

, ,' VALOR: R$ 8,45 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 8,45 

VALOR BDI (25..00%); :R$ 2,11 

VALOR COM BOI: R$ 10,56 

11.53. 89424 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 (UN) 

Material - 
. _ - 

FONTE UNIU COEFICIENTE PRECO - 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003904 LUVA PVC SOLDAVEL 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 1,63 

'MãO de Obra corri Encargos Complementares FONTE UNIU COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 17,48 

TOTAL 

R$ 1,58 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09060000 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09060000 R$21,78 R$ 1,97 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,55 

VALOR: R$ 5,18 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 5,18 

VALOR BOI (25.00%): R$ 1,30 

Pinheiro -Maranhão 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR COM BDI: R$ 6,48 

11.54. 89425 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ°
UNITÁRIO 

TOTAL 

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00710000 R$ 52,70 R$ 0,37 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03020000 R$ 1,86 R$ 0,05 

00003873 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 11,14 R$ 11,14 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00800000 R$ 59,71 R$ 0,47 

TOTAL Material: R$ 12,03 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNO COEFICIENTE PREÇ°
UNITÁRIO. 

TOTAL 
• 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1 0,09060000 R$ 17,48 R$ 1,58 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09060000 'R$ 21,78 R$ 1,97 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,55 

çç VALOR: R$ 15,58 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 15,58 

VALOR BOI (25,00%): 'R$ 3,90 

VALOR COM BDI: R$ 19,48 

11.55. 89426 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

Material '';;,M.44. 
, • • : .e--.4fi_ 

FONTE ' UNID- COEFICIENTE 
• UNITÁRIO 

TOTAL ' , - 
00000122 

• 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00820000 R$ 52,70 R$ 0,43 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03310000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00003869 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 'R$ 2,80 R$ 2,80 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00950000 R$ 59,71 R$ 0,56 

TOTAL Material: R$ 3,85 

•de Obra com Encargos COn1pIernemares FONTE UNID COEFICIENTE 
UNITÁRIO 

-TOTAL 

. 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09940000 .R$ 17,48 R$ 1,73 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09940000 . 'R$21,78 ' R$2,16 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,89 

, 
VALOR: R$ 7,74 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,74 

VALOR BDI (25.00%): R$ 1,94 

VALOR COM BDI. R$ 9,68 

I 

Pinheiro - Maranhão CNP) N.° 06.200.748/0001-130 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

11.56. 89431 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32IVIM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN) 

- " 
Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

R$ 0,49 00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI 'UN 0,00940000 R$52,70 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00003903 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,80 R$ 1,80 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,01100000 R$ 59,71 R$ 0,65 

TOTAL Material: R$ 3,00 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE. UN1D COEFICIENTE 
UNITÁRIO TOTAL ' ' 

- •N 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,10810000 R$ 17,48 R$ 1,88 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10810000 R$21,78 R$2,35 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,23 

VALOR: R$ 7,23 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 7,23 

I t ,.i_ ,  L. VALOR BOI (25.00%): R$ 1,81 

VALOR COM BOI : R$ 9,04 

, 

11.57. 89434 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 17, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12f2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

, 
TOTAL 

__.....--
00000122 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO com .85{-y 

GR 
SINAPI UNI 0,00820000 R$ 52,70 R$ 0,43 

00038383 LIXA D'AGLIA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03310000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00003860 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 32 MM X 1", PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 4,07 R$ 4,07 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00950000 R$ 59,71 R$ 0,56 

TOTAL Material: R$ 5,12 

Mac) de Obra 

88248 

com Encargos Complementares FONTE 

SINAPI 
i 

UNID 

H 

COEFICIENTE 
PREÇO-

- 
• UNITÁRIO' _ 

TOTAL 
. , • , • 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0,09940000 R$ 17,48 R-$ 1,73 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,09940000 R$21,78 R$2,16 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 3,89 

VALOR: R$ 9,01 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 9,01 

VALOR BDI (25.00%): •R$ 2,25 

VALOR COM BIX R$ 11,26 

1 
11.58. 89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

(M) 
- -- . .-. 

Material _ - _ 
s. 

FONTE UNID i COEFICIENTE PREÇO1 uNrrARio,,i,,..... 1 TOTAL 

Pinheiro -Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001.130 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00660000 R$ 1,86 , R$ 0.01 

00009874 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA FRIA (NBR- 
5648) 

SINAPI M 1,04930000 R$ 12,71 R$ 13,33 

TOTAL Material: R$ 13,34 

Mão de Obra com Encargos Complementares 
" 

FONTE UNHO COEFICIENTE PREÇO" 
UNITÁRIO 

TOTAL : 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,02820000 R$ 17,48 R$ 0,49 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,02820000 R$21,78 R$0,61 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares:' 

• R$ 1,10 

VALOR: R$ 14,44 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 14,44 

VALOR BOI (25.00%): R$ 3,61 

VALOR COM BOI: R$ 18,05 

1 
11.59. 102623 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 (UN) 

, 
Serviço • - - -- FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

94703 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, 
PVC; SIDLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO ,EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 

.. 

3,00000000 R$ 17,91. R$ 53,73 

. 

94705 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, 
PVC, SOLDÁVEL, ON 40 MM X 1 1/4 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2016 

SINAPI UN 1,00000000 IR $ 31,84 . R$ 3i 4 

102607_ CAIXA D" GUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

.: SINAPI UN t000p0000 R$ 465,91 R$ 465,91 

102591 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 
5 MM E DIÂMETRO DE 25 MM. AF_06/2021 

SINAPI UN 3,00000000 R$ 3,35 R$ 10,05 

102595 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATE 
5 MM E DIÂMETRO DE 40 MM. AF_06/2021 

SINAPI UN 1,00000000 R$4,29 R$4,29 

94672 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM, X 3/4? INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 2,00000000 R$ 8,18 R$ 16,36 

94676 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 14,35 R$ 14,35 

94489 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 
VOLANTE, DN 25 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

SINAPI UN 2,00000000 R$34,07 'R$68,14 

94491 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM 
VOLANTE, DN 40 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2021 

SINAPI UN 1,00000000 R$69,83 R$69,83 

94688 TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 9,21 R$9,21 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

• 94692 TÉ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UN 1,00000000 R$20,74 R$20,74 

94796 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 34,32 
. 

R$ 34,32 

94648 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI M 1,80000000 R$ 9,12 R$ 16,41 

94650 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI M 0,95000000 R$ 20,48 R$ 19,45 

TOTAL Serviço: R$ 834,63 

VALOR: R$ 834,63 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 834,63 

VALOR BDI (25.00%): R$ 208,66 

VALOR COM BDI: 1:2T 
1.043.29 

12.1. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 (my 

"Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

. • 
1.9ÊTfl; 1- -. 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN ' 0,01630000 R$ 1,86 R$ 0,03 

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL (NBR 5688) 

SINAPI M 1,05490000 RS 5,68 R$ 5,99 

TOTAL Material: R$ 6,02 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREV) 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88248 
___f,......__ 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,29300000 R$ 17,48 R$ 5,12 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,29300000 R$21,78 R$6,38 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 11,50 

VALOR: R$ 17,52 

VALOR COM ENCARGOS: IR$ 17,52 

VALOR BDI (25.00%): R$ 4,38 

VALOR COM BDI: R$ 21,90 

12.2. 89796 TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 (UN) 
Material FONTE , UNID COEFICIENTE PREÇO 

UNITÁRIO • TOTAL .' 
00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM (NBR 5688) 
SINAPI UN 3,00000000 R$ 3,75 R$ 11,25 

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES 
COM JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400" GR 
(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) 

SINAPI UN 0,17250000 R$ 21,75 R$ 3,75 

00007091 TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 13,95 R$ 13,95 

TOTAL Material: R$ 28,95 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
PREÇO ' COEFICIENTE 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,25680000 R$ 17,48 R$4,4& 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,25680000 R$21,78 R$5,59 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 10,07 

VALOR: R$ 39,02 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 39,02 

VALOR BDI (25.00%): R$ 9,76 

VALOR COM BDI: R$ 48,78 
1 

12.3. 89495 RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ O,2 00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 
GR 

SINAPI UN 0,00490000 R$ 52,70 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01300000 R$ 1,86- R$ 0,02 

00011741 RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 100 X 40 MM, 
COM GRELHA REDONDA BRANCA 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,30 . • R$ 12,30 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,00750000 R$ 59,71 R$ 0,44 

TOTAL Material: R$ 13,01 

Mão de Obra 

88248 

com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 011190000 R$17,48 R$1,95 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,11190000 RS 21,78 R$2,43 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,38 

VALOR: R$ 17,39 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 17,39 

VALOR BDI (25.00%): R$ 4,35 

VALOR COM BDI: R$21,74 

i 
12.4. 89707 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 (UN) 

Material 
1 
, FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

Tny
..m 

. s''' -- 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* 

GR 
SINAPI UN 0,02920000 R$ 52,70 R$ 1,53 

00005103 CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM 
GRELHA REDONDA, BRANCA 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 24,53 R$ 24,53 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01540000 R$ 1,86 R$ 0,02 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN 0,04400000 R$ 59,71 R$ 2,62 

TOTAL Material: R$ 28,70 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 1 
ti PN Ri TE,  &01 o TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,398700001 R$ 17,48 R$ 6,96 

1 
Pínheire - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001430 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 1H 0,39870000 'R$21,78 R$8,68 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 15,64 

VALOR: R$ 44,34 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 44,34 

VALOR BOI (25.00%): R$ 11,09 

. VALOR COM BOI: R$ 55,43 

12.5. 89710 RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 (UN) 

Material FONTE 1 UNID COEFICIENTE , 
PREÇO , 

• UNITÁRIO. ,.. 
TOTAL 

. • 
00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM "850* 

GR 
SINAPI UN 0,00490000 R$ 52,70 R$ 0,25 

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UN 0,03600000 R$ 1,86 R$ 0,06 

00011739 RALO SECO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM 
GRELHA REDONDA BRANCA 

SINAPI UN 1,00000000 R$9,66 R$9,66 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, 
FRASCO COM 1000 CM3 

SINAPI UN '0,00750000 R$ 59,71 1R$ 0,44 

1 TOTAL Material: R$ 10,41 

Mão de Obr.m com Encargos Complementares , FONTE UNIU COEFICIENTE PRE" .
UNITÁRIO 

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ECARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0 16520000 R$1748 R$286 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16520000 R$ 21,7a R$3,59 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

,R$ 6,47 

VALOR: ' R$ 16,88 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 16,88 

VALOR BDI (25.00%): ,R$ 4,22 

VALOR COM BOI: . R$ 21,10 

12.6. 98102 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020 (UN) 

Equipamento Custo Horario FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 1,63 5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiC). 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG_ CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 6.674 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI 
DIURNO. AF 06/2014 

SINAPI CHI 0,03150000 R$ 51,99 

5678 RETROESC7,VADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LEO. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 6.674 
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,01550000 R$ 132,36 R$ 2,05 

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 3,68 

Material _ FONTE UNIU COEFICIENTE 
PREÇO .. 

TOTAL 

Pinheiro Maranhão CNPJ N.o 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

plimirrion 

00011881 CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO 
SIMPLES, PRE-MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM 
E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 168,92 R$ 1_68,92 

TOTAL Material: R$ 168,92 

Mo 'de Obrp,com Encargos Complementares FONTE UN1D ', COEFICIENTE , PREÇ° 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R$ 0,93 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04150000 R$ 22,51 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03260000 R$ 17,39 R$ 0,56 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 1,49 

:74 .4 FONTE UNO COEFICIENTE UNITÁ
PRE

ÇRIO 
O 

- TOTAL 

101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, 
LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 

SINAPI M3 0,01920000 R$ 178,15 R$ 3,42 

TOTAL Serviço: R$ 3,42 

VALOR: R$ 177,51 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 177,51 

VALOR BOI (25.00%): R$ 44,38 

VALOR COM BOI: R$ 221,89 
, 

? FORNECIMENTO 

1 - - 
13.1. 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA ? PADRÃO MÉDIO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

,.Matgial FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 

- R$.8,56 00-006142.- CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA 'VASO , 
BACIA SANITARIA ' EM PLASTICO BRANCO, COM
TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

5 1H - I LIN 

" ' 

1 00000000 

• 

RS 8,56 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M X SINAPI 
C) 

11N 0,03850000 R$ 3,85 R$ 0,14 

00010432 MICTORIO INDIVIDUAL, SIFONADO, DE LOUCA 
BRANCA, SEM COMPLEMENTOS 

SINAPI UN 1,00000000 R$380,74 R$380,74 

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI' 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8 

SINAPI UN 2,00000000 R$ 18,72 R$ 37,44 

00021112 VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA 
MICTORIO COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E 
FECHAMENTO AUTOMATICO 

SINAPII UN 1,00000000 R$ 318,70 R$ 318,70 

TOTAL Material: R$ 745,58 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE ,,. UNID COEFICIENTE 
PREÇO • 

UNITAMO , '„ TOTAL 

R$21,97 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00900000 R$21,78 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31790000 R$ 17,39 R$ 5,52 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 27,49 

VALOR: R$ 773,07 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 773,07 

VALOR BOI (25.00%): R$ 193,27 

VALOR COM BOI: 1R$966,34 

13.2. 86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
(UN) 

Pinheiro - Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PWHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

--:-- -- 
Material FONTE UNID COEFICIENTE REÇ° :P - 

UNITÁRIO TOTAL 

00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA 
SAIDA DE BACIA / VASO SAN ITARIO 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 11,81 R$ 11,81 

00010422 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, 
SIFAO APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM 
ASSENTO) 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 408,76 'R$ 408,76 

00004384 PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10 

SINAPI UN 2,00000000 R$ 25,25 R$ 50,50 

00037329 REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,08810000 R$ 132,33 R$ 11,65 

TOTAL Material: R$ 482,72 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE . ' e UNITÁRIO 
- TOTAL * 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO CM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,77910000 R$21,78 R$ 16,96 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43840000 R$ 17,39 R$ 7,62 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 24,58 
* 

VALOR: R$ 507,30 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 507,30 

VALOR BOI (25.00%): R$ 126,83 

VALOR COM BOI: R$ 634,13 

" 1 
13.3. 86903 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO -FORNECIMENTO 
INSTALAÇÃO. AF01/2020 (UN) 

E 

Material ---! FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO PREÇO 1 
' 

TOTAL 

R$ 195,15 

R$112,32 

00010426 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM criA.uNA. SINAPI, 
DIMENSOES *54 X 44* CM (L X C) ' 

UN 1,00000000 R$ 195,15 

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8 

SINAPI UN 6,00000000 R$ 18,72 

00037329 REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,08660000 R$ 132,33 R$ 11,45 

TOTAL Material: R$ 318,92 

.. 
Mão de Obra cora Encargos Complementares , FONTE 

SINAPI 

UNID COEFICIENTE. ': PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R$31,94 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,46670000 R$21,78 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,65170000 R$ 17,39 R$ 11,33 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 43,27 

VALOR: R$ 362,19 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 362,19 

VALOR BOI (25.00%): R$ 90,55 

VALOR COM BDI: R$ 452,74 

I 

13.4. 95472 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

Material • FONTE 1 UNID 1 COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL j 

Pinheiro - Maranhão 
- 

CNPJ N.° 06.200.745/0001.80 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

00006142 CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA VASO / 
BACIA SANITARIA , EM PLASTICO BRANCO, COM 
TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,56 R$ 8,56 

Serviço 

TOTAL Material: R$ 8,56 

FONTE ,I,INID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

95471 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 796,73 R$ 796,73 

TOTAL Serviço: R$ 796,73 

VALOR: R$ 805,29 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 805,29 

VALOR BDI (25.00%): R$ 201,32 

VALOR COM BDI: 
R$ 

1.006,61 

14.1. 86909 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

Material FONTE 
. 

UN1D 
, 

COEFICIENTE 
 
PREÇO

UNITÁRIO 
' TOTAL 

R$ 0,08 00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X 
C) • 

SINAPI UN 0,02100000 R$ 3,85 

00011772 TORNEIRA METALICA CROMADA, DE 
MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, 1/2 " OU 3/4' (REF 1167 /1168) 

SINAPI UN 1 .00000000 R$ 132,03 R$132,03 

" TOTAL Material: R$ 132,11 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE UNITÁRIO PREÇO L 
TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,16670000 R$.,21,78 R$ 3,63 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H -0,05250000 R$ 17,39 R$ 0,91 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,54 

VALOR: R$ 136,65 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 136,65 

VALOR BDI (25.00%): R$ 34,16 

VALOR COM BDI: R$ 170,81 

14.2. 86936 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

-& t 
FONTE UNIO COEFICIENTE 

REÇO 
UPNITÁRIO 

R$213,52 

TOTAL 

86900 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$213,52 
. 

86881 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 
1.1/2? - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 251,39 R$ 251,39 

86878 VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 
3.1/2? X 1.1/2? PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 1,00000000 R$88,18 R$88,18 

TOTAL Serviço: R$ 553,09 

VALOR: R$ 553,09 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 553,09 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° G6.200,745/0001-8O 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR BDI (25.00%): R$ 138,27 

VALOR COM BDI: R$ 691,36 

1 

14.3. 86881 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2? - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
, 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X 
C) 

SINAPI UN 0,03320000 R$ 3,85 R$ 0,12 

00006136 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU 
LAVATORIO 1 X 1.1/2 " 

SINAPI UN l 1,00000000 R$ 243,83 R$ 243,83 

TOTAL Material: R$ 243,95 

'Mão de Obra com Encargos Complementares 
-,° 10REÇO''%% 

UNITÁRIO 

_ 
mrme

--,i
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
R$21,78 R$ 5,95 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08620000 R$ 17,39 R$ 1,49 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 7,44 

VALOR: R$ 251,39 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 251,39 

VALOR BDI (25.00%): R$ 62,85 

VALOR COM BDII: R$ 314,24 

14.4. 86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN) 

ateriM FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

urirrÁRIO. TOTAL 

00011684 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 "X 40 CM SINAPI UN 1,00000000 R$ 61,20 R$ 61,20 

00003146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 Mls.1 X 10 M (L X 
C) 

SINAPI UN 0,02100000 R$ 3,85 R$ 0,08 

TOTAL Material: R$ 61,28 

)/Ião de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO:, :' 

uNITÁRid :
• ,~ • ,-;.; 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,15250000 R$21,78 R$3,32 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04810000 R$ 17,39 • R$ 0,83 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 4,15 

VALOR: R$ 65,43 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 65,43 

VALOR BDI (25.00%): R$ 16,36 

VALOR COM BDI: R$ 81,79 

• 

14.5. 85005 Espelho cristal esp. 4mm sem moldura (M2) 

Geral FONTE UNIU COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL

85005 Espelho cristal esp. 4mm sem moldura Composições M2 1,00000000 R$ 484,64 R$ 484,64 

TOTAL Geral: R$ 484,64 

VALOR: R$ 484,64 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 484,64 

-1 

Pinheito- Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001.80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

VALOR BDI (25.00%): R$ 121,16 

VALOR COM BDI: R$ 605,80 

14.6. 100863 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 (UN) 

Material 
llielea 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL,

00036207 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 
70 CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM 

SINAPI UN 1,00000000 R$ 427,71 R$ 427,71 

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8 

SINAPI UN 9,00000000 R$ 18,72 R$ 168,48 

_ 
TOTAL Material: R$ 596,19 

M.ão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇ°'UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,42280000 'R$21,78 R$30,98 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44830000 R$ 17,39 R$ 7,79 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 38,77 

VALOR: R$ 634,96 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 634,96 

“„ VALOR BDI (2$.01:1%): R$ 158,74 

VALOR COM BDI: ,R$ 793,70 

14.7. 86889 iBANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 (UN) 

Material FONTE LINID . PREÇO COEFICIENTE TOTAL 

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 
6,10 X 05 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILIPS 

SINAPI 11N 6,00000000 R$ 0,61. R$ 3,66 

00011795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5" CM 

SINAPI M2 1,00500000 R$679,24 R$682,63 

00004823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO SINAPI KG 0,52280000 R$ 40,16 1R$ 20,99 

00037329 REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,02110000 R$ 132,33 R$ 2,79 

00037591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 
CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO 

SINAPI UN 2,00000000 1R$ 20,27 R$ 40,54 

TOTAL Material: R$ 750,61 

-„ . Mâo de Obra com Encargos Complementares FONTE MD COEFICIENTE 
• PREÇO 
, - UNITÁRJO 

, , , 
TOTAL 

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,49440000 R$ 22,40 R$ 33,47 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,98340000 R$ 17,39 R$ 17,10 

TOTAL Mão de Obra com 
Encargos Complementares: 

R$ 50,57 

VALOR: R$ 801,18 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 801,18 

VALOR BDI (25.00%): R$ 200,30 

VALOR COM COM BDI: 1.001,48 

15.1. S02450 Limpeza geral (m2) 

CNP.' N.° 06.200.745/0001430 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RELATÓRIO ANALÍTICO COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

I 
'Énea' rgos—Cornplementares FONTE MIO 

h 

COE F I C [ENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

•YÕTÁL -. 
S10549 'Encargos Complementares - Servente ORSE 0,10000000 R$ 3,82 R$ 0,38 

TOTAL Encargos R$ 0,38 
Complementares: 

Material FONTE UNI() 
í PREÇO 

COEFICIENTE 
UNITÁRIO 

TOTAL 

101997 Sabão em pó ORSE kg 0,00500000 R$ 10,19 R$ 0,05 

102414 Vassoura piaçava ORSE un 0,05000000 I R$ 11,80 R$ 0,59 

TOTAL Material: R$ 0,64 

106111S Servente de obras ORSE 

UNID COEFICIENTE PREG°UNITÀ1410 . # TOTAL 
h 0,10000000 R$ 12,72 R$ 1,27 

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,27 

VALOR: R$ 2,28 

VALOR COM ENCARGOS: R$ 2,28 

VALOR BDI (25.00%): . R$ 0,57 

VALOR COM BOI: R$ 2,85 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANH? O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

A
PINHEIRO

RINIÏEIRO 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 

INSTALAÇÕES FISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 

-MA 

DATA : BOI 25,DC% 

FONTE 

C &EMA 

04856 

51060 

019A91 

VEIS44'.4.1 

201912 

10n0,4 

7025 07 COM DESONERAÇÃO 

2023.409 COM DESONERAÇÃO 

4440044. 

115 60% 

1119:1% 

MC,  . 44 

UE5 

.. 

8507% 

4 ,.704444 

RU, 

1242019 

ilneri 

104A23 

1042023 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES FISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

LOCAL: MUNICIPIO PINHEIRO MA 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
_ 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A GRUPO A 

-20,00 A1 INSS 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 • 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 - 3100 

AS FGTS 80 8,00 

A9 SECONCV 0,00 - 0,00 

„ TOTAL 36tap 36 80 

B GRUPO B 

,B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00 

62 Feriados 3,98 0,00 

B3 Auxílio- Enfermidade 0,91 0,70 

134 130 Salário 10,91 8,33 

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,05 

B'6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,64 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

B9 Férias Gozadas 9,99 . 7,63 

610 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 46,26 17,37 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,50 • 4,97 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15 0,12 

C3 Férias Indenizadas 3,65 2,79 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,17 3,95 

C5 Indenização Adicional 0,55 , 0,42 

TOTAL 16,02 12,25 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,02 6,39 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,58 0,44 

TOTAL 17,60 6,83 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N. °  06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

A + B + C + D = 116,68 73,25 

COO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A GRUPO A 

Al INSS 20,00 20,00.

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

6 GRUPO B . 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 

B2 Feriados 3,93 -0,00 

B3 Auxil io - Enfermidade 0,86 0,66 

B4 lt Salário 10,86 8,33 

B5 bcènça Paternidade 
.. 

0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas ,,. 0,72 0,56 

B7 Dias de CNIvas 1,45 0,00 

38 AuxIl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

139. : Férias Gozadas 9,65 740 

B10 Salário Maternidade 0,04- 0,03 

, 'TOTAL 45,54 17,11 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,78 . 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 

C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40 

C5 Indenização Adicional 0,40 0,31 

TOTAL 12,41 9,53 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,42 0,33 

TOTAL 17,18 6,63 

A + B + C + D = 111,93 70,07 

COO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

A GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

Pinheiro - Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCi 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

B GRUPO B . 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88 . • 000 

B2 Feriados 3,95 0,00 

B3 Auxil io - Enfermidade 0,87 - 0,66 

B4 13° Salário 10,96 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,50 0,00 

B8 Auxil io Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

B9 Férias Gozadas 11,11 8,45 

910 Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 47,22 • 18,16 

C GRUPO C 

Cl „ Aviso Prévio Indenizado 4,55 3,46 

CZ Aviso Prévio Trabalhado 0,11 . 0,08 

C3 Férias Indenizadas 3,15 , 2,40 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61 1,99 

C5 Indenização Adicional 0,38, 0,29 

TOTAL 10,80 8,22 

O GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41 3,23 
, 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38 0,29 

TOTAL 8,79 3,52 

A+B+C+D= 84,61 . 47,70 

Pinheiro- Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS DATA: BOI : 25,00% 

INSTALAÇÕES FISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

FON E V ET42..to HORA raça RE . - 

CAEMA 2019/12 116,68% - 12/2019 

ERO DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES FISICAS DE 
EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA 

ORSE 2023/09 111,93% 70,07% 11/2023 

SICRO 2023/07 COM DESONERAÇÃO - - 10/2023 

SINAPI 2023/09 COM DESONERAÇÃO 84,61% 47,70% 10/2023 

LOCAL: MUNICIPIO PINHEIRO MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SERVIÇOS 100,00% 100,00% 

1 PRELIMINARE 
S 

R$ 247,50 R$ 247,50 

50,00% 50,00% 100,00%
2 

D EMOLIÇÕES 
E RETIRADAS 

R$ 235.836,63 R$ 235.836,63 

R$ 20,00% 20,00% 30,00% 30,00% 100,00% 

3 ALVENARIA 1,561.864,68 R$ 1.561.864,68 

20,00% 20,00% 30,00% 30,00% 100,00% 

4 COBERTURA 
R$

464678145 R$464678145 

_ 
50,00% 50,00% 100,00% 

5 
REVESTIMEN 
TO 

R$ 94 9 1 9 05 ,9 R$ 994.059,91,

50,0b% 25,00% 25,00% °# 100,00% 

6 FORRO R$ 599.877,91 
= 

R$ 599.877,91 

R$ • 30,00% . 50,00% 20,00% ,, 100,00% 

7 ESQUADRIAS 
1 440 877,73 R$ 1.440.877,73 

30.00% 30,00% 40,00% 100,00% 
8 

PAVIMENTAÇ 
AO 

R$ 
1.574.974,75 R$ 1.574.974,75 

9 PINTURA ' 50,00% 50,00% 100,00% 

Pinheiro-Maranhão CNPJ N.D 06.200.745/000140 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Iria-
arzurrwr—sse_ 

4th na iEIPI 

R$-
6.378,377,29 

R$ 6.378.377,29 

10 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

R$ 
2.287.890,68 

30,00% 40.00% 30,00% 
.- 

100,00% 

R$ 2.287.890,68 

11 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICA 

R 436 14271 $ 
. , 

20,00% 70,00% 10,00% 100,00% 

R$ 436.142,71 

12 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS R$ 576.966,96 

30,00% 40,00% 30,00% 100,00% 

R$ 576.966,96 

13 
LOUÇAS, 
METAIS E 
GRANITO 

R$ 781.773,86 

50,00% 50,00% 1130,00% 

R$ 781.773,86 

14 
METAIS E 
ACESSÓRIOS 

R$ 551 25.556. 
50,00% 50,00% 100,00% 

R$ 551.556,25 

15 
LIMPEZA 
GERAL 

R$ 112.387,87 
30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

R$ 112.387,87 

%%%* 
..ffi%gC 

g%*6 
g%M 
0000000 
4%M6 
000000 

00 00000000 

Vinheiro - Maranhão CNN N." 06.200.745/0001-80 


